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ATAS DAS SESSÕES 
1 13. a S e s s ã o e x t r a o r d i n á r i a e m 25 de m a r ç o de 1953 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E d g a r d C o s t a . 
C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o s L u i z G a l l o t t i , 
Dou to r P l í n i o P i n h e i r o G u i m a r ã e s , Dou to r P e d r o 
P a u l o P e n n a e Costa , Desembargador F rede r i co 
Sussekind , M i n i s t r o A f r ã n i o A n t ô n i o da Costa , D o u 
to r P l í n i o de F re i t a s Travassos, P rocu rado r G e r a l e o 
Dou to r J a y m e de Assis A l m e i d a , S e c r e t á r i o do T r i b u 
n a l . D e i x o u de comparecer , por mot ivo jus t i f icado, o 
M i n i s t r o Henr ique D ' A v i l a . 

I _ N o expediente f o r am l idos : o t e l eg rama do 
•Desembargador M á r i o C o r r e i a da Cos ta , c o m u n i c a n 
do a sua e l e i ç ã o pa ra o cargo de Pres idente do T r i 
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de M a t o ' Grosso e a do 
Desembargador H é l i o F e r r e i r a de Vasconcelos p a r a o 
de Vice -P res iden te ; o of íc io do Senhor Pres idente da 
C â m a r a dos Deputados comunicando a e l e i ç ã o d a 
M e s a que d i r i g i r á os t rabalhos da presente s e s s ã o 
l eg i s la t iva ; o ofício do Pres idente do Senado F e d e r a l 
comunicando a c o n s t i t u i ç ã o d a M e s a , e le i ta e m s e s s ã o 
de dezeseis do corrente, e que d i r i g i r á os t rabalhos d a 
r e fe r ida C a s a , n o presente ano; o t e legrama do D e 
sembargador F lodoardo L i m a d a S i l v e i r a , Pres idente 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l da P a r a í b a , c o m u n i 
cando haverem assumido as f u n ç õ e s de membro do 
ci tado T r i b u n a l os Desembargadores A n t ô n i o G a b í n i o 
d a C o s t a M a c h a d o e M a n u e l M a i a de Vasconcelos , 

^eleitos e m s u b s t i t u i ç ã o , por e x p i r a ç ã o dcs respectivos 
mandatos , dos Desembargadores J o s é de F a r i a s e 
B r a z d a Cos ta B a r a c u h y , e a e l e i ção do p r i m e i r o d a 
queles desembargadores para a V i c e - P r e s i d ê n c i a . 

I I — F o r a m proferidas as seguintes d e c i s õ e s : 

1: M a n d a d o de S e g u r a n ç a n . ° 1-53 — Classe I I 
— E s p í r i t o S a n t o — ( A r a c r u z ) . (Contra a Resolução 
número 291, de 17-12-52, do Tribunal Regional Elei
toral, que determinou fossem realizadas eleições para 
o cargo de Prefeito Municipal da 11* seção da 20. a 

zona eleitoral — Aracruz). 
Impet rantes — F e r n a n d o D u a r t e Rabe lo , D e l e 

gado do P a r t i d o D e m o c r a t a C r i s t ã o e N a p o l e ã o Nunes 
P i beiro dos San tos . Impet rado — T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l . R e l a t o r — Dou to r Pedro P a u l o P e n a e 
C o s t a . 

P r e l i m i n a r m e n t e , e à unan imidade , n ã o se co
nheceu do pedido . 

2. Recur so de M a n d a d o de S e g u r a n ç a n.° 2-53 
— classe I I — R i o G r a n d e do Nor te ( G o i a n i n h a ) . 
(Contra o acórdão do Tribunal Regional Eleitoral que 
ãenegou o mandado de segurança, interposto pelo 
Partido Social Democrático contra o Doutor Juiz 
Eleitoral da 6. a zona — Goianinha — por não ser li
quido e certo o direito do impetrante — reabertura^ 
do alistamento e não permissão do direito de voto aos 
eleitores apontados como inscritos e transferidos ile
galmente) . 

Impet ran te — P a r t i d o Soeia i D e m o c r á t i c o . I m p e 
t rado — T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . R e l a t o r — D e 
sembargador Freder ico Sussek ind . 

Julgou-se prejudicado, por f a l t a de objetivo, o r e 
curso; d e c i s ã o u n â n i m e . 

3. Recur so n.° 12-53 — Classe I V — R i o G r a n d e 
do N o r t e ( M o s s o r ó ) . (Da decisão do Tribunal Regio
nal Eleitoral que negou provimento ao recurso da 
União Democrática Nacional e Partido Social Pro
gressista contra a decisão da Junta Eleitoral da 21 . a 

zona — Mossoró — que diplomou Jerõnimo Vingt Ro-
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sado Maia, candidato do Partido Republicano ao car
go de Prejeito daquele município — incompatibilidade 
yor. parentesco). 

R e c o r r e n t e — P a r t i d o Soc i a l Progress i s ta . R e c o r 
r idos — T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e P a r t i d o R e p u 
b l i c a n o . R e l a t o r — desembargador F rede r i co Susse
k i n d . I . • • < > [ 

N ã o se conheceu, p re l imina rmen te , do recurso, 
c o n t r a o voto do D o u t o r P e d r o P a u l o P e n n a e C o s t a . 

4 . P rccesso n . ° 8-53 — Classe X — P i a u í (Te -
r e z i n a ) . (Ofício do Senhor Desembargador Presiden
te do Tribunal Regional Eleitoral submetendo a este 
Tribunal o afastamento, por três meses, das funções 
na Justiça Comum, do Doutor Pedro de Morais Brito 
Conde) 

R e l a t o r — M i n i s t r o A f r â n i o C o s t a . 
A u t o r i z a d o , unan imemente , o afas tamento s o l i c i 

t a d o . , 

5. 'Processo n . ° 6-53 — Classe X — Represen ta 
ç ã o — M i n a s G e r a i s . (Oficio do Senhor Desembar
gador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral en
caminhando anteprojeto sobre instalação de Fórum 
Eleitoral e solicitando. que o Tribunal Superior Elei
toral represente ao Congresso Nacional, no sentido 
da respectiva aprovação). 

R e l a t o r : D o u t o r P l í n i o P i n h e i r o G u i m a r ã e s . 
Resolveu-se que o assunto seja tomado como s u 

g e s t ã o e aprec iada , como ta l , n a opor tunidade do 
exame das que o T r i b u n a l o f e r e c e r á p a r a a r e v i s ã o 
do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

6. Processo n . ° 7-53 — Classe X — R i o G r a n d e 
do S u l . (Por to A l e g r e ) . (Telegrama do Senhor De
sembargador Presidente do Tribunal Regional Elei
toral consultando se despachante aduaneiro, em fa
ce da art. 11, do Decreto n.° 4.014, de 13-1-52, está 
incompatibilizado para exercer cargo de Juiz do Tri
bunal Eleitoral). 

R e l a t o r : Desembargador F rede r i co S u s s e k i n d . 
Respondeu-se a f i rma t ivamente à consu l ta , de 

acordo c o m o vo to do R e l a t o r . 

I I I — F o r a m publ icadas v á r i a s d e c i s õ e s . 

ATOS DA PRESIDÊNCIA 

Despachos 

N o M a n d a d o de S e g u r a n ç a n . ° 3-53 — Classe I I 
— Distrito Federal (Rio Grande do Sul — Irai), i m 
pe t rado pe lo P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o , U n i ã o D e 
m o c r á t i c a N a c i o n a l e os candidatos interessados, c o n 
t r a a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o 
G r a n d e do S u l , que designou os dias 14 e 29 de mar
ç o de 1953, respect ivamente , pa ra o ence r ramento do 
reg is t ro de candida tos e a r e a l i z a ç ã o de novas e le ições 
p a r a os cargos de Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e Vereadores 
— M u n i c í p i o de I r a i — 73. a zona — c u m p r i n d o o 
A c ó r d ã o n . ° 979, do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , o Se 
n h o r M i n i s t r o Pres idente exa rou o seguinte despacho: 
" C u m p r a m os requerentes o que d i s p õ e o art. 6.° da 
L e i n . ° 1.533, de 1951. R i o , 10-3-53. — Edgard Costa, 
P r e s i d e n t e " . 

N a p e t i ç ã o pro tocolada sob o n . ° 556-53, e m que 
C í c e r o M o r a i s , f u n c i o n á r i o púb l i co , requer a sua ex
c l u s ã o d a l i s t a dos membros do D i r e t ó r i o E s t a d u a l do 
P a r t i d o R e p u b l i c a n o T r a b a l h i s t a , o S r . M i n i s t r o P re 
s idente exa rou o seguinte despacho: " D i r i j a - s e , que
rendo, ao T r i b u n a l Reg iona l , e m face do que d i spõe 
o § 1.° do ar t . 139 do C ó d i g o E l e i t o r a l . R i o , 18-3-53. 
— Edgard Costa, P r e s i d e n t e " . 

E x o n e r a ç ã o 

O Pres iden te do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
usando d a a t r i b u i ç ã o que lhe confere o ar t igo 97, n ú 
mero I I da C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , combinado c o m o 

ar t igo 9.°, l e t r a h, do R e g i m e n t o In terno , e tendo e m 
v i s ta o que consta do Processo n.° 490-53, 

Resolve exonerar M a r i a A l i c e M a r a c a j á B a t i s t a , 
do cargo que ocupa, e m c a r á t e r in te r ino , de A u x i l i a r 
J u d i c i á r i o , classe " I " , do Q u a d r o da Sec re ta r i a do 
T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

R i o de Jane i ro , em 6 de m a r ç o de 1953. — Edgard 
Costa, Pres idente . 

L i c e n ç a s 

Concedendo a J o s é B o g é a Nogue i r a d a C r u z , 
R e d a t o r de Debates, p a d r ã o " O " , 5 dias de l i c e n ç a , 
n o p e r í o d o de 23-2-53 a 27 de fevereiro de 1953, i n 
clusive, nos termos dos arts. 88, I e 105 da L e i n ú 
mero 1.711, de 28-10-52. 

Concedendo a M a r i a G r a ç a C a r v a l h o , O f i c i a l J u 
d i c i á r i o , classe " L " , 10 dias de l i c ença , e m pror roga
ção , no p e r í o d o de 26-2-53 a 7-3-53, inc lus ive , nos te r 
mos dos arts. 88, I , 92 e 105 d a L e i n . ° 1.711, de 28-10 
de 1952. 

Concedendo a M i l t o n Paes da S i l v a , C o n t í n u o , p a 
d r ã o " I " , 90 dias de l i c e n ç a , e m p r o r r o g a ç ã o , no pe
r í o d o de 23-2-53 a 23 de m a i o de 1953, inc lus ive , nos 
termos dos arts. 88,' I , 92 e 104 d a L e i n . ° 1.711, de 
28-10-52. 

• Concedendo a M a r i a G r a ç a C a r v a l h o , O f i c i a l 
J u d i c i á r i o , classe " I " , 10 d ias de l i c e n ç a , e m p r o r r o 
g a ç ã o , n o p e r í o d o de 16 a 25-2-53, inc lus ive , nos ter-, 
mos dos arts. 88, I , 92 e 105 da L e i n . ° 1.711, de 28-10. 
de 1952. 

Concedendo a L u í s Car los L i sboa , Escrevente dac -
t i l ó g r a f o , r e f e r ê n c i a 19, 1 d i a de l i c e n ç a — 27-2-53, 
nos termos dos arts. 88, I , e 105, da L e i n .° 1.711, de 
28-10-52. 

N o m e a ç ã o 

O Presidente do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
usando d a a t r i b u i ç ã o que lhe confere o ar t igo 97, n ú 
mero I I d a C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , combinado c o m o 
ar t igo 9.°, l e t r a h, do R e g i m e n t o In terno , 

Resolve nomear M a r i a A l i c e M a r a c a j á B a t i s t a , 
p a r a exercer, in te r inamente , o cargo d a classe " H " , 
da ca r r e i r a de A u x i l i a r J u d i c i á r i o , do Q u a d r o d a Se
c re ta r ia do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , c r iado pe la 
L e i n . ° 1.814, de 14-2-53. 

R i o de Jane i ro , e m 6 de m a r ç o de 1933. — Edgard 
Costa, Presidente. 

DECISÕES 

A C Ó R D Ã O N.° 868 

(Recurso n.° 3.004 — P a r á — B e l é m ) 

Ê incompetente a Justiça Eleitoral para cas
sar mfindato de deputado investido nas funções. 

Vistos , relatados e discut idos estes autos de R e 
curso Espec ia l n .° 2.0O4, do P a r á , e m que é recorrente 
o P a r t i d o S o c i a l T r a b a l h i s t a e recor r ido A n t ô n i o 
H a m i l t o n I m b i r i b a da R o c h a : 

O a c ó r d ã o recorr ido, que bem resume o caso, é o 
seguinte: 

Pre tende o P a r t i d o Soc i a l T r a b a l h i s t a , seja 
por este T r i b u n a l decretada a ine legibi l idade do 
c i d a d ã o A n t ô n i o H a m i l t o n I m b i r i b a d a R o c h a 
e c o n s e q ü e n t e m e n t e anu lado o seu d i p l o m a de 
deputado Es t adua l , por ser dec laradamente c o 
m u n i s t a . 

D u a s fo ram as p re l iminares levantadas n a 
c o n t e s t a ç ã o de folhas, pelo representado: — i n -
tempest iv idade da r e p r e s e n t a ç ã o e i n c o m p e t ê n 
c i a deste E g r é g i o T r i b u n a l . 

A p r i m e i r a n ã o merece ser conhecida , por isso 
que é i n e g á v e l assist ir aos par t idos legalmente 
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registrados o dire i to de r e p r e s e n t a ç ã o como en
tendem poder fo rmula r o P a r t i d o o ra repre
sentante . 

Re l a t i vamen te à segunda, a sua p r e c e d ê n c i a 
se i m p õ e . 

C o m efeito, f ixando a c o m p e t ê n c i a dos T r i 
bunais Reg iona i s , d i spõe o art . 12 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , o seguinte : — Letra F — ordenar o r e 
gistro e o cance lamento de regis t ro des d i r e t ó r i o s 
estaduais e m u n i c i p a i s de par t idos po l í t i cos 
e bem ass im de candidatos a governador e vice-
governador e membros do Congresso N a c i o n a l 
e das a s s e m b l é i a s leg is la t ivas ; 

Letra G — apura r c o m os resultados parc ia i s 
enviados pelas juntas eleitorais, os resultados 
f ina is das e le ições de governador e v i c e - g ó v e r -

. nador , de membros do Congresso N a c i o n a l e das 
A s s e m b l é i a s Legis la t ivas , p r o c l a m a r os. eleitos e 
expedi r os respectivos diplomas, remetendo, den 
t ro do prazo de dez dias a p ó s a p r o c l a m a ç ã o de 
c a d a resul tado f i n a l , ao T r i b u n a l Super ior , c ó 
p i a das atas dos seus t r aba lhos . 

D e se reconhecer, pois, que a c o m p e t ê n c i a 
dos. T r i b u n a i s Regiona i s , f i n d a c o m a expedi
ç ã o de d ip lomas , e, se ass im e s t á expresso, é 
i n d i s c u t í v e l a i n c o m p e t ê n c i a deste E g r é g i o T r i - • 
b u n a l p a r a ju lgar , i ne leg íve l , o c i d a d ã o A n t ô n i o 
H a m i l t o n I m b i r i b a da R o c h a e anu lado o seu 
d i p l o m a de Depu tado Es t adua l , expedido e m 
20 de j ane i ro de 1951. 

À v i s t a do exposto: — A c o r d a m os Juizes • 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , por u n a n i m i 
dade de votos, desprezar a p r i m e i r a p r e l i m i n a r , 
e quanto à segunda, a i n d a por unan imidade , 
dela conhecer por j u lga r incompetente este 
T r i b u n a l " . 

Houve recurso e o i lus t re D r . P r o c u r a d o r G e r a l , 
e m i t i u este parecer : 

" O P a r t i d o S o c i a l T r a b a l h i s t a recorre d a de
c i s ão do Colendo T r i b u n a l R e g i o n a l no Es tado 
do P a r á , que se declarou incompetente p a r a 

. cassar o m a n d a t o expedido a A n t ô n i o H a m i l t o n 
I m b i r i b a d a R o c h a , deputado à A s s e m b l é i a L e 
g i s l a t i v a daquele Estado, a legando que, sendo 
o mesmo comunis ta , estar ia f raudado o ju lgado 
deste E g r é g i o T r i b u n a l Super io r cancelando o 
registro do P a r t i d o C o m u n i s t a do B r a s i l , vis to 
como o c i t ado candidato , apesar de eleito n a 
legenda do P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o , es
t a r i a exercendo at ividades declaradamente c o 
munis tas n a A s s e m b l é i a L eg i s l a t i v a do E s t a d o . 

B e m andou o Co lendo T r i b u n a l R e g i o n a l 
n ã o . dando provimento à r e c l a m a ç ã o do re
cor ren te . 

C o m efeito, ressalte-se, in ic ia lmente , a i m p r o -
pr iedade do meio processual u t i l i zado pelo P a r 
t ido S o c i a l T r a b a l h i s t a p a r a requerer a ' cassa
ç ã o do m a n d a t o . 

N a s i s t e m á t i c a do a tua l C ó d i g o E l e i t o r a l as 
m a n i f e s t a ç õ e s de inconformidade con t ra os atos 
de d i p l c m a ç ã o de candidatos devem ser ex
pressas a t r a v é s recurses tempestivos con t r a 

• esses atos. = 
N ã o havendo sido os mesmos interpostos, t o r 

na-se i l e g í t i m a qualquer r e a p r e c i a ç ã o e m torno 
d a va l idade daqueles d iplomas, por is to que a 
o c o r r ê n c i a da/ p r e c l u s ã o resu l ta n a va l idade 
a u t o m á t i c a dos mesmes. 

P o r i g u a l n ã o e ra de ser dado p rov imento . 
• à r e c l a m a ç ã o , v is to como se refere e la a 

m a t é r i a que escapa das a t r i b u i ç õ e s da J u s t i ç a 
E l e i t o r a l , q u a l seja, o compor tamento dos 
candida tos eleitos no exe rc í c io do manda to que 
lhes fo i confe r ido . 

Confo rme j u r i s p r u d ê n c i a j á f i r m a d a por 
este E g r é g i o T r i b u n a l Super ior , a c o m 
p e t ê n c i a d a J u s t i ç a E l e i t o r a l esgota-se c o m a 
e x p e d i ç ã o do d ip loma , cabendo n ã o a e la e s i m 
aos ó r g ã o s legislat ivos exercer o poder d i s c i p l i 

n a r sobre os elei tos. A s s i m , sendo, eTa ce r t a 
men te incompetente o Co lendo T r i b u n a l R e g i o 
n a l p a r a apreciar as a l e g a ç õ e s do P a r t i d o S o 
c i a l T raba lh i s t a , isto é a a t iv idade f rancamente 
c o m u n i s t a do recorr ido, S r . A n t ô n i o H a m i l t o n 
I m b i r i b a d a R o c h a , n a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a 
do Es tado do P a r á . 

Somos, por esses mot ives , de parecer que se 
n ã o teme conhec imento do r ecur so" . 

Decide o T r i b u n a l Super io r E le i t o r a l , u n a n i m e 
mente, de acordo com o parecer do D r . P r o c u r a d o r 
G e r a l , n ã õ conhecer do recurso, pois a J u s t i ç a E l e i 
t o r a l n ã o é competente pa ra cassar manda to de d e p u 
t ado inves t ido nas f u n ç õ e s . 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , 3 de j u l h o de 1952. —-Edgard Cos
ta, Pres idente . — Luiz Gallotti, R e l a t o r . — F u i p r e 
sente: Plínio de Freitas Travassos, P rocurador G e r a i . 

(Publ icado e m . s e s s ã o de .23-3-53) . 

A C Ó R D Ã O N.° 917 

(Recurso n.° 2.036 — A m a z o n a s —* Labrea) 

Cabe recurso para o Tribunal Superior Elei
toral, é não para o Tribunal Regional Elei
toral; dó despacho que indefere ou nega segui-
mento ao interposto com fundamento no artigo 
167 do Código Eleitoral. 

Não se conhece, porém, do recurso, se in
tempestivamente oferecido. 

Vis tos , e tc . 
O J u i z E l e i t o r a l d a 12. a zona do Estado do A m a 

zonas inde fe r iu o registro dos candidatos ind icados 
pelo P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o as e le ições m u n i c i p a i s 
de 16 de dezembro de 1951, porque o requerente n ã o 
era seu delegado c redenc iado . Interposto recurso p a 
r a o T r i b u n a l .Reg iona l , este deu-lhe prov imento e 
defer iu o regis t ro . R e c o r r e u a U n i ã o D e m o c r á t i c a 
N a c i o n a l p a r a este T r i b u n a l Super ior , mas seu r e 
curso fo i indefer ido pelo Desembargador P res iden te 
do T r i b u n a l R e g i o n a l do A m a z o n a s . D e novo recor
r eu a U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l , mas p á r a o T r i 
buna l R e g i o n a l , c o m apoio n o art. 172 do C ó d i g o E l e i 
t o r a l . D a d e c i s ã o do mesmo T r i b u n a l R e g i o n a l r e 
cor reu p a r a este T r i b u n a l Super ior , que, por a c ó r d ã o 
de 30 de a b r i l deste ano, deu- lhe prov imento p a r a 
de te rminar o encaminhamen to do recurso, " — p a r a 
sua dev ida a p r e c i a ç ã o " . 

J á f i cou acentuado, n a d e c i s ã o an te r io r desta 
T r i b u n a l , que do despacho do Desembargador P r e s i 
dente do T r i b u n a l R e g i o n a l , indefer indo o recurso 
interposto, c a b í v e l e ra o recurso previs to n a R e s o l u ç ã o 
n . ° 4.376 de 1951 ( B o l e t i m E l e i t o r a l , n . ° 4, p á g . 17) 
p a r a o T r i b u n a l Super ior , e n ã o p a r a o T r i b u n a l 
R e g i o n a l , de vez que ao p r ime i ro é que é dada a c o m 
p e t ê n c i a pa ra apreciar os recursos p a r a ê le m a n i f e s 
tados. 

Ver i f ica-se , agora, com o estudo dos autos o r i g i 
na is remetidos, que a U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l , 
dent ro do prazo de 48 horas, n ã o recorreu p a r a este 
T r i b u n a l Super io r de despacho do Desembargador 
Pres idente , indefer indo o seu recurso . U s o u de r e 
curso i m p r ó p r i o e p a r a outro T r i b u n a l que n ã o o 
competente . Pretende a m o d i f i c a ç ã o daquele despa
cho ta rd iamente , sem a o b s e r v â n c i a de t e rminada de 
prazo pela R e s o l u ç ã o n . ° 4.376 (ar t . 3.°, § 1 . ° ) , . p r a z o 
j á f i ndo de h á m u i t o . 

A c o r d a m , ass im os Ju izes do T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l , por unan imidade de votos, n ã o conhecer do 
recurso, por in tempes t ivo . 

. S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , e m 6 de outubro de 1952. — 
Edgard Costa, Presidente. — Frederico Sussekind, 
Rela to r . — F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, 
Procu rado r G e r a l . 

(Publ icado em' s e s s ã o de 3-11-52). . • 
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A C Ó R D Ã O N.° 920 

( M a n d a d o de S e g u r a n ç a n . ° 89 — D i s t r i t o F e d e r a l — 
S ã o P a u l o — Jau) 

Não é idôneo o mandado de segurança para 
sustar os efeitos da execução de julgado irre-
corrivel. 

Nestes autos n.° 89, a U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l , 
J o s é M a g a l h ã e s de A l m e i d a P r a d o e G u s t a v o C h i o z z i 
r eque re r am m a n d a d o de s e g u r a n ç a c o n t r a o a c ó r d ã o 
p ro fe r ido pelo T r i b u n a l . Super io r E l e i t o r a l n o j u l g a 
m e n t o dos recursos especiais conjuntos, n . ° 1.981, de 
J a ú , S ã o P a u l o , p a r a que "seja declarado n u l o o j u l 
gamen to p ro fe r ido" , e " p a r a sustar- lhe os efeitos da 
sua e x e c u ç ã o " , assegurahdo-se a J o s é M a g a l h ã e s de 
A l m e i d a P r a d o o d i re i to de exercer as f u n ç õ e s de 
P re f e i t o M u n i c i p a l de J a ú , e a Gus t avo C h i o s s i o 
e x e r c í c i o do cargo de vereador . 

O a c ó r d ã o do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , que 
cons ide rou insubsis tente a a n u l a ç ã o d a v o t a ç ã o d à 6. a 

s e ç ã o . d e J a ú , s e r i a nulo , porque fo i p rofe r ido con t ra 
a d i s p o s i ç ã o do ar t . 11. § ú n i c o , do C ó d i g o E l e i t o r a l , e 
c e m ofensa da coisa j u l g a d a . 

P o r despacho de 11 de se tembro ú l t i m o - ( f l s . 46), 
o r e l a to r so l i c i tou i n f o r m a ç õ e s ao S r . Pres idente do 
T r i b u n a l , negando a pedida s u s p e n s ã o do a to . 

A Sec re t a r i a ofereceu c ó p i a do a c ó r d ã o n ú m e r o 
830, de 8 de m a i o p. p. (fls. 48 ) . 

O S r . P r o c u r a d o r G e r a l op inou pelo defer imento 
do pedido, a f i m de ser submet ida a m a t é r i a do re
curso n . ° 1.981 a novo ju lgamento , de que pa r t i c ipem 
todos os membros do T r i b u n a l (fls. 5 6 ) . 

L u í s L i a r t e , a t ua l Prefe i to dü M u n i c í p i o de J a ú , 
i m p u g n o u o pedido, como assistente, nos termos do 
ar t . 19 d a L e i n . ° 1.533, de 31 de dezembro de 1951 
(fls. 61) . 

T e n d o e m v i s ta o exposto, acordam, u n â n i m e s , os 
Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l n ã o conhecer 
do ped ido . 

A d i s p o s i ç ã o do art . 5.°, I I , d a L e i n . ° 1.533, n ã o 
pe rmi te que seja i m p u g n a d a pelo mandado de se
g u r a n ç a d e c i s ã o que tenha adqui r ido f o r ç a f o r m a l de 
coisa j u lgada , consoante o precei to do art. 120 da 
C o n s t i t u i ç ã o . 

A l é m de ser c o n t r á r i o , à n o r m a do art . 165 do 
. C ó d i g o E l e i t o r a l , o pedido envolve querella nullitatis, 
, i n a d m i s s í v e l n o processo e l e i to ra l . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , 9 de outubro de 1952. — Edgard 
Cosia, P res iden te . — Hahnemann Guimarães, R e l a 
t o r . — F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, 
P r o c u r a d o r Gera 1 ! . 

A C Ó R D Ã O N.° 921 

(Recurso n . ° 2.017 — M i n a s G e r a i s — M o n t e Alegre 
de M i n a s ) 

Não se conhece de recurso, em que se re
produz matéria já decidida e em que ocorreu 
preclusão. 

Vis tos , e tc . 
A c o r d a m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do re
curso in te rpos to por L u í s D u t r a A l v i m , Prefe i to de 
M o n t e A l e g r e de M i n a s , e outros e con t r a a d e c i s ã o 
do T r i b u n a l R e g i o n a l de M i n a s Gera i s , que m a r c o u 
o d i a 2 de novembro p r ó x i m o para a r e a l i z a ç ã o de 
e l e i ções n o M u n i c í p i o de C a n á p o l i s (148. a Z o n a ) , nos 
te rmos do parecer do S r . D r . P rocurador G e r a l . 

Ve r i f i c a - se que n ã o houve recurso d a an ter ior 
d e c i s ã o do T r i b u n a l recorr ido, quanto à i n c l u s ã o do 

• M u n i c í p i o de C a n á p o l i s entre a q u ê i e s onde se deve
r i a m r ea l i z a r e l e i ções m u n i c i p a i s . O recurso, que foi 
in terposto , fo i d a posterior d e c i s ã o do mesmo T r i 
buna l , que f i x o u a d a t a de 2 de novembro p r ó x i m o 
p a r a a r e a l i z a ç ã o dessas e le ições mun ic ipa i s , ou nos 

M u n i c í p i o s criados, f i x a ç ã o d e ' s u a c o m p e t ê n c i a (a r t i 
go 17, l e t r a " d " do C ó d i g o E l e i t o r a l ) , u m a vez que, 
a respeito, n a d a de t e rmina ra a l e i . 

Neste recurso, os recorrentes ins i s tem n a m a t é 
r i a , j á dec id ida pelo T r i b u n a l recorr ido, quando do 
ju lgamen to da r e p r e s e n t a ç ã o n . ° 17-52, m a t é r i a p re-
c lusa (§ 2.° do art. 152 do C ó d i g o E l e i t o r a l ) , i m p e 
d indo sua n o v a a p r e c i a ç ã o , por cons t i tu i r coisa j u l 
gada . 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , e m 9 de outubro de 1952. — 
Edgard Costa, -Presidente. — Frederico Sussekind, 
Rela to r . — F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, 
Procu rado r G e r a l . 

(Publ icado e m s e s s ã o de 27-10-52). 

A C Ó R D Ã O N . " 929 

(Recurso n.° 1.657 — G o i á s — I tumbia ra ) 

Desde que o Tribunal conclui por não haver 
indicio de violação da urna, não há razão para 
que ordene exame pericial que, somente em c c -

• so contrário, se impõe, conforme ' o artigo 
97, § 1.° do Código Eleitoral. 

Vistos , e tc . > 
A c o r d a m os Juizes do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l , 

à unan imidade , n ã o conhecer do recurso, por i nex i s 
tente v io l ação à l e i . 

A J u n t a A p u r a d o r a da 16. a Z o n a de G o i á s r e 
cusara-se a apurar a u r n a d a 1 3 a s e ç ã o , e m I t u m b i a 
ra , por e n t e n d ê - l a v i o l a d a . 

Reco r r eu a U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l , tendo 
se conformado c o m a d e c i s ã o o P a r t i d o S o c i a l D e 
m o c r á t i c o . C o n t r a a r r azoando o recurso, o o r a recor 
ren te sus tentou ao r e v é s do art . 97, § 1.°, que tendo 
sido encontrados ves t í g io s de v i o l a ç ã o d a u r n a , bem 
dec id i ra a J u n t a , dispensando o exame per ic ia l , d i a n 
te de i nd í c io s t ã o elamoresos; a l é m de que. o T r i b u 
n a l n o ju lgamento poder ia dec id i r . 

O T r i b u n a l dec id iu que- n ã o houvera v i o l a ç ã o , 
que tudo de r iva ra d a m á c o n f e c ç ã o d a u r n a , sem 
c o n s e q ü ê n c i a s maiores cen t r a a verdade e l e i to ra l . 

Venc ido , agora e n t ã o , o P a r t i d o recorrente faz 
grande cabedal da f a l t a do exame per i c i a l , chegando 
a ver n a s u a o m i s s ã o , v i o l a ç ã o à l e t r a d a l e i . 

O r a , dando por v i o l a d a a u r n a , o T r i b u n a l n ã o 
i n f r i n g i u por qualquer fo rma o art. 97, § 1.° in verbis: 

"Se houver i n d í c i o de v i o l a ç ã o da u r n a " p roc t -
d e r - s e - á da seguinte f o r m a : 

O T r i b u n a l n ã o e n c o n t r o u . i n d í c i o de v io l ação , l o 
go n ã o t i n h a que de te rminar qualquer d i l i g ê n c i a . 

Q u a n t o ao m é r i t o é m a t é r i a de fato, n ã o d á ense
jo ao recurso. A o T r i b u n a l cabe apreciar a p rova e 
de la ex t ra i r o seu convenc imento . 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , 27 de outubro de 1952. — Edgard 
Costa, Presidente . — Afránio Costa, Re la to r . — F u i 
presente: Plínio de Freitas Travassos, P rocurador G e 
r a l . 

(Publ icado em s e s s ã o de 17-11-52). 

A C Ó R D Ã O N.° 933 

(Recurso n.° 1.658 — G o i á s — I tumbia ra ) 

Não pode a parte prender o fundamento do 
recurso, por outro versando matéria omitida 
na instância originária. 

Vistos , etc. 
A c o r d a m os Juizes do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l , 

à unan imidade , n ã o conhecer do recurso. Pe ran te a 
J u n t a A p u r a d o r a o P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o r e 
c l amou con t r a a a p u r a ç ã o de duas urnas , porque as 
mesas receptoras f unc iona ram e m p r é d i o , a seu ver, 
i n c o m p a t í v e l com as e x i g ê n c i a s legais, por ser. e m 
propriedade p r ivada de parente d è u m cand ida to . N a 
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J u n t a v ingou a r e c l a m a ç ã o ; convocado pelo T r i b u n a l 
a se mani fes ta r como recorr ido, in s i s t iu apenas neste 
fundamento . O T r i b u n a l en tendeu improcedente as 
r a z õ e s d a J u n t a e m a n d o u apurar as u r n a s . A í e n t ã o 
aparece u m novo mot ivo , q u a l o de que u m a ce r ta 
Te res inha , v o t a r a n ã o só a l i , como e m o u t r a seçà-o 
e le i tora l ; mas t a l mot ivo, como o p r ó p r i o impugnan te 
diz, resul ta do exame dos documentos : atas, fo lhas de 
v o t a ç ã o , etc., exame esse que precede à a p u r a ç ã o e 
ass im dever ia a i m p u g n a ç ã o ter s ido f o r m u l a d a pe
ran te a J u n t a apu radora quando e x a m i n o u p a p é i s , e 
n ã o ao T r i b u n a l o r i g i n à r i a m e n t e . T a l r e c l a m a ç ã o te
r i a por fundamento e base os documentos d a s e ç ã o , 
que fo r am examinados pela J u n t a e con t r a os quais 
o recorrente n ã o se i n s u r g i u n a o c a s i ã o o p o r t u n a . 

Se houvera feito, como devera a i m p u g n a ç ã o se
g u i r i a con jun tamente c o m a u r n a p a r a o T r i b u n a l . 
N ã o ' poder ia a r e c l a m a ç ã o ser conhec ida o r i g i n à r i a 
mente pelo T r i b u n a l R e g i o n a l , mas, s i m , e m grau de 
recurso . A J u n t a dever ia ter-se manifes tado a res
pe i to . 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , em 30 de outubro de 1952. — 
Edgard Costa, Presidente . — Ajránio Antônio do. 
Costa, Re la to r . — F u i presente: Plínio de Freitas 
Travassos, P rocu rado r G e r a l . 

(Publ icado e m s e s s ã o de 27-11-52). 

A C Ó R D Ã O N.° 974 

(Recurso n . ° 1.848 — G o i á s ) 

Aliança de partidos: Não infringe a lei, o 
acórdão que mandou computar em favor dela 
os votos contendo apenas a legenda de um dos 
partidos aliados. • 

Vistos , e tc . 
A c o r d a m os Juizes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l 

n ã o conhecer do recurso, con t ra o voto do professor 
M a t e s P e i x o t o . 

Fo rmara - se , e m G o i á s , u m a a l i a n ç a entre o P a r 
t i d o S o c i a l Progress is ta e o P a r t i d o Repub l i cano , 
pa ra d i spu ta rem ele ições de deputados à s C â m a r a s 
F e d e r a l e E s t a d u a l . 

A o proceder-se à a p u r a ç ã o das e le ições , n a u r n a 
f o r a m encontradas c é d u l a s contendo nomes de c a n 
didatos, registrados pe la c o l i g a ç ã o , mas, f igurando 
apenas a legenda de u m dos part idos col igados. 
A p u r a d o s tais votos p a r a a A l i a n ç a , insurgiu-se o 
P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o , pretendendo anu la r as 
c é d u l a s . 

Repe l ido pela J u n t a e pe lo T r i b u n a l , nesse desi-
ãeratum, veio o recurso p a r a este Super io r E l e i t o r a l . 
M a s , o art. 55, § 4.°, prescreve: P a r a r e p r e s e n t a ç ã o 
n a C â m a r a dos Deputados, A s s e m b l é i a s Legis la t ivas 
e C â m a r a s M u n i c i p a i s , f a r - s e - á a v o t a ç ã o e m u m a 
c é d u l a só , c o m a legenda p a r t i d á r i a e qualquer dos 
nomes da respect iva l i s t a reg is t rada . § 3.°: Se a c é 
d u l a cont iver legenda e nome de cand ida to de outro 
par t ido , a p u r a r - s e - á o voto somente p a r a o P a r t i d o 
cuja legenda constar da c é d u l a . 

É evidente a i m p e r t i n ê n c i a do texto ao caso c o n 
creto, mesmo porque a ap l icar -se a regra por ana lo 
gia , r e d u n d a r i a exatamente no que p ra t i cou o a c ó r d ã o 
r eco r r ido . 

O art . 140, permiss ivo d a a l i a n ç a , no I 4.° per 
m i t e que nas e le ições a que concor ra , e m a l i a n ç a , 
cada pa r t i do al iado, p o d e r á usar, sob a d a A l i a n ç a a 
sua p r ó p r i a legenda . O r a , t a m b é m n ã o col ide a de
c i s ã o c o m o texto, enfrentando s i t u a ç ã o d ive rsa . 

A d e c i s ã o do T r i b u n a l a quo, dando os votos por 
v á l i d o s , e m vez de v io la r a l e i , d á - l h e cumpr imen to 
conforme a f ina l idade do art. 140. 

Reun idos os par t idos aliados, con jugam es forços 
p a r a a v i t ó r i a c o m u m ; seus candidatos , registrados 
n a a l i a n ç a , perdem a c ô r p a r t i d á r i a , p a r a tomar a da 
c o l i g a ç ã o . Des ta sorte, o voto dado a qualquer deles 
ou a qualquer dos par t idos coligados, d e v e r á f a t a l 
mente reflet ir-se, n ã o no par t ido isoladamente , mas , 
n a a l i a n ç a . 

D a qualquer sorte, p o r é m , n e m s ã o do mis te r ta is 
c o n s i d e r a ç õ e s , porque h á e x a m i n a r apenas a a p o n t a 
da v i o l a ç ã o do art. 140, § 4.°, e este, como f a c i l m e n 
te se depreende, n a d a d i spõe em c o n t r á r i o do que 
resolveu o a c ó r d ã o . 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , 6 de novembro de 1952. —Edgard 
Costa, Pres idente . — Afrãnio Antônio da Costa, R e 
lator. — F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, 
P r o c u r a d o r G e r a l . 

(Fub l i cado em s e s s ã o de 24-11-52). 

A C Ó R D Ã O N.° 975 

(Recurso n.° 1.849 — G o i á s — G o i â n i a ) 

Aliança de partidos: Não infringe a lei, o 
acórdão que mandou computar em favor dela 
os votos contendo apenas a legenda de um dos 
partidos aliados. 

Vistos , e tc . 
A c o r d a m os Juizes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l 

n ã o conhecer do recurso, c o n t r a o voto db professor 
Ma tos P e i x o t o . 

F o r m a r a - s e , e m G o i á s , u m a a l i a n ç a entre o 
P a r t i d o S o c i a l Progress is ta e o P a r t i d o Repub l i cano , 
p a r a d isputar e le ições de deputados à s C â m a r a s F e 
dera l e E s t a d u a l . 

A o proceder-se à a p u r a ç ã o das e le ições , n a u r n a 
f o r a m encontradas c é d u l a s contendo nomes de c a n 
didatos, registrados pe la co l igação , mas, f igurando 
apenas a legenda de u m dos part idos col igados. A p u 
rados tais votos pa ra a A l i a n ç a , insurgiu-se o P a r t i d o 
Soc i a l D e m o c r á t i c o , pretendendo anu la r as c é d u l a s . 

Repe l ido pe la J u n t a e pelo T r i b u n a l , nesse desi-
deratum, veio o recurso p a r a este Super io r E l e i t o r a l . 
M a s , o ar t . 55, § 4.°, prescreve: P a r a r e p r e s e n t a ç ã o 
na. C â m a r a dos Deputados, A s s e m b l é i a s Leg i s l a t ivas 
e C â m a r a s M u n i c i p a i s , f a r - s e - á a v o t a ç ã o e m u m a 
c é d u l a só , com a legenda p a r t i d á r i a e qualquer dos 
nomes da respect iva . l i s ta regis t rada . § 3.°: Se a c é d u 
l a con t ive r legenda e nome de cand ida to de ou t ro 
par t ido, a p u r a r - s e - á o voto somente p a r a o P a r t i d o 
cu ja legenda constar da c é d u l a . 

É evidente a i m p e r t i n ê n c i a do texto ao caso c o n 
creto, mesmo perque a apl icar -se a r eg ra por a n a 
logia , r edunda r i a exatamente no que p ra t i cou o a c ó r 
d ã o r ecor r ido . 

O art . 140, permiss ivo d a a l i a n ç a , no § 4.° p e r m i 
te que nas e le ições a que concorra , e m a l i a n ç a , c ada 
pa r t ido a l iado p o d e r á usar, sob a d a a l i a n ç a a s u a 
p r ó p r i a legenda . O r a , t a m b é m n ã o col ide a d e c i s ã o 
com o texto, enfrentando s i t u a ç ã o d ive rsa . 

A d e c i s ã o do T r i b u n a l a quo, dando os votos po r 
v á l i d o s , e m vez de v io la r a l e i , d á - l h e cumpr imen to , 
conforme a f ina l idade do art. 140. 

Reun idos os part idos aliados, conjugam es fo rços 
para a v i t ó r i a c o m u m ; seus candidatos , registrados 
n a a l i a n ç a , perdem a côr p a r t i d á r i a , p a r a tomar a d a 
c o l i g a ç ã o . Des ta sorte, o voto dado ã qualquer deles 
ou a qualquer dos par t idos coligados, d e v e r á f a t a l 
mente ref le t i r -se , n ã o no par t ido isoladamente, mas , 
n a a l i a n ç a . 

D e qualquer sorte^ p o r é m , n e m s ã o de mister tais 
c o n s i d e r a ç õ e s , porque h á examina r apenas a apon ta 
da v i o l a ç ã o do art . 140, § 4.°, e este, como fac i lmente 
se depreende, n a d a d i spõe e m c o n t r á r i o do que r e s o l 
veu o a c ó r d ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , e m 6 de novembro de 1952. — 
Edgard Costa, Pres idente . — Afrãnio Antônio da-
Costa, R e l a t o r . — F u i presente: Plínio de Freitas 
Travassos, P rocurador G e r a l . 

(Publ icado e m s e s s ã o ds 24-11-52) . 
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A C Ó R D Ã O N.° 977 

(Recurso n . ° 2.043 — M a r a n h ã o — Bre jo) 

Incabível é o recurso de decisão meramente 
ordenatória de processo. 

Vis tos , e tc . 
H a v e n d o o D r . J u i z E l e i t o r a l de B r e j o c o m u n i 

cado ao S e n h o r Desembargador Pres idente do T r i b u 
n a l R e g i o n a l do M a r a n h ã o o afastamento do Prefe i to 
M u n i c i p a l J o s é A n t ô n i o de C a r v a l h o , e m v i r tude das 
e l e i ções sup lementares a se rem real izadas no respec
t i vo M u n i c í p i o , va r i e s Vereadores t e l egra fa ram ao 
re fe r ido T r i b u n a l a f i rmando o c o n t r á r i o ou n ã o o 
a fas tamento do Prefe i to do exe rc íc io do seu ca rgo . 
R e s o l v e u o T r i b u n a l que essas c o m u n i c a ç õ e s aguar
dassem, n a Sec re ta r i a , o processo de recurso "que t i 
ver s ido interposto , sob aquele fundamento , d a a p u 
r a ç ã o das e le ições suplementares rea l izadas n a 24. a 

zona e l e i t o r a l " (fls. 10) . Recor reu , e n t ã o , o P r e f e i t o 
p a r a este T r i b u n a l Super ior , seb o fundamento de ter 
hav ido , n a e s p é c i e , v io l ação do art . 155 d o . C ó d i g o 
E l e i t o r a l . 

A c o r d a m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do recurso, 
u m a vez que n ã o se t r a t a de d e c i s ã o de f in i t i va , que 
t e n h a j u lgado a causa , mas de ato meramente orde-
n a t ó r i o do fe i to . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de J a n e i r o , e m 10 de novembro de 1952. — 
Edgard Costa, Pres idente . — Frederico Sussekind, 
Relator. — F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, 
P r o c u r a d o r G e r a l . 

(Pub l i cado e m s e s s ã o de 27-11-52). 

A C Ó R D Ã O N.° 986 

(Recurso n . ° 2.050 — A m a z o n a s — M a n a u s ) 

Tendo ordenado que se realizassem novas 
eleições, não podia o Tribunal Regional refor
mar sua decisão, impugnada em reclamação 
oferecida depois de findo o prazo do recurso. 

Nestes A u t o s n . ° 2.050, o T r i b u n a l E l e i t o r a l do 
A m a z o n a s dec id iu , e m a c ó r d ã o de 19 de j u n h o ú l t i m o 
(fls. 101), acei tar , como r e p r e s e n t a ç ã o , a r e c l a m a ç ã o 
oferec ida pelo P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o e m 23 de 
j ane i ro de 1951 (fls. 64), e r e fo rmou s u a d e c i s ã o de 
13 de j ane i ro de 1951 (fls. 58), que o rdenara a r ea l i 
z a ç ã o de novas e l e i ções p a r a deputados federais . 

A A l i a n ç a P o p u l i s t a P r ó G e t ú l i o V a r g a s i m p u g n o u 
o a c ó r d ã o pelo ar t . 167, a e b, do C ó d i g o E l e i t o r a l 
(fls. 110), vis to que o T r i b u n a l R e g i o n a l r e f o r m a r a 
coisa j u l g a d a . 

O recurso fo i con t r a r i ado pelo P . S . D . (fls. 130). 
Depois de sa t is fe i ta a d i l i g ê n c i a r eque r ida (fo

l h a 146), o S r . P rocu rado r G e r a l o p i n o u que, nos t ê r -
mes do art . 152, § 2.°, do C ó d i g o E l e i t o r a l , o' T r i b u n a l 
R e g i o n a l n ã o p o d i a a l terar o ato que o rdenou a r ea 
l i z a ç ã o de novas e le ições , devendo ser a n u l a d a a de
c i s ã o r eco r r ida , o u ser re t i f i cada n a par te r e l a t i v a aos 
c á l c u l o s , mani fes tamente e r r ô n e o s . 

S ó a e x i s t ê n c i a de fraude, n ã o v i s l u m b r á v e l no 
caso, é que au to r i za r i a a s a n ç ã o p ropugnada pelo o r a 
emba rgan t e . 

E m qua lquer c a i o , contudo, ser ia i n c o m p o r t á v e l , 
pe la v i a e le i ta , mod i f i ca r subs tanc ia lmente o ju lgado, 
nos te rmos pos tu lados . 

A s s i m sendo, 
A c o r d a o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , por u n a 

n i m i d a d e de votos, re je i tar os presentes embargos . 

Sa las das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de J ane i ro , em 15 de dezembro de 1952. — 

• Hahnemann Guimarães, Presidente. — Henrique 
D'Ávila, R e l a t o r . — F u i presente, Plínio de Freitas 
Travassos, P r o c u r a d o r G e r a l . 

(Pub l i cado e m s e s s ã o de 8-1-53). 

A C Ó R D Ã O N.° 997 

( M a r a n h ã o — Brejo) 

Reformada a decisão que declara suspeito juiz 
eleitoral, ficam, automaticamente, revalidados 
seus atos anteriores, devendo produzir-se os efei
tos legais. 

Vistes , etc. 

D a d e c i s ã o que con t r a os votos dos Ju izes F e r 
nando P e r d i g ã o e C o n c e i ç ã o M o t a , e e m desacordo 
c o m o parecer do D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l , negando 
provimento ao recurso in terposto con f i rmou , o ato 
do D r . J u i z E l e i t o r a l , d e n e g a t ó r i o da c e r t i d ã o reque
r i d a da ata geral de a p u r a ç ã o das e le ições , p a r a lhe 
servi r de d i p l oma de Prefe i to do M u n i c í p i o de Bre jo , 
recorreu J o s é A n t ô n i o de C a r v a l h o , alegando que o 
T r i b u n a l Super io r repe l i ra a s u s p e i ç ã o a r g ü i d a c o n t r a 
o J u i z D r . O t h o n M e l o , " n a d a mais havendo de que 
r eco r r e r " . 

O p i n a n d o n o sent ido de que se c o n h e ç a do r ecu r 
so e se lhe d ê p rov imento , a f i m de ser expedido o 
d i p l o m a de Prefe i to ao recorrente , ass im se expressa 
o eminente D r . P r o c u r a d o r G e r a l . 

" E n t e n d e u esta P r o c u r a d o r i a G e r a l , ao lhe 
ser aberta v is ta p a r a fa la r n o recurso n ú m e r o 
2.025, interposto pelo o r a recorrente, que pelo 
fa to de haver s ido a n u l a d a a e x c e ç ã o de sus
p e i ç ã o levantada c o n t r a o J u i z O t h o n M e l l o 
n ã o v o l t a r i a m a ser au tomat icamente r e v a l i d a 
dos os atos pelo mesmo prat icados e poster ior
mente anulados pelo Cofendo T r i b u n a l R e g i o n a l , 
v is to como, n ã o havendo s ido interpostos re
cursos cont ra tais dec i sões , passaram as mesmas 
e m ju lgado, pe la o c o r r ê n c i a de p r e c l u s ã o . 

N ã o foi esse, p o r é m , o ponto de v is ta adota
do por este E g r é g i o T r i b u n a l Super io r que, e m 
s e s s ã o de 22 de setembro p r ó x i m o passado, deu 
prov imento à q u e l e recurso, ordenando, n a c o n 
formidade do pedido do recorrente, fossem ex
c l u í d o s 21 eleitores d a l i s t a preparada p a r a as 
e le ições suplementares , admit idos que f o r a m 
poster iormente ao prazo lega l ( A c ó r d ã o n ú m e r o 
S l l ) . 

O r a , havendo comparec ido e obt ido i n s c r i ç ã o 
apenas 203 eleitores, dos 432 que t i ve r am seus 
votos anulados, torna-se i n ú t i l , como bem o e n 
tendera o J u i z O t h o n M e l l o , a r e a l i z a ç ã o de e le i r 
ções , por j á haver obt ido o recorrente m a i o r i a 
sobre seu compet idor de 273 votos, a q u a l n ã o 
p o d e r á ser mate r ia lmente a l t e r a d a " . 

I s to posto: 

A m a t é r i a deste recurso fo i dec id ida n o de n ú 
mero 2.025, A c ó r d ã o n.° 911, a que se refere o parecer 
do D r . P rocu rado r G e r a l , e que exc lu i do c ô m p u t o 
da i n f o r m a ç ã o de f ls . 5 (dos respectivos autos) , os 21 
eleitores cuja i n s c r i ç ã o f o i fe i ta poster iormente ao 
prazo f ixado conforme consta do Processo n .° 82-52, 
classe H , —r seguindo-se as c o n s e q ü ê n c i a s de d i r e i to . 

R e f o r m a d a a d e c i s ã o que h a v i a admi t ido a sus^ 
p e i ç ã o do J u i z — D r . O t h o n M e l o — f i c a r a m a u t o m a 
t icamente reval idados seus atos an ter iormente p r a t i 
cados, devendo produzi r -se os efeitos legais . 

A c o r d a m , pois, u n â n i m e s , os Ju izes do T r i b u n a l 
Super io r E l e i t o r a l dar p rov imen to ao recurso n a c o n 
formidade do parecer do D r . P r o c u r a d o r . 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , 18 de dezembro de 1952. — 

Edgard Cesta, Pres idente . Pedro Paulo Penna e 
Costa, R e l a t o r . — F u i p r e s e n t e : Plínio de Freitas 
Travassos, P rocu rado r G e r a l . 

(Pub l i cado e m sessão de 12-1-53). 
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A C Ó R D Ã O N.° 999 

(Recurso n . ° 2.074 — M i n a s Gera is ) 

Se a lei, em sua letra, não foi ofendida, e só 
com o reexame da matéria de fato seria pos
sível dar razão ao recorrente, é incabível o re
curso do art. 167, alínea "a" do Código Eleitora}., 
que corresponde ao art. 121, n.° / da Constitui
ção. 

Vistos , relatados e discutidos estes autos de r e 
curso especial n . ° 2.074, de M i n a s Gera i s , em que é 
recorrente a U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l : 

A U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l recorreu do des
pacho do J u i z de Coromande l , que defer iu os pedidos 
de a n o t a ç ã o de m u d a n ç a de domic í l i o , feitos por t r i n 
ta e c inco eleitores, que ass im passa ram de C o r o 
m a n d e l p a r a A b a d i a dos Dourados , p a r a efeito de 
pa r t i c ipa r do plei to de 2 de novembro de 1952. 

O P a r t i d o Soc i a l D e m o c r á t i c o rep l i cou que o des
pacho do J u i z estava bem fundado no art . 39 do C ó 
digo E l e i t o r a l , cujos requisi tos fo ram obedecidos. 

O T r i b u n a l R e g i o n a l , unan imemente , n ã o conhe
ceu do recurso, porque: 

a) a qual idade de delegado da U n i ã o D e m o c r á - " 
t i ca N a c i o n a l , c o m que se apresentou o recorrente, 
n ã o e s t á p rovada nos autos; 

b) n ã o existe nos autos i n d i c a ç ã o , - s e q u e r , d a d a - , 
ta do ato do ju iz , e a s s im n ã o se pode afer i r a t e m -
pestividade do recurso; 

c) o art. 35, § 3.° do C ó d i g o E l e i t o r a l , e m que se 
funda o recorrente, t r a t a de i n s c r i ç ã o e o caso n ã o é 
de i n s c r i ç ã o . 

A U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l recorreu, i n v o 
cando o art . 167, a l í n e a a do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

O D r . P rocu rado r G e r a l op ina pelo n ã o conhec i 
mento do recurso, u m a vez que a d e c i s ã o do T r i b u n a l 
R e g i o n a l n ã o ofendeu a le t ra d a l e i . - C a s o , en t r e t an - • 
to, assim n ã o en tenda o T r i b u n a l Super ior , ap rec i an 
do a m a t é r i a de fato, é de parecer que ao recurso se 
d ê p rov imen to . 

Decide o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l n ã o conhe
cer do recurso, unan imemente , porque a l e t r a d a l e i 
n ã o foi c o n t r a r i a d a . 

S ó com o reexame da m a t é r i a de fato ser ia pos
s íve l dar r a z ã o à recorrente . 

A s s i m , n ã o t e m cab imento o recurso do art . 167 
a l inea a do C ó d i g o E l e i t o r a l (art. 121, n . ° 1 d a C o n s 
t i t u i ç ã o ) , que só é concedido con t ra as dec i sões p r o 
feridas c e m ofensa à l e t r a expressa d a l e i . 

S a l a das. Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , 29 de dezembro de 1952. — E d g a r d 
Costa, Presidente . — Luiz Gallotti, R e l a t o r . — F u i 
presente: Plínio de Freitas Travassos, P r o c u r a d o r 
G e r a l . 

(Publ icado em s e s s ã o de 25-3-53). 

R E S O L U Ç Ã O N.° 4.396 

(Processo n .° 2.798 — R i o G r a n d e do Sul) 

Normas a que deve obedecer a requisição de 
Força Federal pelos Tribunais Regionais Elei
torais. 

Vistos , .relatados e discut idos estes autos do P r o 
cesso n.° 2..798, do R i o G r a n d e do S u l , e m que o"Se-
n h o r Pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l so l i c i t a .homo
l o g a ç ã o p a r a r e q u i s i ç õ e s de f o r ç a s federais dest inadas 

ja. g a r an t i r o l i v r e exe rc í c io do voto e m v á r i a s zonas 
naquele Es t ado : 

Resolve o - T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , u n a n i m e 
mente, depois de haver conver t ido o ju lgamento e m 
d i l i g ê n c i a , j u l g a r p re jud icado o pedido, u m a vez que 
as e le ições j á se r e a l i z a r a m , e aprovar as seguintes 

. n o r m a s sobre r e q u i s i ç ã o de F o r ç a F e d e r a l , quando 
n e c e s s á r i a , pelos T r i b u n a i s R e g i o n a i s : 

1. E m regra , a r e q u i s i ç ã o de f o r ç a federa l pelos 
T r i b u n a i s Reg iona i s deve ser f e i t a med ian te s o l i c i 
t a ç ã o destes ao T r i b u n a l Super io r (art . 12, l e t r a g 
in fine combinado com o art . 12, l e t r a k, do C ó d i g o 
E l e i t o r a l ) . 

2. S ó excepcionalmente , nos casos de u r g ê n c i a , 
e m que aquele processo t o r n a r i a i n ú t i l a p r o v i d ê n c i a , 
p o d e r ã o r e q u i s i t á - l a d i re tamente os T r ibuna i s R e g i o 
na is ad referendum do T r i b u n a l Supe r io r . 

3. Nos casos de pa rc i a l idade de F o r ç a E s t a d u a l , 
d e v e r á o T r i b u n a l R e g i o n a l da r a n e c e s s á r i a c i ê n c i a 
ao G o v e r n a d o r do Es tado , p a r a as p r o v i d ê n c i a s de 
d i re i to . 

4. V e r i f i c a d a a i n s u f i c i ê n c i a n u m é r i c a d a mes
m a F o r ç a Es t adua l , d e v e r - s e - á consul tar o G o v e r n o 
do Es tado sobre a possibi l idade de ser por ê le s a n a d a 
t a l i n s u f i c i ê n c i a . 

5. Somente quando resu l t em negativas as p r o v i 
d ê n c i a s recomendadas nos n ú m e r o s 3 e 4, é que t e m 
cab imento a r e q u i s i ç ã o de F o r ç a Fede ra l , observado 
o disposto nos n ú m e r o s 1 e 2 . 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , 29 de novembro de 1951. — Edgard 
Costa, P res iden te . — Luiz Gallotti, R e l a t o r . — F u i 
presente: Plínio de Freitas Travassos. P rocu rado r 
G e r a l . 

(Publ icado e m s e s s ã o de 25 de m a r ç o de 1953). 

R E S O L U Ç Ã O N.° 4.435 

(Processo n .° 2.839 — P a r a n á — Cur i t iba ) 

O Juiz Eleitoral, em gozo de licença-prêmio 
não tem direito à gratificação, que deverá ser 
paga ao substituto, se não exercer êstè função 
eleitoral. 

Vistos , relatados e discutidos estes autos de P r o 
cesso n.° 2.839, do P a r a n á , em que o Pres idente ' do 
T r i b u n a l R e g i o n a l consu l ta se os Ju izes E le i to ra i s , 
em gozo de l i c e n ç a - p r ê m i o t ê m direi to à g r a t i f i c a ç ã o , 
ou se a mesma deve ser paga ao subst i tu to: 

Resolve o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , u n a n i m e 
mente, responder que o J u i z E l e i t o r a l , em gozo de l i 
c e n ç a - p r ê m i o , n ã o tem di re i to à g r a t i f i c a ç ã o , que de
v e r á ser paga ao subst i tuto, se n ã o exercer este f u n ç ã o 
e le i to ra l . 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , em 3 de a b r i l de 1952. — Edgard 
Cesta, Presidente. — Luiz Gallotti, Re la to r . — F u i 
presente : , Plínio de Freitas Travassos, P rocurador 
G e r a l . 

(Pub l i cada em s e s s ã o de 25-3-53). 

R E S O L U Ç Ã O N.° 4.466 

(Processo n .° 2.057 — S a n t a Ca ta r ina ) 

Não se conhece da consulta, por ser incompe
tente; o Tribunal, uma vez que se não trata de 
inelegibilidade mas de incompatibilidade. 

Vistos , relatados e discutidos estes autos do P r o 
cesso n.° 2.057, de S a n t a C a t a r i n a , e m que o P r e s i 
dente d a C â m a r a M u n i c i p a l de C r i c i ú m a consul ta se 
f u n c i o n á r i o s federais e mi l i t a res , e m pleno e x e r c í c i o 
eleitos vereadores, p o d e r ã o assumir este cargo, s e m 
p r e j u í z o das f u n ç õ e s efet ivas: 

Resolve o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l n ã o conhe
cer d a consul ta , unan imemente , por ser incompeten
te, u m a vez que se n ã o t r a t a de inelegibi l idade, mas 
de i ncompa t ib i l i dade . 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , 23 de j u n h o de 1952. — Edgard 
Costa, Presidente . — Luiz Gallotti, Re la to r . — F u i 
presente: Plínio de Freitas Travassos, P rocu rado r 
G e r a l . 

(Publ icado em s e s s ã o de 25-3-53)'. 
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E S T A T Í S T I C A 

«EPBESF.NTAC-IO G R A F I C A O A S ELF<OJES PRF.Str>F.NCfA5 

KTÍíl.TP ' ' « C A S . . 
Kl -\BPfi WMES 
MSTI*XN « A C H A I » . '.. 
tio . > . i r . * W ( t « 

H I T - VOTAÇÍO NO ESTADO 0 0 ESPIRITO SANTO 

GE?üLiO . 6 0 . 5 3 6 

EDUARDO GOMEJ Í 1 2 - 0 9 8 

C H I S T 1 A N 0 HACHAUO Í0.8hl 

JO&O MAIIGA3EIRA gí . 
ESCALA 1: 1.500.000 

file://-/BPfi
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XIV - VOTAÇÃO NO ESTADO' DO RIO DE JANEIRO 

327 

1 

\ 

GETULIO VARGAS 27Ü.588 

EETJARDD GOMES ' 1 1 0 . 9 ^ 

CH1ST1AN0 MAÇHAPO 36.502 

JOÃO MANGABEIRA Ü99 ESCALA 1: 2 .000.000 
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XV - VOTADO KO ESTADO DS SiO FATJLO 

V0TAÇÁ*0 

GETULIO VARGAS 925.Ü93 

EDUARDO GOKBS 357.U13 

CRISTIANO MACHADO 153.039 

JOÍO MANGABEIRA 3.650 ESCALA 1: 3.000.000 
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XVI - VOTAÇÃO NO ESTADO DO PARANÍ 

329. 

VOTAÇÃO 

GETULIO VARGAS 169.036 

EDUARDO GOMES 10..353 

CRISTIANO MACHADO 5*1.635 

JOÃO MANGABEIRA 182 ESCALA 1: 2.500.000 ? 
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'i 

XVTT VOTAÇÍO NO ESTADO DE SANTA CATARIHA 

VOTAÇÃO 

G E T Ü U O V A R G A S 110.598 

E D U A R D O G O M E S 101.586 

CR1ST1AB0 M A C H A D O ^ . ' « O l 

J O Ã O H A D G A B E I K A ESCALA 1 . 2 . 8 0 0 . 0 0 0 
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X V I I I - VOTAÇÍO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

GETULIO VARGAS 3IL6.79B 

EDUARDO GOMES 1Ü7.571 

CRISTIANO MACHADO 207.613 

JOÍO MANGABEIRA 636 ESCALA 1: 3.600.000 
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PROCURADORIA G E R A L E L E I T O R A L 
PARECERES 

N.° 997 

R e c o r r e n t e : P . S . P . 
R e c o r r i d o : T . R . E . 

Os Tribunais Regionais podem ordenar a rea
lização de eleições suplementares, mpsmo na hi
pótese de não haver sido interposto recurso, 
desde que haja possibilidade de alteração no 
quociente partidário ou na classificação de can
didato eleito pelo principio majoritário. 

O P a r t i d o S o c i a l Progress is ta recorre d a d e c i s ã o 
d o C o l e n d o T r i b u n a l R e g i o n a l do E s t a d o do M a r a 
n h ã o , que, ap rec i ando recurso ex officio in terpos to 
pe l a T u r m a Apuradora, resolveu a n u l a r os votos to
mados e m separado n a s suplementares p a r a os car
gos de V i c e - P r e f e i t o e Vereadores, sob o fundamento 
de que n ã o fo ra interposto recurso c o n t r a a a p u r a ç ã o 
dos mesmos, a legando a desnecessidade d a in t e rpos i -
ç ã o de tais recursos e que o T r i b u n a l dever ia a p l i c a r 
a r eg r a do ar t . 107 do C ó d i g o E l e i t o r a l , a q u a l o rdena 
a r e a l i z a ç ã o de suplementares sempre que houver a 
poss ib i l idade de a l t e r a ç ã o no quociente p a r t i d á r i o ou 
n a c l a s s i f i c a ç ã o de cand ida to eleito pelo p r i n c i p i o 
m a j o r i t á r i o . 

R e a l m e n t e , o art . 107, do C ó d i g o E l e i t o r a l deter
m i n a a r e a l i z a ç ã o de e le ições nas h i p ó t e s e s que espe
c i f i c a , sem c o n d i c i o n a r essa r e a l i z a ç ã o à i n t e r p o s i ç ã o 
de recurso c o n t r a a e x p e d i ç ã o do d i p l o m a , conforme 
j á a f i rmamos n o parecer que oferecemos n o Recurso 
n . ° 2.071, t a m b é m do M a r a n h ã o , o q u a l n ã o chegou 
a ser ju lgado por ter hav ido d e s i s t ê n c i a do in teressa
d o . 

É m a i s u m a h i p ó t e s e de a p r e c i a ç ã o ex officio d a 
m a t é r i a pe l a J u s t i ç a E l e i t o r a l , sem a p r o v o c a ç ã o da 
pa r t e interessada, sendo a ou t r a o dever de conhec i 
m e n t o dos recursos exofficio pelo - T r i b u n a l R e g i o n a l 
mesmo sem a m a n i f e s t a ç ã o de recurso c o n t r a a d i -
p l o m a ç ã o (Recurso n . ° 8-53, ju lgado e m 31 de j ane i ro 
p r ó x i m o pas sado) . 

Somos, por tan to , de parecer que se tome conhe 
c i m e n t o do recurso e se lhe d ê p rov imento , a f i m de 
que, remet idos os autos ao Colendo T r i b u n a l R e g i o 
n a l , s e j am por ê le apreciados os v á r i o s recursos ex
officio. 

D i s t r i t o F e d e r a l , 25 de fevereiro de 1953. — Plínio 
de Freitas Travassos, P rocu rado r G e r a l . 

N.° 995) 

R e c o r r e n t e : P . S . P . 
R e c o r r i d o s : T . R . E . e D r . F r a n k l i n de Sousa 

C a r n e i r o . 

Nos processos de denúncia cabe aos interessa
dos a apresentação de provas e não ao Ministé
rio Público Eleitoral. 

O P a r t i d o S o c i a l Progress i s ta recorre d a d e c i s ã o 
do Co lendo T r i b u n a l R e g i o n a l no Es tado d a B a h i a n ã o 
t o m a n d o conhec imen to de r e p r e s e n t a ç ã o apresentada 
pelo mesmo P a r t i d o c o n t r a o D r . F r a n k l i n de Sousa 
C a r n e i r o , J u i z E l e i t o r a l de M a r a c á s , por n ã o estar r e 
ves t i da das fo rmal idades legais e n e m sequer do
c u m e n t a d a , alegando, e m suas r a z õ e s de f ls . 2, que o 
p a r á g r a f o s é t i m o do art. 15 do C ó d i g o E l e i t o r a l per
m i t e se a r g ü i r , perante o T r i b u n a l R e g i o n a l , a pa r 
c i a l i dade p a r t i d á r i a , dos juizes sob a j u r i s d i ç ã o do 
m e s m o e, q u a n t o à a u s ê n c i a de provas, que compe t i 
r i a ao M i n i s t é r i o P ú b l i c o promover a j u n t a d a das 
mesmas . 

C o m o n ã o constasse dos autos c e r t i d ã o de haver 
s ido pub l i cado o venerando a c ó r d ã o recor r ido e ser 
i m p r e s c i n d í v e l o exame da tempest ividade n a in terpo
s i ç ã o do presente recurso, requeremos ao eminen te 
M i n i s t r o R e l a t o r fosse 'Oficiado ao Co lendo T r i b u n a l 

Reg iona l , so l ic i t ando i n f o r m a ç õ e s a respeito, o que 
fo i deferido, encontrando-se as mesmas à s f l s . 18, n a 
f o r m a de te legrama enviado pelo Pres idente daquele 
T r i b u n a l , dec la rando a i n d a n ã o haver sido pub l i c ada 
a d e c i s ã o por atraso do ó r g ã o o f i c i a l , mas que h a v i a 
s ido enviada n o t í c i a do a c ó r d ã o ao interessado, por 
of íc io . O r a , como o prazo p a r a a m a n i f e s t a ç ã o do 
recurso c o m e ç a a f l u i r d a da t a de sua p u b l i c a ç ã o n o 
ó r g ã o o f ic ia l ( p a r á g r a f o p r i m e i r o do art . 167 do C ó d i 
go E l e i t o r a l ) , e a i n d a n ã o havendo s ido p rov idenc ia 
d a essa medida , entendemos que o recurso é de ser 
cons iderado tempest ivo, pelo que passamos a ap re 
c i á - l o . 

A l e g a o P a r t i d o S o c i a l Progress is ta que o C o l e n d o 
T r i b u n a l R e g i o n a l devia ter tomado conhecimento de 
s u a r e p r e s e n t a ç ã o , eis que es ta r ia enquadrada no d i s 
posto no p a r á g r a f o s é t i m o do art . 15 do C ó d i g o , n a 
f o r m a a c i m a exposta . En tendeu , ent re tanto , o C o l e n 
do T r i b u n a l n ã o dever en t ra r no exame d a mesma, 
vis to n ã o haver sido apresentada qualquer p rova do 
alegado. N o recurso para es ta super ior i n s t â n c i a , a r 
gumen ta o interessado n a desnecessidade de apre
s e n t a ç ã o de documentos de s u a parte, por isso que o 
processo dever ia ser fei to c o m a a s s i s t ê n c i a do M i 
n i s t é r i o P ú b l i c o e a êle é que caber ia i n s t r u i r o p r o 
cesso. 

Engana-se , p o r é m . O M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i 
t o r a l s ó t em i n i c i a t i v a o b r i g a t ó r i a nos processos c r i m i 
nais , quando, antes de oferecer a d e n ú n c i a , requer, 
n a f o r m a do p a r á g r a f o segundo do art. 177 do C ó d i g o , 
esclarecimentos às autoridades que, n o seu entender, 
possam esclarecer a e s p é c i e . F o r a de t a l h i p ó t e s e , 
compete o ô n u s da p rova à todo aquele que vier , como 
o o r a recorrente, apresentar d e n ú n c i a ao T r i b u n a l 
R e g i o n a l c o n t r a qualquer das autoridades à ê l e s u 
bordinadas . 

Somos, pois, de parecer se n ã o tome conhec i 
mento do recurso . 

D i s t r i t o Fede ra l , 26 de j ane i ro de 1953. — Plínio 
de Freitas Travassos, P r o c u r a d o r G e r a l . 

N.° 986 

Recor ren te : P . S . P . 
Reco r r idos : T . R . E . e P . S . . D . 
R e l a t o r : Desembargador F . Sus sek ind . 

Não há impedimento constitucional que proí
ba ao Prefeito em exercício em um Município 
candidatar-se ao mesmo cargo em Município li
mítrofe daquele. 

O P a r t i d o S o c i a l Progress is ta recorre d a d e c i s ã o 
do Colendo T r i b u n a l R e g i o n a l no Es tado do R i o 
G r a n d e do Nor t e que, apreciando recurso re la t ivo ao 
regis t ro do cand ida to da A l i a n ç a Cur ra i s -Novense ao 
cargo de Prefe i to do M u n i c í p i o de C u r r a i s Novos, 
deu-lhe provimento , ordenando o registro do c i t ado 
candida to , alegando a. e x i s t ê n c i a de v á r i a s i r r egu l a r i 
dades no pedido de registro, bem como a i n e l e g i b i l i 
dade do candida to , por isso que o mesmo exerc ia a 
P re f e i t u r a do M u n i c í p i o de S ã o Tome , t a m b é m n a 
quele Es t ado . 

O pedido de regis t ro do cand ida to a c i m a refer ido 
padece de grave nu l idade : fo i o mesmo requerido 
conjuntamente por dois Pa r t idos (Pa r t i do S o c i a l D e 
m o c r á t i c o e U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l ) sem que, 
n a f o r m a do art . 140 do C ó d i g o E l e i t o r a l , houvesse 
s ido sol ic i tado e obt ido o registro de aliança entre 
aquelas a g r e m i a ç õ e s . 

T a l nu l idade , entretanto, n ã o tendo sido a r g ü i d a 
no momento oportuno, n ã o é l í c i to à J u s t i ç a E l e i t o r a l 
: e v a n t á - ! a ex offcio. 

Quan to aos argumentes de i r regular idades l evan
tados pelo recorrente, entendemos que os mesmos n ã o 
precedem, vis to haver sido conced ida a u t o r i z a ç ã o ao 
delegado de par t ido pa ra obter o registro (fls. 4 ) , b e m 
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como real izou-se n o r m a l m e n t e a C o n v e n ç ã o dos D i 
r e t ó r i o s de ambos Pa r t idos interessados n a o b t e n ç ã o 
do mesmo (fls. 6 ) . 

Res ta-nos , ass im, ap rec ia r a a l e g a ç ã o de ine le
g ib i l idade do cand ida to a Prefe i to por is to que o mes
m o exerce a tua lmente a P re fe i tu ra de outro M u n i c í 
pio, l i m í t r o f e daquele p a r a o q u a l pretende eleger-se. 

Segundo nosso pon to de v is ta , a e spéc i e diverge 
d a que fo i aprec iada por este E g r é g i o T r i b u n a l Supe
r i o r n o Processo n . ° 1.263, do D i s t r i t o Fede ra l , n o q u a l 
se d i scu t i a a possibi l idade de ser elei to senador, por 
o u t r a c i r c u n s c r i ç ã o , o governador que estivesse n o 
e x e r c í c i o do ca rgo . 

F o m o s e n t ã o de parecer que se i m p u n h a a dec l a 
r a ç ã o de inelegibi l idade, frente ao disposto no texto 
cons t i tuc iona l , en tend imento esse aceito pelo E g r é g i o 
T r i b u n a l ( A c ó r d ã o n . ° 140). 

A r eg ra de ine legib i l idade p a r a Prefe i to , en t re 
tanto , n ã o é de o rdem t ã o r í g i d a quan to aquela, per 
mi t i ndo , a nosso ver, a e l e i ç ã o do Pre fe i to em exer
c íc io p a r a o u t r a P re fe i tu ra , de M u n i c í p i o diverso, 
v i s to f a la r o preceito cons t i tuc iona l , como c l á u s u l a f i 
n a l , no Município ( inciso I I I do art . 139) como o es
p a ç o t e r r i t o r i a l no q u a l s e r ã o ine l eg íve i s todos os que 
c a i r e m nas h i p ó t e s e s , por ê le an te r iormente descri tas . 

O r a , t a l c l á u s u l a , no Município, só pode ser e n 
t end ida como se r e fe r indo à q u e l e no q u a l o candida to 
esteja exercendo seu cargo e, por tanto , com largas 
possibil idades de u t i l i z a r os meios of ic ia is de que d i s 
p õ e e m bene f í c io de seus interesses. 

A l i á s , este E g r é g i o T r i b u n a l j á se p ronunc iou no 
sent ido por n ó s o r a defendido, ao aprec iar u m a c o n 
s u l t a do P a r t i d o S o c i a l Progressis ta , da q u a l fo i R e 
la tor o i lus t re M i n i s t r o H e n r i q u e d ' A v i l a , conforme 
se v ê n o vo lume I I I , p á g i n a 288, d a " R e v i s t a E l e i t o 
r a l " . 

Somos, por tanto , de parecer que o E g r é g i o T r i 
b u n a l n ã o tome conhec imento do recurso, por have r 
bem apreciado a e s p é c i e o Colendo T r i b u n a l R e g i o n a l . 

w„ £ | ^ r i t o f e d e r a l , 15 de j ane i ro de 1953. — Plínio 
de Freitas Travassos, P r o c u r a d o r G e r a l . 

N.° 985 

As eleições realizadas conjuntamente, isto é, 
cujas cédulas foram colocadas dentro no mesmo 
envelope, não possuem identidade jurídica e, co
mo tal, a decisão proferida sobre uma das vá
rias espécies de votos contidos na mesma so-
brecarta não se estende às outras. 

^ ° B e n e d i t 0 de C a r v a l h o L a g o , n a qual idade 
de cand ida to interessado no plei to suplementar r e a 
l izado no Es tado do M a r a n h ã o , recorre da d e c i s ã o do 
Colendo T r i b u n a l R e g i o n a l n ã o conhecendo de pe
didos por ele p r ó p r i o formulados , n o sent ido de que 
fossem exc lu ídos , d a a p u r a ç ã o das e le ições suple
mentares os votos dos eleitores que compareceram 
nas segunda, s é t i m a e o i t a v a seções da 2 4 a Z o n a E l e i 
toral, a legando que, havendo esse E g r é g i o T r i b u n a l 
Supe r io r ordenado, ao j u lga r o Recur so n .° 2 025 
fossem e x c l u í d o s d a l i s t a dos eleitores que poder iam 
p a r t i c i p a r das suplementares vinte e um dos mesmos 
esses, comparecendo à s u rnas e vo tando naquelas se
ções sem que seus votos tivessem s ido tomados e m 
separado, c o n t a m i n a r a m toda a v o t a ç ã o . 

O C o l e n d o T r i b u n a l R e g i o n a l negou-se a apreciar 
o pedido do recorrente por isso que, a l é m de n ã o h a 
ver o mesmo recor r ido d a a p u r a ç ã o daquelas seções , 
a C o m i s s ã o A p u r a d o r a das e le ições suplementares 
a i n d a n ã o apresentara seu R e l a t ó r i o . 

C o n t r a va l idade de tais seções , entre tanto, f o 
r a m interpostos recursos, i n f o r m a o venerando A c ó r 
d ã o de f l s . 30, os quais, a p ó s p ronunc iamento daquele 
T r i b u n a l , encon t ram-se a tua lmente neste E g r é g i o 

T r i b u n a l Super ior , que sobre eles se n ã o mani fes tou , 
vis to haver s ido requer ida d e s i s t ê n c i a dos mesmos, j á 
homologada nas seções de qua t ro e onze de dezem
bro p r ó x i m o passado ( A c ó r d ã o s numeres 991, 993 e 
994) . 

A l i á s , é i m p r e s c i n d í v e l ressal tar serem todos esses 
recursos referentes, exclusivamente , à s e le ições m u n i 
cipais , como se pode ve r i f i ca r de l ige i ro exame dos 
mesmos, n ã o se re fer indo as r a z õ e s escritas, apresen
tadas a p ó s a i m p u g n a ç ã o o ra l , se ja à s e le ições es ta
duais, se ja à s federa is . 

É sabido que as e le ições p a r a os vá r io s cargos 
governamentais , apesar de rea l izadas conjuntamente , 
i s to é , n o mesmo d i a é e m c é d u l a s colocadas dent ro 
nos mesmos envelopes, n ã o possuem identidade jurí
dica, podendo u m a d e c i s ã o p r o n u n c i a d a sobre q u a l 
quer s e ç ã o a t ing i r a apenas uma das várias espécies 
de votos n e l a colocados, s e m a l te ra r a va l idade dos 
restantes, desde que c o n t r a os mesmos n ã o h a f a m 
s ido interpostos recursos, como é, exatamente, o caso 
o r a sub-judice. 

Somos, pois, de parecer se n ã o tome conhec imen
to do recurso . 

D i s t r i t o Fede ra l , 12 de j ane i ro de 1953. — Plínio de 
Freitas Travassos, P rocu rado r G e r a l . 

N.° 984 

Para que seja válido o registro de um mesmo 
candidato por mais de um partido é imprescin
dível que já tenha sido obtido o registro por um 
dos mesmos para em seguida e com a autori
zação desse, seja determinado o registro pelo 
outro partido, não senão lícito o pedido simul
tâneo do registro. 

O P a r t i d o S o c i a l Progress is ta recorre d a d e c i s ã o 
do Co lendo T r i b u n a l R e g i o n a l n o Es tado do R i o 
G r a n d e do Nor t e man tendo .o ato do D r . J u i z E l e i 
t o r a l d a 15. a Z o n a que ordenou o reg is t ro dos c a n d i 
datos a Prefe i to e V i c e - P r e f e i t o do M u n i c í p i o de 
J a r d i m de S e r i d ó apresentados pe l a U n i ã o D e m o c r á 
t i c a N a c i o n a l e pelo P a r t i d o S o c i a l Progressis ta , a le
gando i n e x i s t ê n c i a de a l i a n ç a en t re aqueles dois par 
t idos, a u s ê n c i a de reg is t ro do D i r e t ó r i o d a U n i ã o D e 
m o c r á t i c a N a c i o n a l , bem como fa l t a de a q u i e s c ê n c i a 
dos D i r e t ó r i o s Regiona is daqueles Pa r t idos p a r a a 
r e a l i z a ç ã o da a l i a n ç a . 

Rea lmen te , o art. 140 do C ó d i g o E l e i t o r a l estabe
lece como presuposto do pedido conjunto de regis t ro 
dos mesmos candidatos por parte de dois ou mais p a r 
t idos que t e n h a s ido previamente reg is t rada u m a 
a l i a n ç a entre os mesmos, a qua l , por i n t e r m é d i o de 
sua c o m i s s ã o i n t e r p a r t i d á r i a ( p a r á g r a f o segundo d a 
quele ar t igo) é que p r e c e d e r á ao registro dos c a n d i 
datos . 

O r a , n o caso sub-judice t a l a l i a n ç a n ã o fo i r e 
que r ida — é ponto incont rover t ido nos autos — n ã o 
sendo, por tanto l í c i to o pedido s i m u l t â n e o do r e 
gistro dos mesmos cand ida tos . A ú n i c a h i p ó t e s e e m 
que o C ó d i g o E l e i t o r a l pe rmi te o regis t ro de m a i s de 
u a i cand ida to pelo mesmo P a r t i d o sem p r é v i o r e 
gis t ro de a l i a n ç a entre os mesmos é aquela p rev i s t a 
e m seu art. 50, quando u m P a r t i d o pode requerer 
se ja por ê l e t a m b é m insc r i to de te rminado candida to , 
já previamente registrado por outro, desde que esse 
outro o consinta. 

N o caso dos autos n ã o t e m esse preceito a p l i c a 
ç ã o , visto haver s ido requerido simultaneamente o re
gistro de ambos os candidatos, n ã o podendo, ass im, 
estar concedido o reg is t ro por parte de u m dos P a r 
t idos . 

N o que se refere à a l e g a r ã o de f a l t a de aquies
c ê n c i a dos D i r e t ó r i o s Reg iona i s para o pedido de r e -
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gis t ro d a a l i a n ç a , entendemos que a mesma n ã o t e m 
fundamen to , v i s to cons ta rem as a u t o r i z a ç õ e s dos au
tos, sendo que a f ls . 5 a d a U n i ã o D e m o c r á t i c a N a 
c i o n a l e a f l s . 34 a do P a r t i d o S o c i a l T r a b a l h i s t a . 

T a m b é m n ã o merece apoio o a rgumento de que 
n ã o es ta r i a dev idamente regis t rado o D i r e t ó r i o M u n i 
c i p a l d a U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l , v i s to n ã o haver 
s ido t a l n u l i d a d e l evan tada quando do recurso i n t e r 

posto c o n t r a o ato do D r . J u i z concedendo o regis t ro 
dos candidatos (fls. 20 ) . 

Somos, pois, de parecer que o E g r é g i o T r i b u n a l 
tome conhec imento do recurso e lhe d ê provimento , 
a f i m de ser cancelado o registro dos candidates 
apresentados pelos recorr idos . 

D i s t r i t o Fede ra l , 12 de j ane i ro de 1953. — Plínio 
de Freitas Travassos, P rocu rado r G e r a l . 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 
M i n a s G e r a i s 

O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de M i n a s Gera i s 
d e t e r m i n o u o cance lamen to d a I n s c r i ç ã o n . ° 1.606, aa 
Z o n a de Bo te lhos , referente ao ele i tor H e i t o r P i n t o , 
f i l h o de O l í m p i o J o s é P i n t o e M a r i a A u g u s t a , por 
po r ter s ido o m e s m o condenado c r i m i n a l m e n t e pe la 
j u s t i ç a c o m u m . 

S ã o P a u l o 

R e c o n d u z i d o pelo T r i b u n a l de J u s t i ç a do Es tado , 
i n i c i o u o seu segundo b i ê n i o n o T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l de S ã o P a u l o , e m 9 de m a r ç o f indo , o D e 
sembargador J o s é R a b e l o de A g u i a r V a l l i n , que fo i re 
elei to V i c e - P r e s i d e n t e do mesmo T r i b u n a l . 

C o m o suplente, n a categor ia de ju r i s t a , f o i n o 
meado e tomou posse do cargo o D r . P a u l o G r a s s i 
B o n i l h a . 

R i o G r a n d e do Nor t e 

NOVA SEDE 

Atendendo ao pedido fei to pe la p r e s i d ê n c i a do 
T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , a D i r e t o r i a do S e r v i ç o 
do P a t r i m ô n i o d a U n i ã o m a n d o u reservar o i m ó v e l 
onde func ionou a De legac ia F i s c a l do Tesouro N a 
c iona l , e m N a t a l , p a r a nele ser i n s t a l ada a n o v a sede 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o G r a n d e d ó 
N o r t e . 

PARTIDOS POLÍTICOS 
P A R T I D O S O C I A L P R O G R E S S I S T A 

O D r . I v a i r N o g u e i r a I t ag iba c o m u n i c o u ao Senhor 
M i n i s t r o E d g a r d Cos ta have r r enunc i ado à s f u n ç õ e s 

de Delegado do P a r t i d o S o c i a l Progress is ta , j u n t o ao 
T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

A r e n ú n c i a fo i c o n f i r m a d a pelo presidente do 
D i r e t ó r i o N a c i o n a l do mesmo P a r t i d o , D r . A d h e m a r de 
B a r r o s , em ofício de 13 de fevereiro ú l t i m o . 

PROJETOS E DEBATES LEGISLATIVOS 
SENADO FEDERAL 

P R O J E T O E M E S T U D O 

Pro je to n . ° 19-52 

PARECER PUBLICADO PARA ESTUDO 

Da Comissão de Constituição e Justiça sobre 
o Projeto de Lei do Senado, que altera o Código 
Eleitoral — Lei n.° 1.164, de 24-6-50. 

R e l a t o r : S r . O l a v o O l i v e i r a . 

1. O i lus t re Senador J o ã o V i l l a s b ô a s ofereceu ao 
S e n a d o F e d e r a l , em 6-8-52, u m projeto de l e i , a l te
r a n d o o C ó d i g o E l e i t o r a l , o q u a l t omou o n . ° 19-52. 

2 . P o r d e l i b e r a ç ã o de 4 de j u l h o de 1952, esta 
C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a resolveu " d i r i g i r -
se ao M . T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l p a r a da r - lhe 
conhec imento do projeto em a p r e ç o e so l ic i ta r - lhe 
digne-se de m i n i s t r a r - l h e a sua dou ta o p i n i ã o sobre 
o seu texto, bem como i n d i c a r - l h e as demais a l t e ra 
ções de que, no seu entender, deve ser objeto a l e i 
e le i to ra l v igen t e " . 

3. Neste sent ido a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e 
J u s t i ç a d i r ig iu -se ao Co lendo T r i b u n a l Super io r E l e i 
tora l , n o oficio n . ° 17, de j u l h o de 1952. 

4. Poster iormente , e tendo e m m i r a acelerar o 
andamento do Projeto , v is to haver ansiedade d a N a 
ç ã o pe l a r e f o r m a d a l e i e le i to ra l , a C o m i s s ã o de C o n s 
t i t u i ç ã o e J u s t i ç a , assentou a 14 de agosto de 1942, 
n o parecer n . ° 759, examina r o aspecto ' C o n s t i t u c i o n a l 
da p r o p o s i ç ã o , enquanto chega à s suas m ã o s o aguar -



A b r i l de 1953 B O L E T I M E L E I T O R A L 335 

dado p ronunc iamen to do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
conc lu indo "pela constitucionaliãaãe ão P rojeto nú
mero 19-52, da lavra do eminente Senador João Villas-
bôas". 

5. I n c l u í d o n a o r d e m do d i a d a s e s s ã o de 27-8 
de 1952, e ad iada a sua d i s c u s s ã o p a r a o d i a 9 de se
tembro, recebeu o mesmo duas emendas dos eminen
tes Senadores Professor A l o y s i o de C a r v a l h o e W a l t e r 
F r a n c o . 

6. V i s a m ambos os arts. 184 e 185 do Proje to , 
que i n s t i t uem u m a n o v a modal idade de perda do 
mandato , q u a l seja a da r e n ú n c i a t á c i t a pe la m u d a n 
ç a de par t ido , chega a ve rgonha do r eg ime . 

7. P a r a o Senador Professor A l o y s i o de C a r v a 
l h o os arts. 184 e 185 do Pro je to " S ã o F l a g r a n t e m e n 
te incons t i tuc ionais , v i s to como a C a r t a M a g n a , enu
mera, no seu a r t . 48, §§ 1.° e 2.°, os casos da perda ão 
manãato. 

J á o Senador W a l t e r F r a n c o , admi te t a l pe rda de 
manda to p a r a o representante elei to pelo s i s tema 

-proporcional e repe le -a p a r a o representante eleito 
pelo p r i n c í p i o m a j o r i t á r i o . 

8. Nos termos, e m q u e s t ã o , colocado o proble
m a , a f lo ra u m a q u e s t ã o de d i re i to cons t i tuc iona l p a 
r a o Senado F e d e r a l encara r . E i - l o : o Es ta tu to po l í 
t i c o ' d o P a í s regulou, no seu a r t igo 48, §§ 1.° e 2 .° : 
Todos os casos de perda ão manãato, ou pode lei or
dinária aumentá-lo? 

9: N a p r i m e i r a h i p ó t e s e , a perda ãe manãato é 
Matéria Constitucional i n s u s c e p t í v e l de l e i o r d i n á r i a , 
o que n ã o ocorre n a segunda . 

10. N a nossa o r g a n i z a ç ã o po l í t i ca , o p r o n u n c i a 
mento d a cons t i tuc iona l idade das leis cabe ao poder 
j u d i c i á r i o . 

11. E este j á d e c i d i u . Em concreto, que lei o r d i 
n á r i a é capaz de estabelecer casos outros de perda 
de mandato , além dos definidos no artigo 48, §§ 1.° e 
2.° da Constituição de 18 de setembro de 1946. 

12. P a r a o a lud ido f i m , a L e i n . ° 211, de 7 de 
jane i ro de 1948, d i s c ip l inando a perda do manãato 
c r iou pa ra a mesma casos n ã o enfeixados n o art . 48, 

1.° e 2.° da C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , entre os quais 

f i g u r a m , a cassação do registro do respectivo partido, 
quando incidir, no § 13, ão art. 141, e a perda dos di
reitos políticos. 

13. E m vi r tude da L e i n . ° 211, de 7 de j a n e i r o de 
1948, f o r a m declarados ext in tos os mandatos dos de
legados eleitos, sob a legenda do P a r t i d o C o m u n i s t a 
do B r a s i l , aos nossos diversos ó r g ã o s legis la t ivos . 

14. P e l a R e s o l u ç ã o n . ° 2.565, de 9 de j ane i ro 
de 1948, o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l en tendeu ser 
C o n s t i t u c i o n a l a L e i n . ° 211 e com base ne l a f o r a m 
tangidos das nossas casas legis la t ivas numerosos r e 
presentantes comunis tas , por haver sido cassado o re
gistro do seu partido. Caso de P e r d a do M a n d a t o , n ã o 
Regu lado no a r t . 48, §§ 1.° e 2.°, d a C o n s t i t u i ç ã o F e 
d e r a l . 

15. O Supremo T r i b u n a l F e d e r a l negou-se a de
c l a ra r a inva l idade do refer ido ju lgamento , n a d e c i 
s ã o dos mandados de s e g u r a n ç a c o n t r a o mesmo, i m 
petrados sobre os ns. 896, e m favor de L u í s C a r l o s 
Prestes, e 900, e m bene f í c io de Abí l io Fe rnandes e o u 
t ros . 

16. Roma falou. O nosso poder j u d i c i á r i o j á r e 
solveu e e m processo rumoroso e cé l eb r e , que a perda 
do mandato legislativo é objeto ãe lei ordinária. 

17. A sua c o n c l u s ã o e s t á , a l i á s , e m c o n s o n â n c i a 
com a l i ção de R u i Ba rbosa , p a r a q u e m "os princípios 
constitucionais nada têm que ver-com a durabilidade 
atribuída ao mandato legislativo" (Rev i s t a do S u p r e m o 
T r i b u n a l Fede ra l , V . V I I I ) . 

18. É que, como sa l ien ta o Desembargador S a b ó i a 
L i m a , " a durab i l idade ou p e r d a de manda to n ã o é 
A t o ou P r i n c í p i o C o n s t i t u c i o n a l : n ã o refoge, portanto, 
à alçada ordinária ão Legislativo". (.Diário da Justi
ça, de 20 de agosto de 1949, p á g . 7 .073) . 

19. A r r e m a t a n d o , somes pe l a c o n s t i t u c i o n a l i d a 
de dos arts. 184 e 185 do Proje to , que, neste tocan te 
n ã o p rec i sam ser escoimados por n e n h u m a das duas 

, emendas apresentadas, que devem ser re je i tadas . 

íSala R u i Ba rbosa , e m 18 de m a r ç o de 1953. — 
Olavo Oliveira, Re la to r . 

(D. C. N., 19-3-53). . 

LEGISLAÇÃO 
L e i n . ° 1.533 — de 31 de dezembro de 1951 

Altera disposições ão Código ão Processo Ci
vil, relativas ao Mandado de Segurança. 

O Presidente d a R e p ú b l i c a : 

F a ç o saber que o Congresso N a c i o n a l decreta e eu 
sanc iono a seguinte L e i : 

A r t . l .° C o n c e d e r - s e - á mandado de s e g u r a n ç a 
p a r a proteger d i re i to l í q u i d o e certo, n ã o amparado 
por habeas-corpus, sempre que, i l ega lmente ou com 
abuso do poder, a l g u é m sofrer v i o l a ç ã o o u houver 
jus to receio de so f r ê - l a por par te de autoridade, se ja 
de que categor ia f ô r e se j am quais fo rem as f u n ç õ e s 
que . e x e r ç a . 

§ 1.° Cons ideram-se autoridades p a r a os efeitos 
desta le i os adminis t radores ou representantes das e n 
t idades a u t á r q u i c a s e das pessoas na tu ra i s o u j u r í d i 
cas c o m f u n ç õ e s delegadas do poder púb l i co , somente 
no que entende c o m essas f u n ç õ e s . 

§ 2.° Quando o dire i to a m e a ç a d o ou v io lado 
couber a v á r i a s pessoas, qualquer delas p o d e r á reque
rer o mandado de s e g u r a n ç a . 

A r t . 2.° C o n s i d e r a r - s e - á federa l a au to r idade 
coatora se as c o n s e q ü ê n c i a s de ordem p a t r i m o n i a l do 
ato con t ra o q u a l se requer o mandado houve rem de 
ser suportadas pe la U n i ã o F e d e r a l o u pelas ent idades 
a u t á r q u i c a s federais . 

A r t . 3.° O t i t u l a r de d i re i to l í q u i d o e cer to de
corrente de dire i to , e m c o n d i ç õ e s i d ê n t i c a s , de t e r ce i -
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r o , p o d e r á i m p e t r a r m a n d a d o de s e g u r a n ç a a favor 
do d i r e i t o o r i g i n á r i o , se o seu t i t u l a r n ã o o f izer , e m 
p razo r a z o á v e l , apesar de p a r a isso no t i f i cado j u d i c i a l 
m e n t e . 

A r t . 4.° E m caso de u r g ê n c i a , é permi t ido , obser
vados os requisi tos des ta l e i , i m p e t r a r o m a n d a d o de 
s e g u r a n ç a por t e l eg rama o u r a d i o g r a m a ao j u i z c o m 
petente , que p o d e r á de te rminar seja f e i t a pe la m e s m a 
f o r m a a n o t i f i c a ç ã o à autor idade coa tora . 

A r t . 5.° N ã o se d a r á m a n d a d o de s e g u r a n ç a 
q u a n d o se t r a t a r : 

I — de a to de que ca iba recurso a d m i n i s t r a t i v o 
c o m efei to suspensivo, independente de c a u ç ã o ; 

I I — de despacho o u d e c i s ã o j u d i c i a l , quando 
h a j a recurso previs to nas leis processuais o u possa ser 
mod i f i cado por v i a de c o r r e i ç ã o ; 

m — de ato d i s c i p l i n a r , s a lvo quando p ra t i cado 
p o r au tor idade incompetente o u c o m i n o b s e r v â n c i a 
de f o r m a l i d a d e essenc ia l . 

A r t . 6.° A p e t i ç ã o i n i c i a l , que devera preencher 
os requis i tos dos a r t igos 158 e 159 do C ó d i g o do P r o 
cesso C i v i l , s e r á apresentada e m duas vias e os do
cumentos , que i n s t r u i r e m a p r i m e i r a , d e v e r ã o ser 
reproduzidos , po r c ó p i a , n a segunda . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N o caso e m que o documento 
n e c e s s á r i o à p r o v a do alegado se ache e m r e p a r t i ç ã o 
o u es tabelecimento p ú b l i c o , o u e m poder de a u t o r i d a 
de que recuse f o r n e c ê - l o por c e r t i d ã o , o j u i z o r d e n a r á , 
p r e l i m i n a r m e n t e , po r of íc io , a e x i b i ç ã o desse do
c u m e n t o e m o r i g i n a l o u em c ó p i a a u t ê n t i c a e m a r c a 
r á p a r a c u m p r i m e n t o d a o r d e m o prazo de c inco 
d i a s . S e a au to r idade que t iver procedido dessa m a 
n e i r a f ô r a p r ó p r i a coatora , a o r d e m f a r - s e - á no 
p r ó p r i o i n s t r u m e n t o d a n o t i f i c a ç ã o . O e s c r i v ã o ex t r a 
i r á c ó p i a s do documento pa ra j u n t á - l a s à s egunda v i a 
d a p e t i ç ã o . 

A r t . 7.° A o despachar a i n i c i a l , o j u i z o r d e n a r á : 

I — que se no t i f ique o coator do c o n t e ú d o d a pe
t i ç ã o , en t regando-se - lhe a segunda v i a apresentada 
pe lo requerente c o m as c ó p i a s dos documentos a f i m 
de que, n o p razo de c inco dias, preste as i n f o r m a ç õ e s 
que acha r n e c e s s á r i a s ; 

I I — que se suspenda o ato que deu m o t i v o ao 
ped ido q u a n d o fô r re levante o fundamento e do ato 
i m p u g n a d o puder resu l t a r a i n e f i c á c i a d a medida , 
caso se ja d e f e r i d a . 

A r t . 8.° A i n i c i a l s e r á desde logo indefe r ida 
q u a n d o n ã o fô r caso de m a n d a d o de s e g u r a n ç a ou lhe 
f a l t a r a l g u m dos requisi tos des ta l e i . 

P a r á g r a f o ú n i c o . D e despacho de indefe r imento 
c a b e r á o recurso prev is to n o ar t . .12. 

A r t . 9.° P e i t a a n o t i f i c a ç ã o , o s e r v e n t u á r i o e m 
cu jo c a r t ó r i o c o r r a o feito j u n t a r á aos autos c ó p i a 
a u t ê n t i c a do ofício e n d e r e ç a d o ao coator, b e m como a 
p r o v a d a en t rega a este o u d a s u a recusa e m a c e i t á -
lo o u d a r r ec ibo . 

A r t . 10. F i n d o o prazo a que se refere o i t e m 1 
do art . 7.° e ouv ido o representante do M i n i s t é r i o P ú 
b l i co — dent ro e m c inco dias, os autos s e r ã o c o n c l u 
sos ao j u i z , independente de s o l i c i t a ç ã o d a par te , p a r a 

a d e c i s ã o , a q u a l d e v e r á ser p ro fe r ida e m c i n c o dias, 
t e n h a m s ido ou n ã o prestadas as i n f o r m a ç õ e s pe la 
au tor idade c o a t o r a . 

A r t . 11. J u l g a d o procedente o pedido, o j u i z 
t r a n s m i t i r á e m of íc io , po r m ã o do o f i c i a l do j u í z o o u 
pelo correio, mediante registro c o m recibo de vo l t a , 
ou por te legrama, r a d i o g r a m a ou te lefonema, c o n 
forme o requerer o p e t i c i o n á r i o , o in te i ro teor d a sen
t e n ç a à autor idade coa to ra . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Os or ig inais , ' n o caso de t rans
m i s s ã o t e i e g r á l i c a , r a d i o f ô n i c a ou t e l e f ô n i c a , d e v e r ã o 
ser apresentados à agencia exped idora c o m a f i r m a 
oo j u i z devidamente r econhec ida . 

A r t . 12. D a d e c i s ã o do ju i z , negando o u conce
dendo o mandado c a b e r á o recurso de agravo de pe
t i ç ã o , asseguranoo-se à s partes o d i r e i to de sus tenta
ç ã o o ra i perante o t r i b u n a l aã quern^ 

P a r a g r a i o ú n i c o . D a d e c i s ã o que conceder o m a n 
dado de s e g u r a n ç a r e c o r r e r á o j u i z ex officio s em que 
esse recurso t enna e le i to suspensivo. 

A r t . 13. Q u a n d o o m a n d a d o f ô r concedido e o 
presiuente do S up r emo ' í x i o u n a i F e d e r a l , do T r i b u 
n a l r e a e r a i ae xvecursos ou ao T r i D u n a i ae J u s t i ç a 
oroenar ao j u i z a s u s p e n ç ã o d a e x e c u ç ã o d a senten
ça , aesse seu ato c a b e r á agravo de p e t i ç ã o p a r a o 
T r i b u n a l a que p res ida . 

A r t . 14. Nos casos de c o m p e t ê n c i a do S up r emo 
T r i b u n a l F e d e r a l e dos demais t r ibuna is c a b e r á ao 
re ia tor a i n s t r u ç ã o do processo. 

A r t . 15. A d e c i s ã o do m a n d a d o de s e g u r a n ç a 
n ã o i m p e d i r á que o requerente, por a ç ã o p r ó p r i a , 
p le i te ie os seus direi tos e os respectivos efeitos p a t r i 
m o n i a i s . 

A r t . 16. O pedido de m a n d a d o de s e g u r a n ç a 
p o d e r á ser renovado se a d e c i s ã o d e n e g a t ó r i a n ã o lhe 
nouver aprec iado o m é r i t o . 

A r t . 17. Os prccessos .de mandado de s e g u r a n ç a 
t e r ã o p r io r idade sobre todos os atos jud ic i a i s , sa lvo 
haoeas-corpus. N a i n s t â n c i a superior, d e v e r ã o ser l e 
vados a ju lgamen to n a p r i m e i r a s e s s ã o que se seguir 
à d a t a e m que, fe i ta a d i s t r i b u i ç ã o , fo rem conclusos 
ao r e l a to r . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O prazo p a r a a c o n c l u s ã o n ã o 
p o d e r á exceder de vinte e quat ro horas, a con ta r d a 
d i s t r i b u i ç ã o . 

A r t . 18. O d i re i to de requerer m a n d a d o de se
g u r a n ç a e x t i n g u i r - s e - á decorridos cento e v in te dias 
contados d a c i ê n c i a , pelo interessado, do ato i m p u g 
n a d o . 

A r t . 19. Ap l i cam-se ao processo do mandado de 
s e g u r a n ç a os arts. 88 a 94 do C ó d i g o do Processo 
C i v i l . 

A r t . 20. Revogam-se os disposit ivos do C ó d i c o 
de Processo C i v i l sobre o assunto e mais d i spos i ções 
e m c o n t r á r i o . 

A r t . 21 . E s t a L e i e n t r a r á e m vigor n a da t a d a 
s u a p u b l i c a ç ã o . 

R i o de J ane i ro , 31 de dezembro de 1951; 130.° d a 
I n d e p e n d ê n c i a e 63.° d a R e p ú b l i c a . 

G E T U L I O VARGAS. 

Francisco Negrão ãe Lima, 

http://prccessos.de
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DOUTRINA E COMENTÁRIOS 
O D I R E I T O E L E I T O R A L E A C O N S T I T U I Ç Ã O 

D E 1946 

Conferênc ia pronunciada pelo Sr. Barbosa Lima So
brinho, no Instituto de Direito Públ ico , num Curso 

de Conferênc ia s sobre a Cons t i tu ição Brasileira 

" E m outras c o n f e r ê n c i a s deste curso, j á vos f o i 
d i t o que a C o n s t i t u i ç ã o de 1946 e r a t ã o p a r e c i d a c o m 
a de 1934, que se p o d i a ter a i m p r e s s ã o de u m de
ca lque . N ã o houve, a l i á s , essa i dé i a , ent re os cons 
t i tuintes de 1948, n e m se r ia de supor que p redo 
minasse, n a f e i t u r a de u m a c a r t a de direi tos , o 
p r o p ó s i t o de u m a i m i t a ç ã o s e r v i l . N e m creio que 
i n f l u í s s e , p a r a esse resul tado, a c i r c u n s t â n c i a de 
t e rem pa r t i c ipado , d a a s s e m b l é i a de 1946, .perto de 
30 const i tu intes de 1934. O que m a i s que tudo c o n 
t r i b u i u , p a r a a a p r o x i m a ç ã o dos textos, f o i , a c o i n 
c i d ê n c i a dos fatores po l í t i cos , que i n s p i r a r a m a e l a 
b o r a ç ã o cons t i tuc iona l , o r i en tada , nos dois m o m e n 
tos, pelo pensamento de u m a r e a ç ã o c o n t r a os exageros 
d o pres idencia l i smo d a R e p ú b l i c a V e l h a , o u con t r a 
as t e n d ê n c i a s d i ta tor ia i s , que m o d e l a r a m a C a r t a de 
1937. F o i o mesmo surto do e s p í r i t o d e m o c r á t i c o , que 
nos deu as duas C o n s t i t u i ç õ e s , impondo os preceitos, 
que a t é c n i c a ' j u r í d i ca do m o m e n t o recomendava , p a r a 
a c o r r e ç ã o de males , que e r a m levados à c o n t a de 
demasias do P o d e r E x e c u t i v o . 

Esse f e n ô m e n o de o r d e m gera l , t an tas vezes de
monst rado , no decorrer das c o n f e r ê n c i a s deste curso, 
n ã o p o d i a f a l h a r n o setor e l e i t o r a l . A S e ç ã o I V , C a 
p í t u l o I V , d a C o n s t i t u i ç ã o de 1934, i n t i t u l a d a " D a -
J u s t i ç a E l e i t o r a l " a n t e c i p a v a as no rmas , que i r í a m o s 
encon t r a r n a S e ç ã o V , C a p í t u l o I V , d a C a r t a de 
1946, sob o r ó t u l o — "(Dos Juizes e T r i b u n a i s E l e i 
t o r a i s " . 

Q u a n t o ao reg ime das e le ições , o u ao s is tema de 
voto, a C o n s t i t u i ç ã o de 1934 suger ia as l i nhas mest ras 
d o C ó d i g o E l e i t o r a l de 1932. Acrescen tava , p o r é m , 
•uma a l t e r a ç ã o , que i r i a ser de v i g ê n c i a passageira 
— a r e p r e s e n t a ç ã o p rof i s s iona l , a d i c i o n a d a " à r e 
p r e s e n t a ç ã o p o p u l a r . 

Re fo rmas , p ropr iamente , n ã o se c o n t i n h a m nos 
textos const i tuc ionais , que n ã o f a z i a m ma i s , t an to em 
1934, como e m 1946 do que r e sumi r o que j á viniha 
expresso n a l e g i s l a ç ã o o r d i n á r i a e, sobretudo, no C ó 
d igo de 1932, que t em, n a e v o l u ç ã o de nosso d i re i to 
e le i to ra l , a f u n ç ã o de u m a e s p é c i e de m a r c o r e v o l u 
c i o n á r i o , e q u i p a r á v e l , pe l a sua i m p o r t â n c i a , pelo seu 
a lcance , p e l a sua i n f l u ê n c i a à q u e l a f amosa L e i S a 
r a i v a , que e m 1881 consegui ra i n s t i t u i r o voto d i 
reto, quebrando a t r a d i ç ã o de u m reg ime e m diversos 
graus de v o t a ç ã o , que d a t a v a de pleitos anter iores 
à p r ó p r i a i n d e p e n d ê n c i a n a c i o n a l . 

T i v e m o s , de fato, numerosas re formas elei torais , 
a p a r t i r de 1821, e m b o r a p u d é s s e m o s ass ina la r , n a 
l i s t a das le is insistentes e e s p e r a n ç o s a s c o m que se 
p r o c u r a v a estabelecer a verdade do reg ime represen
ta t ivo , qua t ro o u c inco re formas essenciais, a de 
1848, que reconhecera a c o m p e t ê n c i a do Pode r L s -
gis la t ico, p a r a regu la r as e l e i ções , a de 1855, que 
estabelecera os c í r c u l o s de u m Deputado , a ae 1875, 
que i n s t i t u i u o s i s tema do voto e m c h a p a incomple ta ! 
a de 1881, c o m o voto d i re to , a de 1904, c e m o voto 
cumula t ivo , a de 1932, c o m a r e p r e s e n t a ç ã o p ropor 
c i o n a l e c o m o voto secreto. M a s , entre todas as 
reformas, as de 1881 e de 1932 se des tacam pe l a a u 
d á c i a das s o l u ç õ e s e lealdade de seus p r o p ó s i t o s de
m o c r á t i c o s . T o d a s as out ras c o n d e n s a r a m r e i v i n d i 
c a ç õ e s , o u e x p e r i ê n c i a s , que n ã o p u d e r a m resis t i r , 
p o r mu i to , temipo, à e r o s ã o das p a i x õ e s p o l í t i c a s . 
M a s as re formas de 1881 e 1932 f i c a r a m como c o n 
quis tas def in i t ivas , m a r c a n d o progresso i r r e d u t í v e l e m 
nossos costumes e le i to ra i s . E quem pensasse, hoje, 
e m s u p r i m i r o voto dire to , o u o voto secreto, n ã o 
es ta r i a propondo re formas e le i torais , m a s consp i 

r a n d o , perigosamente, c o n t r a o p r ó p r i o reg ime r e 
presenta t ivo . 

A reforma de 1881 

D a r e f o r m a de 1881, n i n g u é m pode r i a f a l a r m e 
l h o r do que R u i B a r b o s a , a q u e m S a r a i v a , j á c o n 
v i d a d o p a r a a p r e s i d ê n c i a do gabinete m i n i s t e r i a l , 
e m s u b s t i t u i ç ã o a S in imíbú , en t regara a r e d a ç ã o do 
projeto, que o P a r l a m e n t o ve io a d i scut i r e que f o i 
aprovado s e m a l t e r a ç õ e s subs tanc ia i s . 

O projeto, po r meio d a e l e i ç ã o d i r e t a — d i z i a 
R u i B a r b o s a — "promove o votante a e le i to r ; <i<> 
voto, que era , a t é hoje, u m a c o n c e s s ã o das q u a l i f i 
c a ç õ e s , faz , por me io d a p r o v a i n c o r r u p t í v e l , u m 
d i re i to na to e i n d e f r a ü d â v e l no c i d a d ã o ; c o m a i n a -
miovibi l idade d a f u n ç ã o e le i to ra l , c r i a n u m e le i to rado 
independente , e s t á v e l , crescente sempre, u m a base 
Üe r e s i s t ê n c i a c o n t r a as v ic iss i tudes dos pa r t i dos e 
as r e a ç õ e s do poder ; c o m os c í r c u l o s u n í n o m i n a i s , 
descent ra l iza a a t iv idade dos homens po l í t i co s , e f a 
c i l i t a o pa r l amen to à s m i n o r i a s ; pelas i n c o m p a t i b i 
l idades elei torais re la t ivas , e x t r e m a à s c â m a r a s da 
a d m i n i s t r a ç ã o ; .vedando, quase de todo, aos m i n i s t r o s 
a l i s t a t r í p l i c e , e m a n c i p a as p r o v í n c i a s pequenas d a 
c o n d i ç ã o d e s p r e z í v e l de "burgos s e n a t ó r i o s do g a b i 
nete; p ro ib indo a p r e s e n ç a d a f o r ç a a r m a d a nos c o 
m í c i o s , desassocnbra as urnas , abole os m o r t i c í n i o s 
legalizados, i m p õ e o m ú t u o respei to aos bandos p o 
l í t icos , estabelecendo n o interesse de todos, a g u a r d a 
c í v i c a d a o r d e m ; f r ac ionando os co lég ios , coloca, por 
a s s i m dizer , o e s c r u t í n i o à .porta de c a d a l a r ; p res 
crevendo d a e l e i ç ã o à noi te , f i e l e a n t i g a c ú m p l i c e 
ide todas as t r a p a ç a s e v i o l ê n c i a s eleitorais, d á ao 
.sufrágio popu la r u m a g a r a n t i a n o v a de • p a z e de 
verdade ; m a n d a n d o f o r m u l a r u m cód igo e l e i to ra l , 
l iber ta-nos desse caos de umas poucas de l e g i s l a ç õ e s 
superpostas, c o m u m a va r i an te p a r a c a d a abuso e 
.para c a d a e s c â n d a l o u m a . h e r m e n ê u t i c a san t i f i c a -
tíOTa; fazendo, e n f i m , e l eg íve i s os l ibertos, os a c a -
tó l icos , os na tu ra l i zados , s ac r i f i ca u m preconcei to 
a n a c r ô n i c o , a v i z í n h a n o s d a l iberdade re l igiosa, e c o n -
g r a ç a - n o s c o m a A m é r i c a " . 

N e m todas essas med idas o b t i v e r a m e x e c u ç ã o pe r 
f e i t a . P r á t i c a s inve te radas f o r a m aos poucos i n v a l i 
dando a l i m p i d e z dos textos legais e a e x c e l ê n c i a das 
re formas que eles consubs t anc i avam. Se o p r i m e i r o 
p le i to rea l izado n a v i g ê n c i a d a L e i de 9 de j ane i ro 
de 1881, des lumbrou o pais c o m o e s p e t á c u l o d a l i 
berdade do voto e d a l i s u r a do processo e le i to ra l , os 
p r é l i o s imedia tos j á n ã o p e r m i t i r a m essa i m p r e s s ã o 
con fo r t ado ra . N e m por isso desmerecera o e s f o r ç o 
des que e l abo ra ram e souberam impor , as re formas 
tía l e i S a r a i v a , que d e v e r á ser cons iderada , pelo seu 
c o n t e ú d o e pelos seus p r o p ó s i t o s , como u m a e s p é c i e , 
(de r e v o l u ç ã o , t a l o sent ido renovador de suas s o l u 
ç õ e s e a coragem desassombrada, c o m que p r o c u r a v a 
c o r r i g i r os v íc ios e os males de nossos costumes e l e i 
torais . 

U m a e s p é c i e de r e v o l u ç ã o , como a que v i r i a , me io 
s é c u l o depois, no C ó d i g o E l e i t o r a l de 1932. 

As reformas do Código de 1932 

Á d i f e r e n ç a , nos dois momentos , e s t á e m que a 
r e f o r m a de 1881 n ã o prec isou de outras a rmas , que 
as d a p ropaganda j o r n a l í s t i c a e as d a e l o q ü ê n c i a 
t r i b u n i c i a . Es sa é u m a das vantagens i n d i s c u t í v e i s do 
pa r l amen ta r i smo , • no d i s c i p l i n a r os í m p e t o s suber-
sivos, t r ans fo rmando-os e m campanhas p o l í t i c a s e 
e m reformas legis la t ivas , como se demons t ra r ia , no-
B r a s i l , c o m a p r ó p r i a A b o l i ç ã o , c o n s u m a d a dent ro d a 
l e i , como u m a v i t o r i a d a o p i n i ã o con t ra todos os i n 
teresses, t ã o var iados e t ã o profundos, que a m p a r a v a m 
e de fend iam o reg ime do t r aba lho s e r v i l . 

J á e m 1932 p a r a obter o voto secreto, todo o 
p a í s pegou e m a r m a s . JÊ verdade que n ã o houve-
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necessidade, p a r a o t r iunfo , n a causa l i be ra l , s e n ã o 
d a e x i b i ç ã o de a rmas , de fo rmaturas espetaculares e 
do desfile de b a t a l h õ e s p a t r i ó t i c o s . E m m a t é r i a de 
ba ta lhas , n ã o fomos ad ian te d a de I t a r a r é , que n á 
de f i c a r f a m o s a en t re as pelejas do m u n d o , menos 
pe las d e m o n s t r a ç õ e s bé l i cas , a que n ã o deu o p o r t u 
n idade , do que pelos prepara t ivos e pelo n o t i c i á r i o , 
de que se o r i g i n i u a frase excelente de M u r i l o M e n 
des . N e m por isso f o i menos patente a i n s u r r e i ç ã o 
a r m a d a , que m o b i l i z o u a p o p u l a ç ã o n a c i o n a l , n u m 
levan te que se pode r i a cons iderar in t eg ra l , de t a l 
f o r m a se a p a g a r a m e s i l e n c i a r a m as vozes d i scor 
d a n t e s . L e v a n t e que de a l g u m m o d o se r epe t iu ? m 
1932, quando o povo de S ã o P a u l o veio r ec l amar , 
n ã o a r e s t a u r a ç ã o das ve lhas praxes p o l í t i c a s , m a s 
a r e a l i z a ç ã o dos compromissos l iberais d a r e v o l u ç ã o 
de 1930. O' C ó d i g o E l e i t o r a l é an t e r io r ao 9 de j u l h o . 
F o i p r o m u l g a d o pelo Decre to n . ° 21.076, de 24 de 
fevere i ro de 1932, e a C o m i s s ã o , que o e laborou, 
c r i a d a a 6 de dezembro de 1930, nos p r ime i ros d i a s 
d'o G o v e r n o P r o v i s ó r i o . I n i c i a r a m - s e os t r aba lhos 
d a C o m i s s ã o a 4 de m a i o de 1931, sob a p r e s i d ê n c i a 
do M i n i s t r o d a J u s t i ç a , que e r a o S r . Osva ldo A r a n h a , 
presentes os t r ê s componentes d a C o m i s s ã o : Ass i s 
B r a s i l , J o ã o C a b r a l e M á r i o P i n t o S e r v a . Este h a v i a 
s ido, n a i m p r e n s a d i á r i a , o p ropagand i s t a m a i s a r 
doroso do vo to secreto; J o ã o C a b r a l e Ass i s B r a s i l 
f i g u r a v a m entre nossas melhores autor idades , nos 
d o m í n i o s do d i re i to e l e i t o r a l . J o ã o C a b r a l h a v i a p u 
b l i cado , e m meados de 1929, u m l i v r o excelente — 
"S i s t emas í E l e i t o r a i s " , v i sando à r e p r e s e n t a ç ã o das 
m i n o r i a s , e nele j á d i z i a que a " r e f o r m a de que m a i s 
ca recemos n e s t a h o r a , mesmo como c o n d i ç ã o p a r a 
a menor m u d a n ç a , o u a l t e r a ç ã o nos ar t igos do f a 
moso pacto de 24 de fevereiro de 1891, é a r e f o r m a 
d o voto : u m s i s tema ga ran t i do r d a l ibe rdade e le i tora l 
(voto abso lu tamente secreto, c o m ou t ras m o d i f i c a ç õ e s 
do a l i s t a m e n t o e d a o p e r a ç ã o e l e i t o r a l ) , e d a ve r 
dade nas e l e i ções ( so lução das contendas elei torais 
pe lo j u d i c i á r i o , c c m o n a Ing la t e r r a , e m P o r t u g a l , 
r i a A l e m a n h a , no J a p ã o , e tc . ) e t a m í j é m d a efe t iva 
r e p r e s e n t a ç ã o p r o p o r c i o n a l das m i n o r i a s sem p r e 
j u í z o d a es tab i l idade e e f i c i ê n c i a dos governos e 
conducen te à f o r m a ç ã o e p e r m a n ê n c i a dos p a r t i d o s " . 

A s s i s B r a s i l e r a o autor do l i v r o " D e m o c r a c i a 
K & u r e s e n t a t i v a " , p u b l i c a d o e m 1893, reedi tado e m 1894, 
189*5 e 1931, consubs tanc iando ideais , que seu au tor 
defendera , sem ê x i t o , n a C â m a r a dos Deputados , 
n a s e s s ã o de '1893, quando j á e x a l t a v a os b e n e f í c i o s 
d a r e p r e s e n t a ç ã o p r o p o r c i o n a l . " O f a t o — d i r i a Assis 
B r a s i l e m 1931, repor tando-se à s emendas que apre
s e n t a r a e m 1893 — é que a m i n h a c o n c e p ç ã o o r i g i n a l , 
d u r a n t e esse tempo, n ã o m u d o u e m c o i s a a l g u m a 
s u b s t a n c i a l . 

A m e d i t a ç ã o desses quase qua ren ta anos, sem 
•deixar de a ter a p e r f e i ç o a d o , t e m - n a , .p r inc ipa lmen f e , 
c o n s o l i d a d o " . 

A esses nomes devemos acrescentar ou t ro : o de 
M a u r í c i o Cardoso , que referendou, como M i n i s t r o 
o a J u s t i ç a , o C ó d i g o E l e i t o r a l , n u m momen to e m que 
fôr .ças p o n d e r á v e i s c o n s p i r a v a m c o n t r a a r e s t a u r a ç ã o 
d a o r d e m lega l no p a í s . P e l a b r a v u r a c ív i ca , pela 
t e n a c i d a d e obje t iva , pelo p r e s t í g i o p o l í t i c o , merece 
f i g u r a r entre os autores do C ó d i g o , ao lado de Ass i s 
B r a s i l e J o ã o C a b r a l . 

O Código Eleitoral de 1932 

E n t r e os p r i n c í p i o s do C ó d i g o E l e i t o r a l de 1932 
e s t á o d a un ive r sa l idade do s u f r á g i o , considerado o 
voto como d i re i to e c c m o dever c í v i c o . M u i t o s s is
t e m a s e le i tora is , adotados no p e r í o d o d a mona rqu ia , 
t i v e r a m base c e n s i t á r i a , ex ig indo u m m í n i m o de 
r e n d a a n u a l , p a r a o gozo e e x e r c í c i o do d i r e i t o de 
v o t o . A p r ó p r i a le i S a r a i v a se ap resen ta ra f a v o r á v e l 
a essa e x i g ê n c i a , que a R e p ú b l i c a a i n d a cus tou a 
« l i m i n a r de todo, a t é chegar ao C ó d i g o de 1932, que 
estendeu a universa l idade do s u f r á g i o à s p r ó p r i a s 
m u l h e r e s , a d m i t i n d o o voto f e m i n i n o . É p o s s í v e l que 
es ta m e d i d a , no in t e r io r do p a í s , h a j a r e f o r ç a d o 
a s cor ren tes conservadoras , m a s o que se deve p ro 
c u r a r , n o r e g i m e e l e i t o r a l ado tado , oião é a v i t ó r i a de 

de te rminadas t e n d ê n c i a s , mas a r e p r e s e n t a ç ã o f i e l 
de todas as m u d a n ç a s de o p i n i ã o . 

R e p r e s e n t a ç ã o proporcional 

O u t r a r e a l i z a ç ã o (fundamental , a ser ano tada entre 
as conquis tas do C ó d i g o , f o i o que se c h a m o u a " d i s 
c i p l i n a do s u f r á g i o " c o m o e s f o r ç o p a r a ev i t a r à 
d i s p e r s ã o e a a n a r q u i a dos co lég ios elei torais , c r i a n 
do-se, c o m os par t idos p o l í t i c o s , f ó r m u l a s de coorde
n a ç ã o e de c o n d e n s a ç ã o de t e n d ê n c i a s de o p i n i ã o 
e, c o n s e q ü e n t e m e n t e , meios de i n f l u ê n c i a tio c i d a d ã o 
n a d i r e ç ã o d a cousa p ú b l i c a . E m b o r a a r m a d o com 
a sua c h a p a e le i to ra l — escrev ia B u r d e a u — "o h o 
m e m isolado é impotente , se n ã o t e m opor tun idade 
de se entender com aqueles que pensam como êle 
pensa . O c iv i smo i n d i v i d u a l n ã o pode i r adeante de 
u m a d i s p e r s ã o , que p r i v a de e f i c á c i a a vontade m a i s 
e n é r g i c a e m a i s a tuan te . É ao pa r t i do po l í t i co que 
cabe r e u n i r energias esparsas, dando- lhes o peso 
do n ú m e r o " . 

O C ó d i g o de 1932 t rouxe à o B r a s i l os p r ime i ros 
postulados de u m a d e m o c r a c i a de pa r t i dos p o l í t i c o s , 
embora n ã o tivesse chegado a v e d a r a c a n d i d a t u r a 
avu l sa e (permitisse, mesmo , mo aprove i tamento dos 
restos d a v o t a ç ã o , u m segundo e s c r u t í n i o de a p u 
r a ç ã o , que v a l o r i z a v a o voto avu lso . M a s d e i x o u os 
fundamentos dessa m o d i f i c a ç ã o , no d i r e i to p ú b l i c o 
bras i le i ro e c r i o u , ass im, a e s t ru tu ra de u m a d e 
m o c r a c i a m o d e r n a , se ace i ta rmos a l i ção de K e l s e n 
— a de que é u m a i l u s ã o , o u h ipoc r i s i a , sus tentar a 
possibi l idade de u m a d e m o c r a c i a sem par t idos .polí
t icos . " É evidente — acrescenta o mest re vienense, 
que o i n d i v í d u o isolado, n ã o podendo a d q u i r i r n e 
n h u m a i n f l u ê n c i a r e a l sobre a f o r m a ç ã o d a von tade 
geral , n ã o t em, do ponto de v i s t a p o l í t i c o , e x i s t ê n c i a 
ve rdade i r a . A d e m o c r a c i a n ã o pode, c o n s e q ü e n t e 
mente, ex i s t i r de m o d o sé r io , s e n ã o se os i n d i v í d u o s 
se a g r u p a m segundo seus f ins e a f in idades .pol í t icas , 
isto é , se entre o i n d i v í d u o e o Es tado se inse rem 
essas f o r m a ç õ e s colet ivas , c a d a u m a das qua i s r e 
presenta u m a c e r t a o r i e n t a ç ã o c o m u m a seus m e m 
bros, u m pa r t i do p o l í t i c o . A d e m o c r a c i a é , ass im, 
n e c e s s á r i a e inev i tave lmente , u m Estado ãe partidos". 

O u t r a r e f o r m a essencial , r e a l i z a d a p o r i n t e r m é d i o 
do C ó d i g o de 1932, f o i a do voto secreto. N ã o que 
fosse n o v a a e x p r e s s ã o . A l e i R o s a e S i l v a , de 1904, 
embora a d m i t i n d o o voto a descoberto, j á e s t a t u í a 
o sigi lo do s u f r á g i o . A l e i de 1916 i m p u n h a que o 
voto do ele i tor fosse escri to e m c é d u l a co locada e m 
i n v ó l u c r o fechado e sem d i s t i n t i v o a l g u m . N ã o obs
tante, tudo isso se r e d u z i a a l e t r a m o r t a , p a r a c o n 
f i r m a r aque l a o b s e r v a ç ã o de D u g u i t , de que n ã o 
e ra p r i n c i p i o que t e n h a sido t ã o v io lado , quanto o 
do segredo do vo to . Os "cabos e le i tora is" a c o m p a 
n h a v a m o ele i tor e v e r i f i c a v a m , fac i lmente , se o i n 
v ó l u c r o por ê l e deposi tado nas u rnas e r a o mesmo 
que lhe h a v i a s ido entregue f o r a d a s e ç ã o e l e i to ra l . 
N a d a imped ia , t a m b é m , que os m e s á r i o s f i l i ados a 
par t idos inf luentes , o u que os p r ó p r i o s f i sca is dos 
par t idos, pudessem a c o m p a n h a r a i d e n t i f i c a ç ã o das 
c é d u l a s , j á n a a p u r a ç ã o , va lendo-se de c ó d i g o s de 
s inais , que a i m a g i n a ç ã o m u l t i p l i c a v a ao i n f i n i t o , 
poss ib i l i t ando o reconhec imento do voto dos eleitores 
duvidosos, n ã o obstante a d e c l a r a ç ã o d a l e i . 

D a í o mov imen to p a r a i n c l u i r e m nossas leis e l e i 
torais, n ã o a s imples d e c l a r a ç ã o tio segredo do voto, 
mas o s i s tema de garant ias , que (pudessem to rna r 
efetivo esse s ig i lo i n d i s p e n s á v e l à l iberdade do s u 
f r á g i o . O p r o g r a m a d o P a r t i d o R e p u b l i c a n o L i b e r a l , 
de a u t o r i a de R u i B a r b o s a , j á cons ignava , en t re as 
reformas urgentes : 

" I m p o r ao voto e l e i to ra l o s igi lo absoluto, c c m o 
g a r a n t i a essencial e c a p i t a l d a sua m o r a l i d a d e e 
i n d e p e n d ê n c i a , segundo a o p i n i ã o e o exemplo hoje 
u n â n i m e das n a ç õ e s l i v r e s " . 

N ã o menos e x p l í c i t a f o r a a A l i a n ç a L i b e r a l , e m 
1929, inscrevendo entre os seus compromissos .a ado
ç ã o do voto secreto, c o m as garant ias do s i s t ema 
belga, isto é, as sobre-car tas uniformes_ e opacas, 
numeradas e m s é r i e s pequenas, d i s t r i b u í d a s pe i a 
p r ó p r i a mesa receptora , a c é d u l a e l e i to ra l l iv re de 
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sinais , o u d'e elementos que p e r m i t a m a s u a i d e n t i 
f i c a ç ã o , e a cab ine i n d e v a s s á v e l , n a q u a l a c é d u l a 
é co locada den t ro do envelope o f i c i a l , pelo vo tan ' e , 
que ass im escapa de qualquer c o a ç ã o , conquis tando, 
no absoluto segredo do voto, a i n d e p e n d ê n c i a , que 
é fundamento de qualquer regime, n ã o somente e l e i 
to ra l , como a t é mesmo representa t ivo . 

O u t r a r e fo rma de vu l to , embora n ã o se jam u n â 
n imes as o p i n i õ e s a respeito de suas vantagens, 
an imadores os resul tados de sua a p l i c a ç ã o , f o i a 
que trouxe, p a r a o B r a s i l , a a d o ç ã o do s is tema de 
r e p r e s e n t a ç ã o p roporc iona l , que n ã o era, de certo, 
u m a i d é i a nova , mas que n u n c a l o g r a r a aco lh imen to , 
entre os nossos legisladores, n ã o obstante re fe r ida , 
aqu i e a l i , como u m processo eficaz p a r a a r ep re 
s e n t a ç ã o das m i n o r i a s . S o b esse aspecto, n ã o h á 
ccmo lhe contes tar os merec imen tos . 'Não c o n h e ç o 
me lhor s is tema p a r a a r e p r e s e n t a ç ã o das m i n o r i a s 
n e m p io r p a r a a c o n s t i t u i ç ã o de m a i o r i a s . 

Tava re s Bas tos , j á e m 1873, n u m folhe to famoso, 
d o u t r i n a v a :• 

" O processo do quociente, p o r é m , é me io ef icaz 
de assegurar a c a d a p a r t i d o o resul tado que j u s t a 
mente lhe compete, de r ea l i za r a r e p r e s e n t a ç ã o p r o r 
porc iona l d a m a i o r i a e das m i n o r i a s " . 

Inspi rava-se o p roce r l i be r a l n a l e i d i n a m a r 
quesa de 1867, que e ra u m a das p r i m e i r a s a p l i c a ç õ e s 
desse s i s tema n a (Europa. (Pronunciamentos hav idos 
n a C o n v e n ç ã o f rancesa de 1793, a s s im como a c a m 
p a n h a de V i c t o r Oons ideran t , a i n d a n ã o h a v i a m c h e 
gado a u m a a c e i t a ç ã o genera l izada , n ã o obstante os 
ensaios ver i f icados n a A u s t r á l i a do S u l . A f ó r m u l a 
d inamarqueza an tec ipou, de a lguns anos, o processo 
imag inado .pelo i n g l ê s T h o m a s H a r e , m a s o p r o p a -
gant i is ta que por a s s i m d ize r d i v u l g o u o novo s is tema 
fo i o eminente J o h n S t u a r t N i l l , c u j a i n f l u ê n c i a nos 
publ ic is tas d'e todo o m u n d o e r a i n d i s c u t í v e l , nessa 
segunda metade d o s é c u l o X I X . 

De- qualquer modo, p e l a d a t a de seu p r o n u n c i a 
mento, Tavares Bas to s merece f i g u r a r ent re os p i o 
neiros d a r e p r e s e n t a ç ã o p r o p o r c i o n a l e m nosso p a í s . 
V i n t e anos depois de seu o p ú s c u l o , a i n d a n ã o e n 
c o n t r a r i a eco a p a l a v r a de Ass i s B r a s i l , batendo-se, 
n a C â m a r a dos Deputados , pelas i d é i a s gerais do 
s is tema, que o p u b l i c i s t a de " A ( P r o v í n c i a " defendera. 
D e c o r r e r a m a i n d a q u a r e n t a anos, p a r a que pudesse 
prevalecer a r e p r e s e n t a ç ã o p r o p o r c i o n a l no B r a s i l , 
consubs tanciada , a l i á s , no p l ano que o procer g a ú c h o 
h a v i a apresentado e m 1893. 

Ass i s B r a s i l n ã o p l e i t eava u m a r e p r e s e n t a ç ã o 
p ropo rc iona l perfe i ta , o u i n t e g r a l . S e n t i a os i n c o n 
venientes do s is tema, c o m a f r a g m e n t a ç ã o dos p a r 
t idos e o enf raquec imento d a autor idade , e p rocurava 
c o n c i l i a r os dois interesses, o d a r e p r e s e n t a ç ã o das 
mino r i a s e o do for ta lec imento d a a d m i n i s t r a ç ã o . 
N o seu entender " m a i o r i a d é b i l é sempre v i z i n h a d a 
c o r r u / p ç ã o ; p r i m e i r o , não ; tomandio resolutamente 
a i n i c i a t i v a de r ea l i za r as suas o p i n i õ e s e c o m p r o 
missos; depois, ag radando aos seus p a r a que n ã o a 
abandonem, e a t ra indo os outros, p a r a que a v e n h a m 
engrossar . F i c a m , t a m b é m , sem objeto, em p r e s e n ç a 
de u m a numerosa m a i o r i a , essas imora i s co l igações , 
que a i n t r i g a p a r l a m e n t a r engend ra p a r a de r rubar 
s i t u a ç õ e s , só c e m o f i m de sat isfazer à f á t u a va idade 
de seis o u sete c u b i ç o s o s de pastas m i n i s t e r i a i s . 
Essas m a i o r i a s a r t i f i c ia i s , provenientes de co l igações , 
s ã o a l ep ra dos governos representat ivos; nos p a r l a 
mentares, ge ram gabinetes e f ê m e r o s ; nos p res iden
cia is , s i t u a ç õ e s i r r i t an tes , de que n ã o ra ro , como 
remate do conf l i to entre o legis la t ivo e o execut ivo, 
surgem os golpes de E s t a d o . O seu f ru to é sempre 
a - in s t ab i l i dade d'o poder p ú b l i c o e a p e r t u r b a ç ã o do 
progresso" . 

P a r a evi tar essa s i t u a ç ã o , e tan tos perigos p a r a 
o interesse púb l i co , Ass i s B r a s i l p r o p u n h a que, d i 
v i d i d a a v o t a ç ã o pelo n ú m e r o de manda tos a cons 
t i tu i r , e considerados eleitos, nas l is tas de par t idos , 
tantos cand ida tos quanto fossem as vezes e m que, n a 
v o t a ç ã o respect iva, coubesse o quociente, encont rado 
naque la d i v i s ã o , os votos remanescentes, as sobras, 
fossem a t r i b u í d a s ao p a r t i d o m a j o r i t á r i o , p a r a que 

pudesse enfrentar , sobranceiramente , as r e sponsab i 
l idades do governo . 

E s s a o r i e n t a ç ã o , a m e u ver excelente ado tada 
peio C ó d i g o de 1932. A s sobras c abe r i am ao pa r t ido 
m a j o r i t á r i o , pois que, esgotado o n ú m e r o de m a n 
datos correspondentes ao quociente e l e i t o r a l e n c o n 
trado, cons ide ra r - s e - i am eleitos os que houvessem 
obt ido m a i o r v o t a ç ã o g lobal , somado à v o t a ç ã o i n 
d i v i d u a l do c a n d i d a t o o t o t a l das legendas obt idas 
pelo seu pa r t r ao . Sendo m a i s a l to o n ú m e r o de l e 
gendas do pa r t i do m a j o r i t á r i o (que exa tamente por 
isso se r ia m a j o r i t á r i o ) , o C ó d i g o i n d i c a v a p a r a as 
sobras, os candida tos desse p a r t i d o que, n ã o tendo 
a t ing ido , c e m os votos de c a b e ç a de chapa , o quo 
ciente e le i tora l , houvessem obt ido m a i o r n ú m e r o de 
votos avu lsos . E r a o c h a m a d o segundo tu rno , que 
n ã o c o n s t i t u í a u m n o v o p le i to , m a s t ã o somente 
u m a segunda a p u r a ç ã o , e m que se r i am somados os 
votos avulsos, n ã o computados n a p r i m e i r a a p u r a ç ã o . 
O elei tor t i n h a a faculdade de i n d i c a r a legenda p a r 
t i d á r i a de s u a p r e f e r ê n c i a , o rganizando , .porém, a 
sua l i s t a de candidatos c o m os nomes que lhe a g r a 
dassem, p o r m a i s diversos que fossem os pa r t i dos a 
que se f i l i a s s e m . 32 a essa o p e r a ç ã o que os franceses 
d e n o m i n a m "panachage" , sob a i n s p i r a ç ã o d a m i s 
t u r a de penas de cores diversas, c e m que se c o m p õ e m 
os penachos Üe o r n a m e n t o . (Resguardando m e l h o r o 
dire i to de esco lha do eleitor, essa faculdade c r i a v a 
d i f icu ldades i n t r a n s p o n í v e i s n a a p u r a ç ã o . 

C o n s e q ü ê n c i a do s i s tema de r e p r e s e n t a ç ã o p r o 
po rc iona l e r a a i n s t i t u i ç ã o d a s u p l ê n c i a , que t a m b é m 
se i m p ô s ao C ó d i g o E l e i t o r a l de 1932; N ã o e r a a 
s u p l ê n c i a , e m s i mesma , novidade , e m nosso d i re i to 
e l e i to ra l . T i v e m o s suplentes e m diversas leis do I m 
p é r i o , m a s ind icados pelo c r i t é r i o d a ordem de v o 
t a ç ã o , que p o d i a t razer , como cand ida to imedia to , o 
m a i o r a d v e r s á r i o do e le i to . Isso v á r i a s vezes ocor reu 
e n e n h u m exemplo m a i s expressivo dessa e s t r a n h a 
s i t u a ç ã o que a e l e i ção de J o s é d a S i l v a L i s b o a , fu turo 
B a r ã o e Visconde de C a i r ú , p a r a subst i tuto de C i -
p r i ano J o s é B a r a t a de A l m e i d a , n a p r i m e i r a A s 
s e m b l é i a Cons t i t u in t e d o B r a s i l . B a r a t a e r a r evo 
l u c i o n á r i o inconformado , desrespeitoso c o m o poder 
p ú b l i c o ; C a i r ú , ao c o n t r á r i o , f a z i a q u e s t ã o de de
mons t r a r seu e s p í r i t o conservador, u l t r a m o n t a n o 
mesmo, e u m zelo i n e x c e d í v e l pelos governantes . N ã o 
querendo exercer o manda to , B a r a t a se d e i x a r a f i ca r 
e m P e r n a m b u c o , a zurz i r , constantemente , n u m a g a 
ze ta impiedosa " A S e n t i n e l a d a L ibe rdade n a G u a 
r i t a de P e r n a m b u c o " , as a t i tudes d'e seu suplente, 
quando d e v e r i a ter s ido m a i s eficaz que o viesse 
subs t i tu i r e exercer o m a n d a t o que lhe coubera . 

A s u p l ê n c i a ado tada no C ó d i g o de 1932, é e s t r i t a 
mente p a r t i d á r i a e v i s a assegurar, no p e r í o d o de 
c a d a s e s s ã o legislativa., as p o s i ç õ e s conquis tadas pelos 
diversos par t idos n o p le i to geral , quando as e l e i ções 
parc ia i s p o d e r i a m trazer c o n s e q ü ê n c i a s p e r t u r b a 
doras, me lho rando a s i t u a ç ã o dos grupos m a i s n u 
merosos. Sob esse aspecto, a i n s t i t u i ç ã o d a s u p l ê n c i a 
representa u m a o u t r a g a r a n t i a à r e p r e s e n t a ç ã o das 
m i n o r i a s . 

O u t r a r e fo rma a destacar e r a a que d i z i a res
peito à e f i c á c i a dos d ip lomas e le i to ra i s . S i m p l e s ex
t ra to d a a t a gera l d a a p u r a ç ã o e n ã o dependendo 
de n e n h u m reconhecimento , p e r m i t i a ao d ip lomado 
o e x e r c í c i o do m a n d a t o e m toda a sua p len i tude . " É 
novidade e m nosso d i re i to e le i tora l , coar tando, equ i -
ta t ivamente , as c o n s e q ü ê n c i a s dos abusos do d i re i to 
de contes tar d i p l e m a " , observava J o ã o C a b r a l . 

J u s t i ç a Eleitoral 

A f o r ç a o u e f i c á c i a do d i p l o m a lhe v i n h a , a l i á s , 
de ser o ex t ra to gera l de u m a a ta de a p u r a ç ã o , r e a 
l i z a d a pe l a J u s t i ç a E l e i t o r a l . Chegamos, a s s im, ao 
d o m í n i o d a r e f o r m a de m a i o r relevo, e de m a i o r 
i n f l u ê n c i a , entre t an tas que estamos regis t rando, à 
m a r g e m do C ó d i g o de 1932. 

N ã o que se houvesse m a n t i d o a j u s t i ç a i n t e i r a 
mente a fas tada do processo e le i tora l , n a l e g i s l a ç ã o 
an te r io r a 1930. T e n d ê n c i a an t iga v i n h a aos poucos 
p rocurando entregar à m a g i s t r a t u r a a d e c i s ã o de 
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diversos atos, r e l ac ionados c o m o d i re i to de vo to . A 
r e f o r m a e l e i t o r a l de .1846, c o n f i a v a ao j u i z de paz 
m a i s vo tado a p r e s i d ê n c i a d a m e s a de q u a l i f i c a ç ã o 
e a d m i t i a recurso, de suas d e c i s õ e s , p a r a u m C o n 
selho, p res id ido pelo j u i z m u n i c i p a l . D e t e r m i n a v a 
que houvesse recurso, desse iConselho, p a r a a R e l a ç ã o 
do D i s t r i t o . A l e i de 1875 a t r i b u í a a p r e s i d ê n c i a d a 
j u n t a m u n i c i p a l ao ' juiz de d i re i to , c u j a i n t e r f e r ê n c i a , 
n o a l i s t amen to , e r a a m p l i a d a , n a r e f o r m a de 1881. 
N a l e i R o s a e S i l v a , de 1904, o j u i z de d i re i to pas 
sava a o r g a n i z a r o a l i s tamento e h a v i a recurso, d a 
a n u l a ç ã o g loba l d o a l i s t amento , p a r a a p r ó p r i a j u n t a 
de recurso ; e das d e c i s õ e s des ta p a r a o S u p r e m o 
T r i b u n a l F e d e r a l . ' N a l e i de 1916, o j u i z de d i r e i t o 
p r e s i d i a ao a l i s t amen to e h a v i a , n a c a p i t a l dos E s 
tados, u m a j u n t a de recursos, sob a d i r e ç ã o do j u i z 
f e d e r a l . M a s todas essas m e d i d a s n ã o c o n s t i t u í a m 
g a r a n t i a suf ic iente , tan to que R u i B a r b o s a , no p r o 
g r a m a do P a r t i d o R e p u b l i c a n o F e d e r a l , j á de f end i a 
a i d é i a m e d i a n t e processos s u m a r í s s i m o s , todas as 
q u e s t õ e s r e l a t ivas à i n t e l i g ê n c i a e a p l i c a ç ã o d a l e i 
e l e i t o r a l . 

O C ó d i g o de 1932 f o i ad ian te de todas essas r e i 
v i n d i c a ç õ e s , c r i a n d o u m a m a g i s t r a t u r a especia l , que 
t e r i a o poder de se p r o n u n c i a r " j u d i c i a l m e n t e " s ô b r s 
todas as contendas que se t r avassem a respei to do 
d i r e i t o e l e i to ra l , desde o a l i s tamento à p r o c l a m a ç ã o 
dos eleitos e aos recursos c o n t r a essa p r o c l a m a ç ã o . 
R e v e s t i d a de todas as garan t ias p r e s i d i a essa j u s t i ç a 
aos regis t ros p ú b l i c o s , e m que se i n s c r e v i a m os e l e i 
tores, a p u r a v a os p le i tos e p r o c l a m a v a os vencedores . 
E r a a J u s t i ç a E l e i t o r a l que o r g a n i z a v a as mesas e 
n o m e a v a os m e s á r i o s que m a r c a v a os lugares p a r a 
as s e ç õ e s e le i to ra i s , que d i s t r i b u í a o m a t e r i a l n e 
c e s s á r i o ; e r a e l a que a l i s t a v a o e le i tor e lhe en t r e 
g a v a o t í t u l o respect ivo; e r a a i n d a a J u s t i ç a E l e i 
t o r a l que c o m p e t i a a a p u r a ç ã o dos s u f r á g i o s , c o 
nhecendo e d e c i d i n d o das d ú v i d a s e i m p u g n a ç õ e s 
que se apresentassem, a s s i m c o m o de todos os r e 
cursos, que pudessem te r p o r obje t ivo o processo 
e l e i t o r a l . P o r f i m , e r a a J u s t i ç a E l e i t o r a l que c a b i a 
a p r o c l a m a ç ã o dos eleitos, o que v a l i a d i ze r que se 
des locava do P o d e r Leg i s l a t ivo , p a r a essa. n o v a m a 
g i s t r a tu ra , a c o m p e t ê n c i a p a r a o r econhec imen to dos 
poderes . 

E s t e o aspecto, que devemos a g o r a acen tuar , 
nesse c o n j u n t o de re formas fundamen ta i s . N a t r a 
d i ç ã o de nosso d i re i to , o reconhecimento de poderes 
c o n s t i t u í a p r i v i l é g i o das a s s e m b l é i a s p o l í t i c a s e a t é 
mesmo c o n d i ç ã o de s u a i n d e p e n d ê n c i a . A s s i n a l a v a 
J o ã o B a r b a l h o que a C o n s t i t u i ç ã o de 1891 segui ra 
o exemplo ge ra l das outras n a ç õ e s " e m b o r a n ã o 
se possa d e i x a r de reconhecer que a v e r i f i c a ç ã o de 
poderes pelos p r ó p r i o s eleitos é, po r vezes, o c a s i ã o 
de grandes abusos, devidos ao e s p í r i t o de f a c ç ã o e 
cujo cor re t ivo e s t á a desafiar a c o g i t a ç ã o dos p u 
b l ic i s tas e h o m e n s de E s t a d o " . Cons t i tuc iona l i s t a s 
c o m a au to r idade de S t o r y e n t e n d i a m que a en t rega 
d a v e r i f i c a ç ã o de poderes a o u t r a en t idade , que n ã o 
o p r ó p r i o L e g i s l a t i v o , t e r i a como c o n s e q ü ê n c i a que a 
" i n d e p e n d ê n c i a , a p u r e z a e mesmo a e x i s t ê n c i a , e 
a ç ã o do L e g i s l a t i v o p o d e r i a m ser d e s t r u í d a s o u e x 
postas a i m i n e n t e p e r i g o " . 

A o s que r e c e a v a m a m u t i l a ç ã o do Pdder L e g i s 
l a t i vo , devemos acrescentar os que só e n x e r g a v a m 
inconvenien tes , n a a t r i b u i ç ã o do reconhec imento de 
poderes à m a g i s t r a t u r a . Q u a n d o Augus to de F r e i t a s 
defendia , n a C â m a r a dos Deputados , n u m a comissâr. ' 
i n c u m b i d a de estudar a r e f o r m a e le i tora l , a i d é i a 
de que se incumbisse o 'Supremo T r i b u n a l F e d e r a l 
de ' julgar os recursos interpostos c o n t r a as d e c i s õ e s 
das J u n t a s 'Apuradoras dos' (Estados, que d i z i a mestre 
J o ã o B a r b a l h o ? I a p rocu ra r a o p i n i ã o de A l e x a n d r e 
H a m i l t o n , p a r a m o s t r a r que e ra preciso " apa r t a r es-
c rupu losamente os juizes de tudo, quanto é es t ranho 
à m i s s ã o que lhes é p r ó p r i a " . 

A u r e l i n o L e a l t a m b é m cons ide rava " u m a t eme
r idade a d o t a r e m qualquer t empo, o a lv i t r e de con • 
f e r i r a esta o u a q u e l a au tor idade j u d i c i á r i a , c o m p e 
t ê n c i a p a r a resolver sobre v e r i f i c a ç ã o de poderes" . 
N o seu entender , a v e r i f i c a ç ã o de poderes só c o m 
p o r t a r i a u m a r e f o r m a : a d a hones t idade p o l í t i c a , a 

d a c u l t u r a c ív i ca , menos que qualquer ou t ra , desgra
ç a d a m e n t e , é i n s u s c e p t í v e l de p e r f e i ç ã o " . Esse mesmo 
temor se observa e m C a r l o s M a x i m i l i a n o , que e n 
tendendo inconveniente desviar o j u d i c i á r i o 'de " sua 
m i s s ã o nobre e serena" , a r ras tando-o per igosamente 
p a r a as contendas p o l í t i c a s , c o n c l u i : — "'Preferiu-se, 
respei tando o p r i n c í p i o d a d i v i s ã o e i n d e p e n d ê n c i a 
dos poderes, t o rna r o Congresso j u i z exclusivo e i n a -
p e l á v e l das e l e i ções de seus m e m b r o s " . C o s t a M a n s o 
n ã o ser ia menos concludente : 

" O x a l á , escrevia ê l e , e n c o n t r e m os nossos l e 
gisladores u m novo m e i o de ga ran t i r os di re i tos p o 
l í t icos do elei torado, sem que se per turbe a serenidade 
do P r e t ó r i o " . 

A i n d a e m 1931, n u m o p ú s c u l o i n t i t u l a d o " R e c o 
nhec imento de .poderes", E u r i c o S o d r é , depois de 

« « e « W a s as l eg i s l ações , inc lus ive as d a 
Ing l a t e r r a e d a A l e m a n h a , o u d a v a m ao Congresso 
au tor idade p a r a j u l g a r e m def in i t ivo os plei tos e l e i 
torais , o u lhe c o n f e r i a m a a t r i b u i ç ã o de co labora r 
c o m o j u d i c i á r i o , compondo c o m ê le os t r i buna i s de 
reconhecimento , c o n c l u í a p ropondo que se c o n s t i 
t u í s s e , p a r a o caso de c o n t e s t a ç ã o , u m t r i b u n a l a r 
b i t r a i dent ro do p r ó p r i o l eg i s l a t ivo . 

'Havemos de c o n v i r que es tava c o m esses d o u t r i -
natiores a m a i o r i a das C o n s t i t u i ç õ e s escritas, como 
as dos Es tados U n i d o s , tia F r a n ç a , d a I t á l i a , d a N o 
ruega, de P o r t u g a l , d a R u m â n i a , d a T c h e c o - E s l o -
vaquia , d a I u g o - E s l á v i a , d a (Rúss ia S o v i é t i c a , d a B é l 
gica , d a D i n a m a r c a , d a F i n l â n d i a , d a A l e m a n h a 
O r i e n t a l . É o reg ime prefer ido d e t r á s d a C o r t i n a de 
F e r r o e nas C o n s t i t u i ç õ e s m a i s recentes, c o m poucas 
e x c e ç õ e s . F o r a do s i s tema cons iderado mis to , r a ra s 
s ã o as Car tas tie d i r e i t o que a t r i b u a m a u m a ju s 
t i ç a especial o ju lgamento de todos os atos, re la t ivos 
ao processo d a e l e i ç ã o e a o reconhec imento de po
deres. Esse confronto r e a l ç a a e x p r e s s ã o d a r e 
fo rma , que o C ó d i g o de 1932 veio rea l iza r , e m nosso 
d i re i to e l e i t o r a l . 

E i s a í as re formas essenciais do C ó d i g o de 1932 : 
regime de par t idos , vo to secreto, r e p r e s e n t a ç ã o p r o 
porc iona l , i n s t i t u i ç ã o de s u p l ê n c i a s , va l idade dos 
d ip lomas , c r i a ç ã o d a j u s t i ç a e le i to ra l p a r a todas as 
fases do processo das e le ições , i nc lus ive a v e r i f i c a ç ã o 
de poderes. 

A C o n s t i t u i ç ã o de 1934, que j á v i m o s ter ser
v ido de mode lo p a r a a C a r t a de 1946, incorporou ao 
seu texto todas essas medidas , que co rpo r i f i c avam 
conquistas d a r e v o l u ç ã o tie 1930, no d o m í n i o das 
I d é i a s p o l í t i c a s ou , ma i s prec isamente , n a r e a ç ã o 
c o n t r a os males elei torais , que v i n h a m comprome
tendo a democrac i a ibras i le i ra . D e f i n i a o regime e l e i 
t o r a l ccmo. " s u f r á g i o un ive r sa l , i g u a l e di re to , e peio 
s i s tema p r o p o r c i o n a l " ; m a n d a v a a p l i c a r n a e l e i ç ã o 
p r ó x i m a a " l e g i s l a ç ã o e m v i g o r " . N o d i s t r i b u i r a 
c o m p e t ê n c i a d a j u s t i ç a e le i to ra l , p reva lec ia o texto 
cons t i tuc iona l , exceto quanto aos juizes s ingulares e 
à s jun tas apuradoras , cujas a t r i b u i ç õ e s depend iam d a 
l eg i s l a ção o r d i n á r i a . T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a 
E l e i t o r a l , T r i b u n a i s R e g i o n a i s n a c a p i t a l dos E s 
tados, e juizes s ingulares , c o m p u n h a m a n o v a or
g a n i z a ç ã o de c a r á t e r j u d i c i á r i o . 

P a r a o T r i b u n a l Super ior , d i spunha-se que u m 
t e r ç o de seus membros dever ia ser sorteado entre os 
M i n i s t r o s d a Cor te Sup rema , out ro t e r ç o sorteado 
entre os desembargadores do D i s t r i t o F e d e r a l e o 
t e r ç o restante nomeado pe lo Pres iden te d a R e p ú 
b l ica , entre seis c i d a d ã o s de n o t á v e l saber j u r í d i c o 
e reputação i l i b a d a , ind icados p e l a Cor te S u p r e m a . 
Os T r i b u n a i s Reg iona i s compor-se- ia .m de modo 
a n á l o g o , c o m desembargadores d a j u s t i ç a loca l , c o m 
o j u i z federal , c e m juizes de d i r e i to e pessoas n o 
meadas pelo Pres idente d a R e p ú b l i c a , sob p ropos ta 
d a C o r t e de A p e l a ç ã o . S e r v i r i a m os membros dos 
t r ibuna is e le i tora is po r tiois anos, n u n c a , p o r é m , por 
ma i s de dois b i ê n i o s consecut ivos . Aos juizes locais 
v i t a l í c i o s c a b e r i a a f u n ç ã o de juizes elei torais , c o m 
j u r i s d i ç ã o p l e n a . 

E n t r e g a v a a C o n s t i t u i ç ã o à J u s t i ç a E l e i t o r a l 
c o m p e t ê n c i a privativa p a r a o processo das eleiçõ"es 
federais, es taduais e m u n i c i p a i s , especif icando, entre 
as suas a t r i b u i ç õ e s : a ) a de o rgan iza r a d i v i s ã o 
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e le i tora l tia U n i ã o , dos ÍEs tados , do D i s t r i t o F e d e r a l 
e dos T e r r i t ó r i o s ; b) a de fazer o a l i s tamento ; c) 
a de adotar o u p r o p o r p r o v i d ê n c i a s ' p a r a que as 
e l e i ções se r ea l i z em no tempo, e n a f o r m a , de ter 
m i n a d a e m l e i ; d) a de f i x a r a d a t a das e le ições , 
q u a n d o . n ã o de t e rminada n a . C o n s t i t u i ç ã o ; e) a ' d e 
resolver sobre as a r g u i ç õ e s de i legal idade e i n c o m 
pa t ib i l i dade ; f) a de conceder " i i a b e a s - ç o r p u s " e 
mandado de s e g u r a n ç a , e m casos per t inentes à m a 
t é r i a e l e i to ra l ; g) a de proceder à a p u r a ç ã o dos s u 
f r ág io s e os comuns que lhe fo r em conexos; i ) a de 
decretar p e r d a de m a n d a t o legis la t ivo, nos casos 
estabelecidos n a C o n s t i t u i ç ã o . 

A s d e c i s õ e s do T r i b u n a l Super io r e r a m i r r eco r -
r íve i s , salvo as que p ronunc ia s sem a nu l idade , de 
a t o o u de l e i , e m face d a C o n s t i t u i ç ã o , e as que 
negassem "habeas-corpus" , casos e m que h a v e r i a 
recurso p a r a a C o r t e S u p r e m a . Os T r i b u n a i s R e 
g iona is d e c i d i r i a m , e m ú l t i m a i n s t â n c i a , sobre e l e i 
ções mun ic ipa i s , sa lvo q u a n d o seus ju lgados pudessem 
cons t i t u i r m a t é r i a de recurso e x t r a o r d i n á r i o . N a s 
e le ições federais e estaduais, inc lus ive a de G o v e r 
nador , ca'beria recurso, p a r a o T r i b u n a l Super io r , 
d a d e c i s ã o que proc lamasse os eleitos, a d m i t i d o 
sempre, p a r a essa i n s t â n c i a suprema, recurso de 
todas as d e c i s õ e s que, nos T r i b u n a i s Reg iona i s , l he 
n ã o observassem a j u r i s p r u d ê n c i a . 

T o d a s essas n o r m a s j á f i g u r a v a m no C ó d i g o 
E l e i t o r a l de 1932. A C o n s t i t u i ç ã o f o i u m pouco m a i s 
longe, n o de f in i r a c o m p e t ê n c i a d a j u s t i ç a e l e i t o r a l . 
N ã o chegou, p o r é m , a i n o v a r profundamente , n e m 
quan to aos • ó r g ã o s que c o m p u n h a m a j u s t i ç a , n e m 
n a m a n e i r a de sua c o m p o s i ç ã o , n e m quanto à s a t r i 
bu ições que lhe e r a m conf i adas . Pode-se dizer que, 
e m todo esse d o m í n i o do d i re i to e le i tora l , a ú n i c a 
m a n i f e s t a ç ã o c r i a d o r a d a Cons t i tu in te de 1934, f o i 
a que se consubs tanc iou n a r e p r e s e n t a ç ã o das p r o 
f issões , apresen tada como p r i n c í p i o cons t i t uc iona l 
(ar t . 7, 1, h) e que dever ia en t rar n a c o m p o s i ç ã o 
dos ó r g ã o s legis lat ivos, ao lado de representantes 
do povo — " n a f o r m a que a l e i d e t e r m i n a r " (art igo 
2S) . P a r a o p r i m e i r o plei to, e por f o r ç a de precei to 
<das D i s p o s i ç õ e s T r a n s i t ó r i a s d a C o n s t i t u i ç ã o de 
1934, coube ao T r i b u n a l Super io r de J u s t i ç a E l e i 
t o r a l f i x a r essa r e p r e s e n t a ç ã o em 50 Deputados , o 
equivalente de u m qu in to d a r e p r e s e n t a ç ã o p o 
pu la r , e a s s i m d i s t r i b u í d o s os lugares, entre empre 
gados e empregadores : L a v o u r a e P e c u á r i a , I n d ú s 
t r i a e C o m é r c i o e Transpor tes , 14 lugares p a r a c a d a 
ca tegor ia ; P r o f i s s õ e s L i b e r a i s e F u n c i o n á r i o s P ú 
blicos, o i to lugares . 

A s t e n d ê n c i a s corpora t ivas a n d a v a m , e n t ã o , e m 
grande voga e i r i a m , ass im, r epon ta r n u m a C o n s t i 
tu in te como a de 1934, que t ã o eficazmente soube 
demonstrar , n a e l a b o r a ç ã o d a C a r t a tie 16 de j u lho , 
seu p rofundo e s p í r i t o d e m o c r á t i c o . E s s a c i r c u n s 
t â n c i a n ã o deve passar despercebida ao h i s to r iador , 
quando quiser entender m e l h o r as i n f l u ê n c i a s , que 
t r ê s anos depois i r i a m to rna r poss íve l a c a r t a de 
1937. 

N o ano imed ia to â p r o m u l g a ç ã o d a C o n s t i t u i ç ã o 
de 1934, apa rec i a a L e i n . ° 48, de 4 de ma io de 1935, 
que m o d i f i c a v a o C ó d i g o E l e i t o r a l de 1932 e apresen
t a v a outro C ó d i g o , desdobrando e m 217 ar t igos os 
144 ar t igos do tex to an te r io r . 

N ã o f o r a m substancia is as m o d i f i c a ç õ e s i m p o s 
tas pe la l e i de 1935, m a s e m v á r i o s pontos e sc ia -
c e r a m o texto an t igo , o u v i e r a m co r r i g i r fa lhas , que 
a e x p e r i ê n c i a de dois plei tos j á h a v i a reve lado . 
E n t r e as medidas de m a i o r relevo, deveremos des
t aca r a a m p l i a ç ã o d a c o m p e t ê n c i a dos t r ibuna i s e l e i 
torais , a i m p o r t â n c i a d a d a à s jun tas apuradoras dos 
p le i tos m u n i c i p a i s , a f u n ç ã o a t r i b u í d a ao M i n i s t é r i o 
P ú b l i c o , den t ro d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , a s u p r e s s ã o d a 
q u a l i f i c a ç ã o ex officio es tabelecida no C ó d i g o de 
1932, a m o d i f i c a ç ã o do s i s tema de r e p r e s e n t a ç ã o 
p roporc iona l , desde a e l i m i n a ç ã o do voto avulso 
&o c r i t é r i o d a a p u r a ç ã o e do aprove i t amento das 
sobras, que passavam a ser d i s t r i b u í d a s pelo s is tema 
d a m a i o r m é d i a . 

O s sucessos p o l í t i c o s n ã o p e r m i t i r a m , todav ia , 
que se travasse m e l h o r conhec imento c o m esse C ó 

d igo de 1935, que n ã o chegou a ap l ica r - se a n e n h u m a 
e l e i ç ã o f ede ra l . Pode-se d ize r que m o r r e u v i r g e m . 
E quando f o r a m res taurados os c o m í c i o s e lei torais , 
n ã o se r ev igo rou o C ó d i g o de 1935. Prefer iu-se p r o 
m u l g a r novo texto legal , que f o i o D e c r e t o - l e i n ú 
mero 7.586, de 28 de m a i o de 1945. 

O Decreto do Estado Novo 

O Decre to do Es tado Novo n ã o a l t e rou p r o f u n 
damen te a l eg i s l ação , que a r e v o l u ç ã o de 1930 h a v i a 
consagrado . Pode-se d izer que f i c o u ma i s per to do 
C ó d i g o de 1932 do que d o de 1935 e que as suas 
emendas n e m sempre f o r a m felizes, como, p o r e x e m 
p lo , as que d ispuzera quanto à c o m p o s i ç ã o dos t r i 
bunais e le i tora is . Man teve - se o voto secreto, c o m 
as garant ias que o h a v i a m pres t ig iado nos p le i tos 
de 1933 e 1934. Q u a n t o à r e p r e s e n t a ç ã o p r o p o r 
c i o n a l , vol tava-se a u m a f ó r m u l a , que ser ia , em 
s u b s t â n c i a , aquela mesma, que Ass is B r a s i l v i n h a 
defendendo, desde 1893, e que ê l e consegui ra t o r n a r 
v i t o r io sa n o C ó d i g o de 1932, c o m a a t r i b u i ç ã o das 
sobras ao pa r t ido m a j o r i t á r i o . Impedia-se o " p a n a -
c h a g e " e, c o n s e q ü e n t e m e n t e , o voto avulso, d i s p o n -
do-se, nesse ponto, de acordo c o m a l e i de 1935, que 
a c é d u l a c o n t e r i a apenas u m nome, o u que pelo 
menos só se a p u r a r i a o n o m e que n e l a se apresen
tasse e m p r i m e i r o l uga r . For ta leceu-se a p o s i ç ã o 
dos par t idos p o l í t i c o s e exigiu-se , c o m o c o n d i ç ã o de 
seu registro, que fossem de â m b i t o nac iona l , n o que, 
de fato, se t r a z i a à c e n a u m p r i n c í p i o novo . 

O aspecto m a i s interessante e c a r a c t e r í s t i c o desse 
Dec re to - l e i f o i a e x p a n s ã o dada por êle à q u a l i f i 
c a ç ã o ex officio, que representava, a l i á s , o ú n i c o meio 
de improv i sa r o elei torado, que a u r g ê n c i a do p le i to 
r e c l a m a v a . Houve c r í t i c a s severas a essa q u a l i f i c a 
ç ã o , que' por s i n a l j á h a v i a sido p e r m i t i d a n o C ó 
d i g o de 1932; a verdade, p o r é m , é que, sem a q u a l i 
f i c a ç ã o ex officio, o plei to p a r a a Cons t i t u in t e de 
1946 o u t e r i a t ido comparec imento inexpressivo, o u 
deve r i a ser ad iado indef in idamente , à espera de que 
se pudesse l evar por d ian te u m a l i s tamento v o l u n 
t á r i o , c o m o v u l t o que os acontec imentos r e c l a m a v a m . 

A Cons t i tu i ção de 1946 

E a C o n s t i t u i ç ã o de 1946 ? J á e r a tempo de pe r 
guntar , a essa s a l tu ras d a e x p o s i ç ã o . E eu vos d i r e i -
que é de la que estamos t r a tando , desde o c o m e ç o 
des ta d i s s e r t a ç ã o , p a r a que se possa sent i r , de m a 
n e i r a m a i s r r e c i s a , a s i g n i f i c a ç ã o de seus preceitos, 
o u a h i s t ó r i a das garant ias que e l a adotou, p a r a a 
s e g u r a n ç a do regime representa t ivo . 

V o t o secreto, regime de par t idos , r e p r e s e n t a ç ã o 
p roporc iona l , i n s t i t u i ç ã o d a s u p l ê n c i a , va l idade dos 
d ip lomas , j u s t i ç a e l e i to ra l p a r a o ju lgamento de todas 
as fases do p le i to inc lus ive a v e r i f i c a ç ã o de poderes, 
s ã o conquis tas incorporadas à C a r t a de 1946. E m 
r e l a ç ã o à C o n s t i t u i ç ã o de 1934, n ã o s ã o mui tas , n e m 
impor tan tes , as d i v e r g ê n c i a s . N a c o m p o s i ç ã o dos t r i 
buna is elei torais , por exemplo, substi tuia-se o s i s 
t e m a do sorteio pe l a e l e i ç ã o dos representantes do 
Supremo T r i b u n a l F e d e r a l e dos T r i b u n a i s de A p e 
l a ç ã o dos Es tados ; u m dos dois lugares dest inados, 
no T r i b u n a l Super ior , aos desembargadores do T r i 
b u n a l de J u s t i ç a do D i s t r i t o F e d e r a l , teve que ser 
conf iado ao T r i b u n a l Federa l ' de Recursos , c r i a d o 
pe l a C o n s t i t u i ç ã o de 1946. Desapareceram os juizes 
federais , n a c o m p o s i ç ã o dos T r i b u n a i s Reg iona i s , por 
f o r ç a d a un idade d a j u s t i ç a , r e a l i z ada n a C o n s t i t u i 
ç ã o de 1937. Def in iu - se c o m mais e x a t i d ã o , e c o m 
u m pouco ma i s de ampl i tude , no texto mais recente, 
a c c m p e t ê n c i a d a j u s t i ç a e l e i t o r a l . 

O precei to ma i s impor t an te é o do a r t . 134 d a 
C o n s t i t u i ç ã o de 18 de setembro : 

" O s u f r á g i o é un ive r sa l e d i r e to ; o voto é secreto; 
e f i c a assegurada a r e p r e s e n t a ç ã o p ropo rc iona l dos 
par t idos po l í t i co s nac iona i s , n a f o r m a que a l e i es
tabelecer" . 

N ã o existe, apenas, u m reg ime de par t idos , mas 
u m regime dep artidos nacionais como estabelecera o 
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•Decreto-lei de 1945, embora a t é hoje n ã o esteja fo ra 
de d ú v i d a s a í n d o l e r eg iona l das f o r ç a s agrupadas 
nos pa r t idos ex is ten tes . N ã o se esclareceu, n a C o n s 
t i t u i ç ã o , q u a l o s i s t ema de r e p r e s e n t a ç ã o propor 
c i o n a l adotado , p a r a que a l e i o fizesse e pudesse 
a l t e r a r c o m o entendesse, sem as fo rmal idades d á s 
r e f o r m a s c o n s t i t u c i o n a i s . De ixou-se aber to o c a 
m i n h o p a r a o a r rependimento e p a r a as e x p e r i ê n c i a s . 
A t e n d ê n c i a v i t o r i o s a é p a r a to rna r ma i s r igorosa 
a r e g r a d a p roporc iona l idade , evi tando-se a a c u m u 
l a ç ã o d2s searas e m bene f í c io de u m pa r t ido , a i n d a 
q u a n d o m a j o r i t á r i o . É o que se vê no C ó d i g o E l e i 
t o r a l e m v i g o r — L e i n . ° 1.164, de 24 de j u n h o de 
1950, n o q u a l se v o l t o u ao s i s tema cons ignado no 
C ó d i g o de 1935 : o s i s tema d a m a i o r m é d i a . 

O novo C ó d i g o de 1950 c o n t é m a l t e r a ç õ e s conve
n ientes , d i tadas p e l a e x p e r i ê n c i a das leis an te r io res . 
.Nenhuma , t odav ia , m a i s impor t an t e que a que se 
c o n s i g n a n o c a p í t u l o das nu l i dades : 

" A s nu l idades somente p o d e r ã o ser decretadas 
q u a n d o e rgu idas e m recursos regulares e tempes
t i v o s " . 

L e i s anter iores — o C ó d i g o de 1935, a r t . 163 
e o D e c r e t o - l e i n . ° 7.586, de 1945, a r t . 107, es ta
b e l e c i a m que : 

" A n u l i d a d e de p leno di re i to , a i n d a que n ã o 
a r g u i d a pelas partes, d e v e r á ser decre tada pe lo T r i -
ibunal S u p e r i o r " . 

F o i esse d ispos i t ivo , aparentemente inocente , que 
p e r m i t i u que o p le i to , p a r a a escolha do governador 
de P e r n a m b u c o , se arrastasse por m a i s de ,um ano 
n a J u s t i ç a E l e i t o r a l , enquanto e r a m rebuscados, a n a 
l isados, e s m i u ç a d o s , t o d o s os p a p é i s d a e l e i ç ã o , à 
p r o c u r a de nu l idades de p leno d i re i to , que a qua lquer 
t empo pudessem ser invocadas . F i z , pessoalmente, a 
e x p e r i ê n c i a desse detaate e m a i s de 80 vezes subi 
à t r i b u n a de nossa m a i s a l t a Cor te de J u s t i ç a E l e i 
t o r a l , p a r a defender u m a v i t ó r i a , que m e p a r e c i a i n 
c o n t e s t á v e l . N e m r o r isso t e s t emunho c o n t r a a jus 
t i ç a e l e i t o r a l ; ao c o n t r á r i o , pelas f o r ç a s que se m o 
b i l i z a r a m nessa o c a s i ã o , se o reconhec imento de p o -
dores estivesse a cargo de ó r g ã o , que se deixasse e n 
v o l v e r pelos interesses do facciosismo, n ã o creio que 
houvesse preva lec ido o d i re i to que d e f e n d í a m o s . 

A tudo res i s t iu o T r i b u n a l Super ior , p a r a p r o c l a 
m a r , a f i n a l , e lei to o cand ida to que, n a verdade, v e n 
c e r a nas u rnas e n a a p u r a ç ã o das jun tas apuradoras , 
a s s i m c o m o n o ju lgamen to do T r i b u n a l R e g i o n a l . 

H o j e , n ã o se r ia m a i s p o s s í v e l esse expediente d a 
c h i c a n a e d o i n c o n f o r m i s m o . A L e i n . ° 85, de 6 de 
setembro de 1947, d e n o m i n a d a L e i de E m e r g ê n c i a 
E l e i t o r a l , e o novo Cód igo de 1950, nos preceitos c i 
tados, t r o u x e r a m ao d i re i to e l e i to ra l o b e n e f í c i o de 
u m p r i n c í p i o sa lu t a r : o p r i n c í p i o d a p r e c l u s ã o . " N ã o 
é d e f e n s á v e l , escrevia eu naque la opor tun idade , que 
u m a d e t e r m i n a d a mesa e le i to ra l , n o m e a d a pelo ju iz 
e n ã o i m p u g n a d a pelos interessados, v e n h a a ser 
objeto de a r g u i ç ã o de nul idade , depois do p le i to e 
depois de p r o c l a m a d o o resul tado d a s eção respect iva. 
N ã o se observou n e n h u m a i r r egu la r idade n a e le ição , 
e, en t re tan to , sacr i f ica-se e despreza-se o e s fo rço do 
e le i to rado; p o r f o r ç a de i n t e r p r e t a ç ã o exagerada de 
u m texto obscuro . C o n v e n h a m o s que é levar mui to 
longe o r i g o r d a exegese, esquecendo que o objet ivo 
essenc ia l do processo e le i tora l é a p u r a r e n ã o a n u l a r 
v o t o s " . 

T o d a v i a , todas essas leis e r a m , e s ã o excelentes. 
M a s ^ que devemos antes de t u d o . observar , é que 
n ã o h á l e i que possa res is t i r impunemente à c o a ç ã o , 
à f raude , ao e s p í r i t o de c h i c a n a . O ú n i c o p r i n c í p i o 
certo, e que o t empo n ã o d e s t r ó i , é o de que u m a 
l e i e l e i t o r a l excelente é a que n ã o v i g o r a por mui to 
t e m p o . H á que r e v ê - l a , m o d i f i c á - l a constantemente , 
neste corpo a corpo com o facciosismo, e m que a 
i m a g i n a ç ã o descobre novas f ó r m u l a s de v i t ó r i a , a 
que a l e i p rec i sa acudir , de imedia to , com outros 
me ios de defesa . 

P o r isso n ã o s ã o poucas as vozes, que se m o s t r a m 
descrentes d a e f i c á c i a das leis e le i tora is . J á e m 
1875, Pedro I I escrevia a R i o B r a n c o , d izendo- lhe : 

" C a d a vez me e n t r i s t e ç o e me envergonho m a i s 
do que t e m sido, e s e r ã o a i n d a por m u i t o tempo, 
a t i o í e m - s e as medidas que se ado ta rem, as e l e i ções 
entre n ó s . N ã o é o vest ido — observa o I m p e r a â o r — 
que t o r n a r á ves ta l a M e s s a l i n a , p o r é m , s i m , a e d u 
c a ç ã o do povo e, por tanto , a do G o v e r n o " . 

•Não i remos t ã o longe n a d e s c r e n ç a , quanto aos 
efeitos de nossas leis e le i tora is . Compare - se u m ple i to 
de hoje c o m as cenas descri tas nos l iv ros de F . B e -
•lisário de Sousa , ou de J o ã o F r a n c i s c o L i s b o a . O 
progresso é i n d i s c u t í v e l . Podemos dizer que as e l e i 
ç õ e s se r e a l i z am, e m tedo o p a í s , c o m l iberdade, 
den t ro d a o rdem, e s ã o ju lgadas c o m d e c ê n c i a . M e s 
s a l i n a v a i a t é tomando ares de m a t r o n a r o m a n a , 
aquela do ep i ta f io c é l e b r e : 

D o m u m servavi t , l a n a m fec i t . 
N ã o que desaparecessem as f o r ç a s que p e r t u r b a 

v a m o processo e l e i t o r a l . D e certo n ã o a s s a i t a m ' m a i s 
as igrejas, p a r a a escolha dos m e s á r i o s ; n ã o f a b r i c a m 
a tas falsas, n e m empique t am as estradas, p a r a i m 
ped i r a p r e s e n ç a dos a d v e r s á r i o s , o u dos eleitores 
incer tos . N ã o f a l s i f i c am o a l i s tamento , n e m m o b i 
l i z a m os defuntos. S e r i a ingenuidade , p o r é m , supor 
que os ant igos beleguins, e seus poderosos mentores 
estivessem relegados a u m a f u n ç ã o s e c u n d á r i a , t r a n 
q ü i l o s e res ignados . A p e n a s m u d a r a m de a r m a s . 
A c o r r u p ç ã o v a i , aos poucos, t omando o lugar , que, 
e ra antes d a fraude e d a v i o l ê n c i a . 

M a c h a d o de Assis , n u m de seus contos, que 
me parece ter sido escrito n a fase d a c a m p a n h a 
pelo voto direto, quando a i n d a e r a m recentes as ex
p e r i ê n c i a s e as d e c e p ç õ e s da l e i dos c í r c u l o s e d a 
l e i do t e r ç o , t r a ç o u u m a espéc ie de a p ó l o g o dos cos
tumes elei torais , sob o t í t u l o de " A S e r e n í s s i m a R e 
p ú b l i c a " . Empo lgadas pe la i m p o r t â n c i a do ato e l e i 
to ra l , as a ranhas , que c o m p u n h a m essa r e p ú b l i c a 
exemplar , v i v i a m m u d a n d o as p r o p o r ç õ e s e a f o r m a 
do saco, e m que se r i am recolhidos os s u f r á g i o s dos 
vo tan tes . E sempre — d i z i a o mest re — "o c o m e n 
t á r i o d a le i é a e te rna m a l í c i a " . Novos processos 
de fraude b u r l a v a m as i n t e n ç õ e s das melhores r e 
fo rmas e dos sistemas m a i s perfe i tos . U m dos s á b i o s 
d a R e p ú b l i c a das A r a n h a s , E rasmus , c o n t o u a seus 
c o n c i d a d ã o s a f á b u l a de P e n é l o p e , que f a z i a e des
f a z i a a f amosa te ia , à espera do esposo Ul i s ses . E 
c o n c l u í a : 

" V ó s sois a P e n é l o p e da nossa R e p ú b l i c a ; tendes 
a m e s m a eastidade p a c i ê n c i a e t a l en to . R e f a z e i o 
saco, amigas , refazei o saco, a t é que Ulisses , c a n 
sado de da r à s pernas , v e n h a temar , entre n ó s o 
lugar que lhe cabe. Ul isses é a S a p i ê n c i a " ' . 

N ã o m e a n i m o a assegurar-vos o regresso de 
Ul i s ses . N ã o impor t a , p o r é m : refaze i o saco i 

Sabemos todos que os regimes po l í t i cos sof rem 
u m processo de e l a b o r a ç ã o pe rmanen te . 

H á sempre que l u t a r c o n t r a as f o r ç a s que os 
pe r tu rbam, c o r r o m p e m e de sna tu r am. Conhecemos, 
n e m p o d e r í a m o s de ixa r de conhecer , t ã o evidentes 
se r e v e l a m eles, quais os defeitos e v íc ios do reg ime 
d e m o c r á t i c o e das i n s t i t u i ç õ e s de que p r o m a n a , o u 
depende. 

N ã o i m p o r t a . R e f a z e i o saco ! N ã o v o l t a r á U 1 Ê -
ses ? N ã o c h e g a r á n u n c a a desejada S a p i ê n c i a ? 
T a m b é m n ã o i m p o r t a ! E que vos a n i m e sempre, no 
vosso t r aba lho porf iado e n a vossa r e s i g n a ç ã o i n 
venc íve l , ó castas P e n é l o p e s , a cer teza de que, p ior 
que a a u s ê n c i a e terna de Ul isses , se r ia a p r ó p r i a 
p r e s e n ç a dos pre tendentes" . 

(T ransc r i to do " J o r n a l do C o m é r c i o " do R i o 
de Jane i ro , de 4/5 de a b r i l de 1953. 
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NOTICIÁRIO 
Ministro Edgard Costa 

A sua inclusão na Ordem Nacional do Mérito. 

O Senhor M i n i s t r o E d g a r d Cos ta , Pres iden te do 
T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l , c o n t i n u a recebendo m a 
n i f e s t a ç õ e s de s i m p a t i a por ter s ido condecorado pelo 
Senho r Pres idente da R e p ú b l i c a com a G r ã - C r u z d a 
O r d e m N a c i o n a l do M é r i t o . 

A l é m dos te legramas publicados no Boletim Elei
toral n . ° 20, do m a r ç o f indo , S u a E x c e l ê n c i a recebeu 
mais os seguintes: 

— " D e acordo c o m a r e s o l u ç ã o t o m a d a e m s e s s ã o 
de 11 de fevereiro p r ó x i m o f indo, t enho a sa t i s f a 
ç ã o de comun ica r a V . E x . a haver o T r i b u n a l de 
Contas , e m face d a proposta do S r . M i n i s t r o R o g é r i o 
de Fre i t as , n r n d a d o inse r i r e m a t a u m voto de c o n 
g r a t u l a ç õ e s por have r o S r . Pres idente d a R e p ú b l i c a 
conferido a V . E x c i a . , por decreto de 2 do mesmo 
m ê s , a O r d e m N a c i o n a l do M é r i t o , no g r au de G r ã -
C r u z . 

D a n d o c u m p r i m e n t o a homenagem do T r i b u n a l 
de Contas , s i r vo -me d a opor tunidade p a r a apresen
tar a V . E x c i a . os protestos do m e u a l t o a p r e ç o e 
e levada c o n s i d e r a ç ã o . — Mario de Bittencourt Sam
paio, P r e s i d e n t e " . 

— " T e n h o a h o n r a de comun ica r a V . E x c i a . 
que, por proposta do E x m o . S r . J u i z P i o B e n e d i t c 
O t t o n i , resolveu o T r i b u n a l R e g i o n a l do T r a b a l h o da 
P r i m e i r a R e g i ã o , por unan imidade , n a s e s s ã o de 13 de 
fevereiro ú l t i m o , cons ignar e m ata u m voto de con
g r a t u l a ç õ e s a V . E x c i a . pelo ato do G o v e r n o confe
r indo- lhe , merec idamente , a G r ã - C r u z d a O r d e m do 
M é r i t o . Délio Barreto de Albuquerque Maranhão, 
Pres iden t e " . 

— " E m meu nome pessoal e dos i lustres colegas 
que c o m p õ e m este R e g i o n a l fe l ic i to V . E x c i a . pe la 
i n c l u s ã o , por ato do G o v e r n o d a R e p ú b l i c a , n a O r d e m 
N a c i o n a l do M é r i t o , como justo p r ê m i o aos relevantes 
se rv i ços que V . E x c i a . t e m prestado à J u s t i ç a d a 
nossa P á t r i a . Atenc iosas s a u d a ç õ e s . — Desembargador 
Adalicio Nogueira, P res iden te do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l d a B a h i a " . 

— " O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o G r a n d e 
do S u l pede p e r m i s s ã o pa ra se congra tu la r c o m os 
i lustres membros do T r i b u n a l Super ior , pe l a sub ida 
d i s t i n ç ã o confe r ida ao seu eminente Presidente , e tem 
a h o n r a de apresentar a este, como d i g n a t á r i o d a 
O r d e m N a c i o n a l do M é r i t o , efusivas f e l i c i t a ç õ e s . — 
Desembargador Homero Martins Baptista, P r e s i 
den te" . 

— "Efus ivamente c u m p r i m e n t o ao eminente co 
lega por haver s ido agrac iaao c o m a G r ã - C r u z d a 
O r d e m N a c i o n a l do M é r i t o . — Desembargador Gui
lherme Abory, Pres idente do T r i b u n a l de J u s t i ç a de 
S a n t a C a t a r i n a " . 

— " F e l i c i t a m o s ao eminente amigo pe l a merec ida 
d i s t i n ç ã o que lhe fo i confe r ida c o m a G r ã - C r u z d a 
O r d e m N a c i o n a l do M é r i t o . C o r d i a i s a b r a ç o s . — 
Augusto Galvão, Carlos de Gusmão, Barreto Cardoso, 
Merweu Mendonça. — Edgar ãe Lima, Mario Guima
rães e Xavier Accioly — Desembargadores do T r i b u 
n a l de J u s t i ç a de A l a g o a s " . 

— " T e n h o a h o n r a de comunica r a V . E x c i a . que 
por proposta de seu presidente o Conselho Secc iona l 
d a O r d e m dos Advogados , e m sua ú l t i m a s e s s ã o , ap ro
v o u unan imemen te u m voto de c o n g r a t u l a ç õ e s c o m 
V . E x c i a . pe la merec ida d i s t i n ç ã o recebida do Senhor 
Pres idente da R e p ú b l i c a . Cord ia i s s a u d a ç õ e s . — 

Álvaro Silva, Pres idente da O r d e m dos Advogados , 
S e ç ã o de Se rg ipe" . 

— " T e n h o a h o n r a de comunica r a V . E x c i a . que 
o T r i b u n a l de J u s t i ç a , e m s e s s ã o p l e n á r i a de 4 do 
corrente, fêz l a n ç a r n a a ta de seus t rabalhos , a r e 
quer imento do Desembargador P a u l o Cos ta , u m vo to 
de c o n g r a t u l a ç õ e s com V . E x c i a . pela grande d i s t i n 
ç ã o recebida pelo G o v e r n o da R e p ú b l i c a , a g r a c i a n -
do-o com a G r ã - C r u z d a O r d e m N a c i o n a l do M é r i t o . 
Jus t i f i cando a homenagem proposta p ro fe r iu o D e 
sembargador P a u l o C o s t a o seguinte discurso: 

" O Governo d a R e p ú b l i c a acaba de ag rac ia r o 
eminente M i n i s t r o E d g a r d Cos ta , c o m a G r ã - C r u z d a 
O r d e m N a c i o n a l do M é r i t o . Penso ser d e s n e c e s s á r i o 
t r a ç a r , aqu i o pe r f i l do í n t e g r o e cul to ju iz que m e r e 
ceu t ã o a l t a d i s t i n ç ã o . A u t o r de n o t á v e i s l iv ros de 
Di re i to , fundador e colaborador de revistas j u r í d i c a s , 
fêz ê le a sua b r i l han te ca r re i ra como Pre tor , J u i z de 
D i r e i t o e Desembargador do E g r é g i o T r i b u n a l de J u s 
t i ç a do D i s t r i t o Fede ra l , pe l a constante d e d i c a ç ã o ao 
t r aba lho e ao estudo, à luz dos mais só l idos p r i n c í 
pios do d i re i to . E , assim, se a sua n o m e a ç ã o p a r a M i 
nis t ro do S u p r e m o T r i b u n a l Fede ra l , bem se a jus tava 
à e x i g ê n c i a do texto cons t i tuc iona l , p a r a reca i r , e n 
t ã o , n u m cul tor do d i re i to "de n o t á v e l saber j u 
r í d i c o e r e p u t a ç ã o i l i b a d a " a g o r a a i n d a ' t e m c h a n 
ce la do a l to g a l a r d ã o que recebeu com a G r ã -
C r u z d a O r d e m N a c i o n a l do M é r i t o . Cre io , pois, 
S r . Pres idente , que com estas l igeiras palavras e s t á 
j u s t i f i c ada a proposta que neste momento f a ç o de 
se l ança i - n a ata de nossos t rabalhos de hoje, u m voto 
de c o n g r a t u l a ç õ e s com o E x m o . S r . M i n i s t r o E d g a r d 
Cos ta , pe l a grande d i s t i n ç ã o recebida e que à S . E x 
c e l ê n c i a se d ê conhec imento desta homenagem do 
T r i b u n a l de J u s t i ç a de S ã o P a u l o " 

Apresen to a V . E x c i a . os protestos de m i n h a a l t a 
c o n s i d e r a ç ã o . — Manoel Gomes de Oliveira, P r e s i 
dente, e m exerc íc io , do T r i b u n a l de J u s t i ç a de S ã o 
P a u l o . 

—' " T e n h o a sub ida h o n r a de l evar ao c o n h e c i 
mento de V o s s a E x c e l ê n c i a que o T r i b u n a l R e g : i o r i a l 
E l e i t o r a l , com a sol idar iedade do S r . D r . P r o c u r a d o r 
R e g i o n a l , de l iberou se t ransmi t i sse a Vossa E x c e l ê n 
c ia efusivas c o n g r a t u l a ç õ e s por mo t ivo da j u s t a d i s 
t i n ç ã o que lhe fo i confe r ida pelo Senho r P res iden te 
da R e p ú b l i c a , agraciando-o c o m a G r ã - C r u z da O r d e m 
N a c i o n a l do M é r i t o . C u m p r i n d o essa dec i s ão , ap raz -
me renovar a Vossa E x c e l ê n c i a meus protestos de 
elevado a p r e ç o e d i s t i n t a c o n s i d e r a ç ã o . Desembarga
dor Clovis R. Esselin, Pres idente do T r i b u n a l R e g i o 
n a l E l e i t o r a l de G o i á s " . 

— " T e n h o a h o n r a de comun ica r a Vossa E x c e 
l ê n c i a que este T r i b u n a l , em s e s s ã o de 6 do corrente, 
p r i m e i r a a p ó s as f é r i a s , por proposta desta P r e s i d ê n 
c ia , à q u a l se associaram todos os seus Juizes e o 
D r . p rocu rador Reg iona l , fêz enserir em ata u m voto 
de c o n g r a t u l a ç õ e s com Vossa E x c e l ê n c i a pe la m e r e 
c ida e j u s t a i n c l u s ã o de seu nome n a O r d e m N a c i o n a l 
do M é r i t o , no grau de G r ã - C r u z . Cord ia i s s a u d a ç õ e s , 
Desembargador Agenor Rabello, Presidente do T r i b u 
n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado do R i o " . 
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C a l e n d á r i o de e l e i ç õ e s 

1 9 5 3 

ESTADOS M U N I C Í P I O S D A T A S 

Maranhão. 

Ceará. . . 

Alagoas. 

Bali'a . 

São Paulo. 

Santa Catarina. 

Rio Grande do Sul. 

Mato Grosso 

Goiás. 

Gajari 
Curuzú 
Matinha 
Cândido Mendes. 

Coreaú... 

Maceió. 
Murici.. 

São Felix 
Conceição da Feira.. 
15 novos municípios. 

São Paulo. 
Santos 

Santa Rita do Sapucaí. 
Ttuporanga 
Guaramirim 
Capinza! 
Taio i . . . . 
Tangará 
Piratuba 
Turvo 

Traí. 

Campo Grande 
Corumbá 
6 novos municípios. 

Caldas Novas... 
Merópolis 
Sitio da Abadia. 
Anápolis 

(Não marcadas. 

Janeiro, 25. 

Janeiro, 22. 
Fevereiro, 15. 

ão marcadas. 

Março, 22. 
Março, 22. 

Março. 15. 

Maio, 27 e Junho, 2, 3 e 4. 

Março, 29. 

Janeiro, 25. 
Açôsto, 23. 
Abril, 26. 

Abril, 5 e 19. 
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II 

1 9 5 4 

ELEIÇÕES E DATA (PROVÁVEIS) 

ESTADOS 
E DISTRITO 

F E D E R A I S E S T A D U A I S M U . V I C Í P A I S 

FEDERAL 
* 

Senador -Deputado Governa
dor 

Vice-Go-
vernador Deputado Prefeito Vice-Pre-

feito Vereador 

Amazonas Out. Out. Out. * Out. * 

Pará Out. Out. * Out. Out. * Out. 

Maranhão Out. Out. Out. Out. 

Out. Out. Out. Out. Out. Out. * Out. 

Out. Out. Out, Out. Out. Out. * Out. 

Rio Grande do Norte Out. Out. Out. — 

Paraíba Out, Out. _ Out, _ 
Pernambuco Out, Out. Out." * Out. 

Alagoas Out, Out. Out. * Out. 

Sergipe Out. Out. Out. Out, Out. Out. * - Out. 

Bahia *. Out. Out. Oút. * Out, Out. * Out. 

Espírito Santo Out, Out, Out. Out. Out. . Out. * Out. 

Rio de Janeiro Out. Out. Out. Out. Out. Out. Out. 

Distrito Federal Out, Out, * * Out. ** * Out. 

São Paulo • Out. Out. Out, Out, Out. — — 

Out. Out. — * Out. * — 

Out, Out. — * Out. — * Out. 

Rio Grande do Sul Out, Out. Out, " * Out. — — — 

Minas Gerais Out. Out. — — Out. Out. Out. Out. 

Mato Grosso Out. Out. _ Out. Out. * Out. 

Goiás Out. Out, Out, Out. Out. Out. Out. 

'* Não existe o cargo no Estado. 
** O Prefeito não ê eleito. 

NOTAS: 1) A data indicada (outubro) corresponde àquela em que foram realizadas as ebições para os mandatos em curso. 2) Todos os 
mandatos terminam em 3J. de janeiro de 1955, devendo ser marcadas, pelos Tribunais Regionais, as datas das eleições, que poderão ser simul 
tâneas em todo o tsrritório nacional. 
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111 

1 9 5 5 

ESTADOS E 
DISTRITO FEDERAL 

ELEIÇÕES E DATAS (Prováveis) 

ESTADOS E 
DISTRITO FEDERAL 

P R E S I 

D E N C I A I S 
E S T A D U A I S M U N I C I P A I S ESTADOS E 

DISTRITO FEDERAL 

Presiden
te e Vice 

Governa
dor 

Vice-Go-
vernador Prefeito . Vice-Pre

feito 
Vereador 

Amazonas Out. _ • * Dez. * Dez. 

Pará Out. Out. * — \ # — " 

Maranhão Out. Out. Out. Out. Out. 

Piauí Out. — — — ' * " ' —• • 

Ceará Out. . — • —• • ' — - . * — 

Rio Grande do Norte Out. Out. Out. Out. Out. — . 

Out. Out. Out. • A gosto Agosto Agosto 

Pernambuco Out. — * Julho * Julho 

Out. . Out. Out, Out. * — 

Sergipe Out. — . — — * 

Bahia Out. — * •' — * — ' 

Espírito Santo Out. — — — * — 

Rio de Janeiro Out. — — — -* . — 

Distrito Federal Out. * ** —• 

São Paulo Out. — — O.ut. Out. Out, 

Paraná Out. Out. * Julho * Julho 

Santa Catarina Out. Out. * Out. — 

Rio Grande do Sul Out. — * Nov. • Nov. Nov. 

Minas Gerais Out. Out. Out, — — — 

Mato Grosso .- Out. Out. Out. — * — 

Out. Out. Out. — + — 

* Nâo existe a autoridade no Estado. 
• ** O Prefeito nâo ê eleito. 

N O T A S : 1) As datas iadicadas corr3"ipoaiem aos me-ses em que foram r;alisadas as eleições para os mandatos em curso. 2 A eleção de 
Presidente e Yice-Pre.:idente da República, ce acordo com a Constituição Federal, realizar-se-á <m 3 ie outubio de PJc5. 3) As dcmnis eleições 
deverão realizar se em datas que forem marcadas P2I03 Tribunais Regionais, podendo faze-las coincidir com a eleição Presidencial. 

Despesas da J u s t i ç a Eleitoral com as e le ições de 1953 

P e l a Sec re t a r i a do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
fo i fe i to u m levan tamento das despesas e x t r a o r d i n á 
r ias efetuadas pela J u s t i ç a E l e i t o r a l , por e s p é c i e , e m 
c o n s e q ü ê n c i a das e le ições gerais de 3 de outubro de 
1950, tomando-se por base as p r e s t a ç õ e s de contas 
apresentadas pelos T r i b u n a i s E l e i t o r a i s . 

D o c r é d i t o o r ç a m e n t á r i o de CrS 15.000.000,00, des
t inado a despesas gerais com ele ições , fo i gasta a i m 
p o r t â n c i a de C r S s 12.587.991,20, conforme se v ê dos 
itens 1 a 25 dos respectivos mapas . 

O to ta l de C r S 2.997.700,70, constante dos itens 
26 a 28 se refere a despesas c o m a c o n f e c ç ã o de t i t u 
les eleitorais e impressos pa ra v o t a ç ã o e a p u r a ç ã o , 
pelo Depa r t amen to de I m p r e n s a N a c i o n a l . 
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D E S C R I M I N A Ç Ã Ò DAS DESPESAS 

E S P E C I F I C A Ç Ã O SUPERIOR D. FEDERAL AI.AGO.VS AMAZÒ.NAS BAHIA CEARÁ 

1. Gratificações a Juizes ' — — — — 20.000,00 

2. Gratificações a func. rcquisit — — — — — 1.000.00 

3. Gratif. a func. requis, serv. Extra — — ' — — - ; — 

4. Gratif. a func. Sucret. Serv. Extra 10.200,00 — — 15.000,00 32.566,10 8.967,90 

5. Tarefeiros — — — — — — 

6. Materir.l de Expediente 18.535,60 15S.641.40 11.074,90 60.000,00 99.990,20 .68.192,50 

7. Urnas completas (padronizadas) 23.812,60 68.036,00 34.018,00 - 595.315,00 255.135,00 

8. Urnas (aquisição Iocalf. — — 1.000,00 18.400,00 — 21.050,00 

9. Cabines e.material para suas confec... — 387.361.00 3.875,00 • — 138.000.00 11.880,00 

10. Preparos de urnas e Cabines-Limpesa c 
iacracão.de Urnas — — 13.055,00 7.200,00 ' 50.000,00 — 

11. Alimentação de Mesários — 286.320,00 60.695.00 20.000,00 109.725,00 5.750,00 

12. Alimentação de Juntas Apuradoras — 195.607.60 6.401,50 11.250,00 348.250.00 • — 

13. Alimentação a Diversos -- — — — — ' — 

14. Transporte de Pessoal — — — — 800,00 S.429,40 

15. — 714.10 3.500,00 94.625,00 2.580,00 

16. Transporte Misto — — — 6.500,00 8.000,00 -
17. Transporte procedência — Eio 30.662,70 — • 15.083,60 20.427,10 99.427,70 128.490,90 

18. Embalagem de Material 3.453,00 — 1.805,00 — — — 

19. Móveis, máquinas e utensílios diversos.. 50.295.00 • — — — — 

20. Obras cm Imóveis 3.S80,C0 — , 20,00 - — — 

21. Reparos e estadias de autos-óleo gasol . 32.41S,00 — - — — 

22. Serviço Hollerith — 209.170,00 — - — -
23. Publicidade e Publicações 51.000,00 — — - - — 

24 — Taxas de Serviços Públicos — — — - - — 

25. Duversos - — 278,20 - — — 

1.°» TOTAIS PARCIAIS 224.256.90 1.305.136,0( 148.020,30 162.277.10 1.577.299,00 531.475,70 

26. 38.747,50 16.5S9,S0 3.367,40 3.741,50 16.836,80 26.190,50 

27. Impressos para Votação 143.092,10 117.866.60 23.127,40 •13.773,60 137.155,90 111.773,40 

2S. Impressos para Apuraçãp 135.391,90 24.742,40 ,5.568,60 .3.578,30 39.171,50 28.678,60 

2,°« TOTAIS PARCIAIS 317.231,50 159.198,80 32.063,40 21.093,40 193.164,20 166.642,50 

TOTAIS GERAIS 541.488,40 1.464.334,80 180.083,70 183.370,70 1.770.463,20 698.118,20 

http://AI.AGO.VS
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(Continuação) 

E S P E C I F I C A Ç Ã O E . SANTO GOIÁS MA1AN.1ÃO MATO GR03SD MIN'AS G3RAIS PARÁ 

1. Gratificações a Juíze3 — — — • — _ — 

2. Gratificações a func. requisitados — - 10.414,50 - 1.840,00 — 

3. Gratific. a func. requisit. Ser. Extre. . . — - — - • — — 

4. Gratif. a func. .Secret. Serv. Extra. . . . 24.880,CO 9.995,80 60.036,90 24.046,30 37.474,00 19.870,00 

5. Tarefeiros — — — — - — 

6. Material de Expediente 41.S92.00 27.957,70 13.820,50 19.191,00 80.616,70 33.86S.00 

7. Urnas completas padronizadas — 68.036.C0 214.313,40 204.108, CO 328.273,70 102.054,00 

8. 19.000,00 2Õ.:OO,OO — — 21.456,00 — 

8. Cabines e Material p/ suas confecções... 4.575,00 48.574,10 — — 121.714,30 30.000,00 

10. Reparos de Urnas e Cabines-Limpêsa c 
lacração e Urnas — 3.665,00 2.000,00 — 38.010,00 — 

11. Alimentação de Mesários 18.915,00 19.437,00 — — 31.450,40 77.670,00 

12. Alimentação de Juntas Apuradoras 27.142,10 38.839,10 . — 14.740,00 72.554,20 12.000,00 

13. Alimentação a Diversos 5.294,00 - — — — — 

14. Transporte de Pessoal 305,00 45.333,40 SS3;00 1.026,20 5.853,80 — 

15. 10.321,00 22.389,90 2.388,00 13.984,80 34.923,70 19.415,00 

16. Transporte Mista 60,00 25.030,00 — 8.063,70 — 

17. Transporte procedência Rio 1.219,60 18.923,10 77.425,&0 37.216,50 62.878,20 54.605,70 

18. Embalagem de Material — - — - — — 

19. Móveis, Máquinas — Utensílios diversos — - — — . — -
20. Obras em Imóveis — — - — -

21. Reparos e estadias de autos-óleo-gasol 100,00 - — — — — 

22. Serviço Hollerith — - — — . — — 

23. Publicidade e Publicações — - — — — -
24. Taxas de Serviços Públicos — - — — — -

25. 166,00 - — - 40.144,00 — 

1.°» TOTAIS PARCIAIS.. ; 153.869,70 353.431,10 381.295,20 315.040,80 888.262,70 349.482,70 

26. Títulos Eleitorais 2.993,20 5.312,90 8.231,30 4.4S9.80 42.279,00 5.238,10 

27. Impressos para Votação 30.169,70 38.178,00 45.404,30 23.18S.S0 290.081,90 41.631,50 

28. 10.493,20 14.759,60 15.410,50 8.327,60 81.572,80 ' 13.262,60 

2.°» TOTAIS PARCIAIS 43.656,10 5S.2 5050 69.046,10 36.006,20 413.933,70 60.132,20 

TOTAIS GERAIS 197.525,80 411.681,60 450.341,30 351.047,00 1.302.196,40 409.614,90 

http://33.86S.00


A b r i l d ê 1953 B O L E T I M E L E I T O R A L 349 

(Continuação) 

E S P E C I F I C A Ç Ã O PARAÍBA • PARANÁ PERNAMBUCO 

1 
PIAUÍ R. DE JANEIRO R. 0. DO NORTE 

1. Gratificações a Juizes — — — — — 40.000,00 

730,40 71.284,20 -• — — 

4. Grat. a Func. Requisit. Serv. Extra .. — .— — - — — — 

4. Grat. a Func. Secret. Serv. Extra. . . . 17.408,S0 60.000, CO 3.436,50 19.968,50 — — 

5. Tarefeiros...:. — 18.715,80 16.283,50 — — — 

134.047,00 110.000,00 47.972,00 19.642,50 5.642,50 20.000,00 

— 68.036,00 34.018,00 129.268,40 — 

8. Urnas aquisição local •. — 75.000,00 102.500,00 24.366,00 34.105,00 60.000,00 

9. Cabincs e Material p/ suas confec 30.640,00 50.000,00 — 19.585,00 CO.000.00 - - . 

10. Reparos de Urnas e Cabines-Limpcsa t 
20.000,00 6.000,00 • 10.000,00 1.755,00 15.163,70 1.851,00 20.000,00 

40.280,00 — 60.000,00 27.248,00 30:900,00 — 

12. Alimentação de Juntas Apuradoras 12.386,00 — 15.000.00 17.314,00 94.537,30 27.259,00 

13. Aiimentacão a Diversos —. — . - — — — 

14. Transporte de Pessoal..: 12.000,00 — ' 4.388,00 — 3.369,00 -

15. Transporte de Material... 01.100,00 48.000,00 30.308.30 •91.167,00 1.200,00 25.000,00 

16. Tranporte Misto — 2.000,00 — — 6.000.00 — 

42.822,40 4.054,70 76.093.80 39.972,80 — 44.590,60 

18. Embalagem de Material — — — — — — 

19. Móveis, Máquinas o Utensílios diversos. 6.090,00 — 20,00 — — 

20. Obras em Imóveis — — — 108,00 - — 

21. Reparos e estadias auto-óleo-gasolina... —' — 3.016.70 — — — 

22. Serviço Hollerith — — — . —• • — 

23. Publicidade e Publicações — — — — " — 

24. Taxas de Serviços Públicos — — — — — -

— — 110.00 — - • 

1.°" TOTAIS PARCIAIS 363.504,40 449.054,70 .428.849,00 308.684,20 396.780,70 236.849,60 

26. Títulos Eleitoras 10.850.40 •10.476,20 17.210,90 - 6.734,70 11.224,50 8.734,70 

27. Impressos para Votação 54.556,60 58.856,30 96.929,00 36.590,60 81.243,50 39.418,80 

28. Impressos para Apuração 17.516,20 18.776,80 31.659,20 13.847,20 46.087,10 14.355,10 

82.923,20 88.109,30 145.799,10 57.172,50 138.555,10 60.508,60 

TOTAIS GERAIS.: . . . . 446.427,60 537.164,00 574.648,90 365.856,70 535.335.80 297.358,20 
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(Conclusão) 

E S P E C I F I C A Ç Ã O - R. G. DO SUL STA. CATARINA S. PAULO SERGIPE TOTAL GERAL 

1. Gratificações a Juizes • — 60.000,00 

2. Gratificações a Func. Requisitados 31.535.40 — — — 116.794,50 

3. Grat. a Func. Requisit. Serv. Extra 19.482,10 ' — — . — 19.482.10 

4. Grat. a Func. Secret. Serv. Extra 191,10 — — 27.143.00 381.184,70 

5. 78.285,30 - 129.990,40 — 242.275,00 

6. Material de Expediente 37.040,00 52.027,80 335.564.00 20.000,00 1.416.252,70 

7. Urnas completas patronizadas 1.037.549,00 — 906.579,70 13.607.20 4.082.160,00 

8. Urnas — cauisição local.' - 43.464,00 •7.118,00 17.500,00 470.159,00 

0. Cabines e Material para suas confecções 102.060,00 56.113,00 147.415,20 15.C00.00 1.250.882,60 

10. Reparos de Urnas e Cabines-Limpêsa e la-
cração de Urnas — 12.443,00 . 6.506,30 10.000,00 197.659.00 

11. Alimentação de Mesários 7.823,50 159.240,50 72.600,00 — 1.031.054,40 

12. Alimentação de Juntas Apuradoras 48.031,20 '39.624,50 165.892,00 50.000,00 1.196.828,50 

1.470,00 - • 644,40 - 7.408,40 

14. Transporte'de Pessoal 15.491,00 — 15,00 97.911,80 

15. Transporte de Material 22.915,20 30.444; 00 • - 35.500,00 500.541,70 

16. - - — 14.500,00 70.803,70 

17. Transporte procedência Rio 41.463,50 4.99.1,90 19.898,20 14.669,70 834.918,60 

18. Embalagem de Material •— — - - 5.258,00 

19. Móveis, máquinas e utensílios divercos 58.542,00 839,60 10.069,50 — 125.856,10 

20. 323,90 — 1.139,50 - 5.471,40 

21. Reparos estadia de autos-óleo-i>3solina 20.321.50 289,00 1.320,00 — ' 57.465,20 

— - — — 109.170,00 

23. Publicidade e Publicações 39.399,. CO 4.332,00 17.957,00 — 112.688,00 

24 1.462,50 — - — 1.462,50 

£5 — 4.070,00 2.530,10 5,00 47.303,30 

1.°" TOTAIS PARCIAIS 1.563.376,20 407.879,30 1.825.210,20 217.924,90 12.587.991,20 

26 11.224,50 ' 7.483,CO 35.918,40 7.4S3,C0 299.358,10 

27 Impressos para Votação 181.633,70 60.595,00 379.514.60 21.286,20 2.026.067,50 

28 69.963,50 20.226,00 31.830,10 7.056,30 •' 652.275,10 

262.821,70 88.304,00 447.263,10 35.825,50 2.977.700,70 

TOTAIS GERAIS 1.826.197,90 496.183,30 2.727.503,40 253.750,40 15.565.691,90 
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Eleitores faltosos 

O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do P a r a n á env iou 
à Secre ta r ia do T r i b u n a l Super io r u m m a p a demons
t ra t ivo do n ú m e r o de eleitores que d e i x a r a m de c o m 
parecer à s e le ições gerais de 3 de outubro de 1950 e 
as estaduais de 22 de j u l h o de 1951, real izadas naque
l a c i r c u n s c r i ç ã o , cujas i n sc r i ções a t i ng i am, naquela 
época , a 402.033 elei tores. 

Ver i f i ca - se , por esse m a p a , que d e i x a r a m de 
comparecer ao ple i to de outubro, 55.682 eleitores e ao 
de ju lho , 79.031. F o r a m . oferecidas 60.135 d e n ú n 
cias con t ra os faltosos, estando em andamento 51.287 
processos, dos quais 2.436 j á f o r a m ju lgados . 

E S T A D O S 

1. ° Minas Gerais. . . . . . . . 
2. ° Rio Grande do Sul... 
3. » São Paulo 
4. " Paraíba ; . . . . 
õ.° Pará 
6. ° Bahia 
7. ° Rio de Janeiro 
8. ° Maranhão 
9. ° Santa Catarina 

10. ° Ceará 
11. ° Rio'Grande do Norte 
12. ° Paraná 
13. » Piauí . . . . . . . . 
14. ° Pernambuco 
15. ° Alagoas 
16. ° Goiás : 
17. ° Espírito Santo., 
18. ° -Distrito Federal.: 
1'9.° Sergipe : 
20. ° Mato Grosso 
21. ° Amazonas 

TOTAL 

M e s m o j e m ' que se chegue a u m a a n á l i s e maio 
p rofunda d a e s t a t í s t i c a apresentada, h á v á r i a s c o n 
s i d e r a ç õ e s interessantes que se podem fazer, a t í t u l o 
de curiosidade, tomando-se por base u m quadro i d ê n 
t ico, organizado por este Boletim em 1949 (54/730), 
assentado nas propostas o r ç a m e n t á r i a s p a r a o ano se
gu in te . • 

Pelo conf ron to se vê que, quanto ao custo m é d i o 
per capita, quase todos os Estados gas tam menos 
agora do que à q u e l a é p o c a , sendo que apenas o D i s 
t r i to F e d e r a l e o C e a r á a l c a n ç a m hoje m é d i a superior 
a de 1950. 

V e r i f i c a r - s e - á que n o que diz respeito à c lass i f i 
c a ç ã o , man t ive ram-se e m i g u a l p o s i ç ã o 6 c i r c u n s c r i -
ções , a saber : Amazonas , M a t o Grosso, P a r á , R i o 
G r a n d e do S u l , S a n t a C a t a r i n a e S ã o P a u l o . 

O to ta l de mul tas pagas a t i ng iu a CrS 188.102,90. 
N a 43." Zona , G u a r a p u a v a , u m eleitor fal toso f o i 

condenado a p r i s ã o ao i n v é s de m u l t a . 

O custo do serviço eleitoral, por eleitor, em cada 

Estado 

D o Boletim Eleitoral n . ° 104, do T r i b u n a l R e g i o n a l 

E l e i t o r a l de S ã o Pau lo , t ranscreve-se o seguinte e i n 

teressante t raba lho sobre o custo do s e r v i ç o e le i tora l , 

por eleitor, e m cada Estado, baseado nas d o t a ç õ e s 

o r ç a m e n t á r i a s p a r a 1953: 

D O T A Ç Ã O E L K I T O H A D O C U S T O M É D I O 

CrS CrS 

9.059 520,00 1 868 306 4 ,84 
5.208 924,00 1 053 785 4 ,94 

11.332 560,00 2 162 139 5,24 
1.837 360,00 350 305 5,24 
1.554 268,00 277 346 5 ,60 
4.815 040,00- 844 106 5 ,70 
3.657 784,00 626 036 5,84 
1.733 660,00 262 295 6,60 
2.455 840,00 - 667 695 6 .67 
4.730 580,00 667 608 7 ,08 
1.819 360,00 245 035 7,42 
3.051 204,00 401 162 7,60 
1.742 580,00 225 301 • 7 ,73 
3.743 660,00 452 547 8,27 
1.119 060,00 141 420 8,41 
1.868 550,00 217 812 8,57 
1.620 760,00 180 607 ' 8 ,97 
8.171 780,00 808 696 10,10 
1.503 860,00 147 144 10,22 
1.397 560,00 125 563 11,13 
1.199 164,00 ' 83 435 14,37 

73.623 074,00 11 508 343 6,39 

C e a r á , D i s t r i t o Fede ra l , E s p í r i t o Santo , R i o de 
J a n e i r o e Sergipe c a í r a m n a c l a s s i f i cação gera l , e n 
quanto que os estados restantes — 10 — m e l h o r a r a m 
sua p c s i ç ã o e s t a t í s t i c a n o que concerne à despesa. . 

R e l e v a no ta r que os t r ê s estados e le i tora lmente 
mais populosos d a f e d e r a ç ã o : S ã o Pau lo , M i n a s G e r a i s 

e R i o G r a n d e do S u l , s ã o t a m b é m os t r ê s p r imei ros 
colocados n o quadro e, ao passo que seu elei torado • 
representa 44,17% do p a í s (5.084.230), suas despesas 
e s t ã o o r ç a d a s e m C r $ 25.601.004,00, ou seja 34,77% 
do to t a l d a despesa para-1953. 

S ã o P a u l o representa 18,78% do eleitorado b r a s i 
leiro, mas d e s p e n d e r á 15,39% das verbas a t r i b u í d a s à 
j u s t i ç a e l e i to ra l . 

Pe lo quadro apresentado a seguir, t e r - s e - á u m a 
idé ia d a p o s i ç ã o e do custo per capita e m cada Es tado , 
em 1950 e em 1953. 
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E S T A D O S 

19 5 0 1 9 5 3 

E S T A D O S 
CUSTO CLASSIFI CUSTO CLASSIFl- • 
JIÓDIO CAÇÃO MÉDIO CAÇÃO 

12,58 18.» 8,41 15.° 
26.16 21.° 14,37 21.° 
8,23 8.» 5,70 6.° 
5,35 1.» 7,08 10.» 

Distrito Federal 8,35 10.» - 10,10 18.» 
Espírito Santo 10,17 . 12.° 8,97 17.» 
Goiás 13,74 19.» 8,57 16.° 
Maranhão 9,42 11.» 6,60 8.» 
Mato Grosso 14,38 • 20.° 11,13 20.° 
Minas Gerais 6,46 . 4.» 4,84 1.» 
Pará : 7,48 5." 5,60 5.° 

7,95 7.» 5,24 4.° 
Paraná 10,36 15.° 7,60 16.° 
Pernambuco 11,70 16.° 8,27 14.° 

1,33 14.» 7,73 13.» 
Rio de Janeiro 7,67 6.° 5,84 7.° 
Rio Grande do Norte 10,19 13.° 7,42 11.° 
Rio Grande do Sul 5,58 2.° 4,94 2." 
Santa Catarina 8,39 9.° 6,67 9.° 
São Paulo 5°84 3.» 5,24 3." 
Sergipe 12,04 17.° 1,22 19.° 

MÉDIA GERAL 7,56 6,39 
-

Boletim Eleitoral 

O S r . M i n i s t r o E d g a r d Cos ta c o n t i n u a recebendo 
as melhores i m p r e s s õ e s sobre a u t i l idade do Boletim 
Eleitoral, como ó r g ã o de d i v u l g a ç ã o do T r i b u n a l S u 
pe r io r E l e i t o r a l . 

D o D r l Teodoro V a z e A b r e u de A s s u n ç ã o , J u i z 
E l e i t o r a l - d a 2.A Z o n a , e m P o r t o V e l h o , T e r r i t ó r i o do 
G u a p o r é , S . E x . a recebeu car ta , d a t a d a de 18 de m a r 
ç o , f i ndo , d a q u a l se destaca o seguinte t recho : 

" ^ I n i c i a t i v a das mais ú t e i s e felizes desse E g r é g i o 
T r i b u n a l , n a s c i d a da superior e c la r iv idente o r i e n t a ç ã o 
de Vossa E x c e l ê n c i a à frente d a ma i s a l t a Cor te 
J u d i c i á r i a E l e i t o r a l do P a í s , onde con t inua hon rando 
a M a g i s t r a t u r a B r a s i l e i r a , como b r i l h a n t e e nobre
m e n t e i l u s t r o u a J u s t i ç a , como b r i lhan te e menos 
n ã o o v e m fazendo como membro , hoje, do Supremo 
T r i b u n a l F e d e r a l , aqu i , como a l i , sempre o mesmo 
e x e m p l o do verdade i ro J u i z , amigo dos seus colegas, 
— O Boletim, Eleitoral é a c o n t r i b u i ç ã o mais preciosa 
e. ú t i l dessa o r i e n t a ç ã o s a d i a e nobre, sempre dese
j a d a e a f i n a l concre t izada , que é o v e í c u l o de u n i ã o e 
a p r o x i m a ç ã o , que, nos dias de hoje, a p r o x i m a e ü n e 
a M a g i s t r a t u r a de todo o B r a s i l . S u a i m p o r t â n c i a , 
pois , n ã o pode de ixa r de ser destacada e p r o c l a m a 
d a p r i n c i p a l m e n t e per n ó s , Ju izes do in te r io r do Pais , 
pelos ens inamentos que p ropagam nos seus A c ó r d ã o s 
e D e c i s õ e s , n a i n t e r p r e t a ç ã o das leis, nos esclareci 
mentos sobre cada f u n ç ã o dent ro da J u s t i ç a E l e i t o r a l ; 
e por quantos , e n f i m , v ivem em l i d a com assuntos 
e le i to ra i s nos v á r i o s setores da sua J u s t i ç a . 

C o m a m a n i f e s t a ç ã o de m i n h a p ro funda admi ra 
ç ã o e e s t ima trago, com esta, a Vossa E x c e l ê n c i a , que 
f o i d e n t r o do nosso T r i b u n a l de J u s t i ç a , o J u i z inter 

pares amigo dos seus colegas da J u s t i ç a dos T e r r i t ó 
r ios, a m i n h a v i s i t a e sp i r i tua l e a r e n o v a ç ã o dos meus 
votos de c o n t í n u a s fe l ic idades . Atenciosas s a u d a ç õ e s . 
— Theoãoro Vaz e Abreu ãe Assumpção, J u i z E l e i t o 
r a l da 2 . a Z o n a " . 

Revista Eleitoral 

N o d i a 30 do corrente m ê s a Revista Eleitoral e n 
t r a r á n o seu terceiro ano de e x i s t ê n c i a . 

P u b l i c a ç ã o mensa l especial izada, v e m e l a c i r 
cu lando norma lmen te , t razendo em suas p á g i n a s 
v á r i o s art igos d o u t r i n á r i o s e abundante j u r i s p r u d ê n 
c i a do T r i b u n a l Super io r e dos T r i b u n a i s R e g i o n a i s . 

A Revista Eleitoral t e m corno d i r e t o r - s e c r e t á r i o 
o Sr . De lc í l i o P a l m e i r a , O f i c i a l J u d i c i á r i o da Secreta
r i a do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

Subst i tu ição de t í tu los -e l e i tora i s 

O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de S ã o Pau lo , v i 
sando ao exato cumpr imen to do disposto n o § 1.°, do 
art . 197, do Cód igo E l e i t o r a l , e d e c i s ã o do T r i b u n a l 
Super ior , adotou, por o c a s i ã o das e le ições munic ipa i s 
real izadas no d i a 22 de m a r ç o f indo, naque la cap i t a l 
e n a cidade de Santos, u m modelo de recibo a ser f i r 
mado pelos presidentes de Mesas Receptoras e ent re
gue ao eleitor, no momen to d a v o t a ç ã o , por mot ivo 
da r e t e n ç ã o do s e ú » t í t u l o , c o m a capacidade esgotada. 

Nesse modelo e s t ã o impressas as i n s t r u ç õ e s p a r a 
que o eleitor, posteriormente, possa obter u m novo 
t í t u l o è m s u b s t i t u i ç ã o ao r e t ido . 

C o m o se vê , t rata-se de p r o v i d ê n c i a p r á t i c a , que 
p e d e r á ser adotada pelos demais T r i b u n a i s Regiona is . 



T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L 

(Estado) 

DISTRITO «Seção 

0 el e i t o r . . „ 

votou nesta Seção, nel a deixando o seu título e l e i t o r a l 

n.° , da a Zona E l e i t o r a l . 

São Paulo, 22 de março de 1953. 

Presidente da Mesa Receptora 

N.B. — 0 e l e i t o r , com o recibo supra e duas f o t o g r a f i a s do tamanho 3x4, 

deverá d i r i g i r ao J u i z E l e i t o r a l da Zona acima r e f e r i d a , um requerimento, de 

PRÓPRIO PUNHO, de acordo com o modelo abaixo, a fim de receber o novo 

título e l e i t o r a l . 

MODELO PARA 0 REQUERIMENTO 

Exmo. Sr. Dr. J u i z E l e i t o r a l , da ,a Zona. 

(nome por extenso do eleitor) 

., com 
(estado chil) (profissf.o) 

residência a t u a l à rua' , 

n.° , no b a i r r o denominado 

requer a expedição de novo título e l e i t o r a l , juntando o recib o de seu título, 

deixado na Mssa Receptora ao votar nas últimas eleições e duas f o t o g r a f i a s . 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

de de 195 

(assinatura do eleitor) 



Departamento de Imprensa Nacional 
R i o d e J a n e i r o — B r a s i l - 1 9 5 3 




